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GOVERNO  MUNICIPAL OE  

EDITAL DE LICITAÇÃO  

pin  -\ \IRE  Lo  

Torna-se público que o Município de Croati/CE, através do Órgão Gerenciador desta licitação, 
realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei 
Federal n° 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital. 
MODALIDADE LICITATORIA 

CONCORRÊNCIA 

FORMA 

ELETRÔNICA 

NÚMERO DO PROCESSO 

• 2024.05.29.01/CP/PMC 
, 

ORGÃO GERENCIADOR 

Secretaria Municipal de Esporte 

VALOR ESTIMADO 

R$ 4.141.328,20 (quatro milhões cento e quarenta e um mil trezentos e vinte oito reais e vinte 
centavos) 
DATAS E HORÁRIOS DA LICITAÇÃO 

Inicio de Recebimento das Propostas: 
03/06/2024 AS 08HOOM 

Fim de Recebimento das Propostas:  
18/03/2024 AS 08HOOM 

Abertura da Licitação: 
18/03/2024 ÁS 08H30M 

REFERPNCIA DE TEMPO 

Horário Oficial de Brasilia/DF 

LINK  DE REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO 

https://bnc.org.br  

ESPÉCIE 

X OBRA COMUM DE ENGENHARIA SRP 

MODO DE DISPUTA 

X ABERTO ABERTO E FECHADO FECHADO E ABERTO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

X MENOR PREÇO MAIOR DESCONTO 
TIPO DE LANCE 

UNITÁRIO TOTAL X GLOBAL 

PREFERÊNCIA PARA MFJEPP/EQUIPARADAS 

 SIM X  NÃO 

( 0 N I)R, 6I.:s 
1. DO OBJETO 

1.1.0 objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DA 3* ETAPA CONCLUSIVA DO ESTÁDIO MUNICIPAL DE CROATA/CE, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2.A licitação será realizada em t1NICO ITEM, conforme Termo de Referência. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
2.1.Poderao participar desta licitação os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Nacional de Compras - BNC, através do endereço eletrônico 
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https://bnc.org.br, por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileira — ICP — Brasil. 

2.2.0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 
por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 

2.3.E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no sistema 
relacionado anteriormente e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros  tap  logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. 

2.4.A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

2.5.Quanto ao beneficio das microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas: 
2.5.1.Esta licitação está condicionada apenas à AMPLA PARTICIPAÇÃO, em razão do objeto 

licitado não ser divisível e sua estimativa não estar no limite estabelecido pelo  art.  48 da Lei Complementar 
n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14. 

2.5.2.Serti concedido tratamento favorecido para as microempresas, empresas de pequeno porte e 
equiparadas, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 
previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006. 

2.6.Serd permitida a participação de consórcios, com a observância das seguintes normas: 
2.6.1.Comprovaçâo do compromisso, público ou particular, de constituição do Consórcio, 

subscrito pelos consorciados, incluindo os seguintes itens: 
a) Designação do Consórcio e sua composição; 
b) Finalidade do Consórcio; 
c) Prazo de duração do Consórcio, que deve coincidir, no  minim,  com o prazo contratual, 
acrescido de 03 (três) meses, bem como o endereço do Consórcio e o foro competente para 
dirimir eventuais demandas entre as partes; 
d) Definição das obrigações e responsabilidades de cada consorciado e das prestações 
especificas (participação em porcentual do valor total), em relação ao objeto da licitação; 
e) Compromisso expresso de que cada consorciado responderá por todos os atos do consórcio, 
sendo obrigatória a assinatura do contrato com o município por todos os consorciados; 
O Designação do representante legal do consórcio; 
g) Compromisso dos consorciados de que não terão a sua constituição ou composição alteradas 
ou modificadas, sem a prévia e expressa anuência do município, até o cumprimento do objeto da 
licitação, mediante termo de recebimento, observado o prazo de duração do consórcio, definido 
na alínea "c", supra; 
h) Que cada consorciado apresente a documentação relacionada nas exigências de habilitação 
deste edital, admitindo-se, para efeito de qualificação técnica, na comprovação das parcelas de 
relevância, o somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de qualificação 
econômico-financeira, na comprovação do capital social, o somatório dos valores de cada 
consorciado, na proporção de sua participação. 

2.6.2.Indicação da empresa líder, responsável pelo consórcio, que  sera  sua única representante 
perante o município, com quem, por meio da pessoa do seu representante legal, serão mantidos todos os 
entendimentos relativos à licitação e ao contrato, devendo atender as condições de liderança fixadas no 
edital; 

2.6.2.1.A empresa líder deverá ser nacional e de maior participação no Consórcio. No caso de 
participações iguais, a líder deverá ser a consorciada de maior Capital Social. 

2.63.Nenhuma empresa consorciada poderá participar da mesma licitação isoladamente ou em 
outra formação de consórcio. 
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2.7.Não poderão disputar esta licitação: 
2.7.1.aquele que não atenda  its  condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.7.2.autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
2.7.3.pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
2.7.4.aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.7.5.empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.7.6.pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas is de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 

2.7.7.pessoa fisica ou jurídica que mantenha relação de parentesco com autoridade superior ou 
agente público do  &gib  ou entidade licitantes condutores da licitação; 

2.7.8.0rganizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
2.7.9.não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 1° do  art.  9° da Lei n.° 14.133, de 2021. 

2.8.0 impedimento de participar de licitação em decorrência de sanção, será também aplicado ao 
licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.9.A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 
poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de 
gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.10.Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
2.11.A vedação de relação de parentesco com autoridade superior ou agente público do órgão, 

estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, 
profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

3.1.0s licitantes encaminharão, EXCLUSIVAMENTE por meio do sistema eletrônico, a proposta 
eletrônica com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.1.1.NAo haverá nesse momento a obrigatoriedade do envio da proposta fisica. 
3.2.No cadastramento da proposta eletrônica inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 
3.2.1.estd ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.2.2.não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição; 
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3.2.3.não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do  art.  1° e no inciso  III  do  art.  5° da Constituição  
Federal; 

3.2.4.cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

3.3.0 licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021. 

3.4.0 fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparadas deverá 
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 
3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus  arts.  42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do  art.  4°, da Lei n.° 14.133, de 2021.  

3.4.1.Quando houver item exclusivo para participação de microempresas, empresas de pequeno 
porte e equiparadas, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele 
item; 

3.4.2.nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas, empresas de pequeno 
porte e equiparadas, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou equiparada. 

3.5.A falsidade das declarações exigidas nesse edital, sujeitará o licitante As sanções previstas na Lei 
n° 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.6.0s licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública. 
3.7.Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 
fase de envio de lances. 

3.8.Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.9.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 
obedecerá As seguintes regras: 

3.9.1.a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta; e 

3.9.2.os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 
estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.10.0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.10.1.valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 
de julgamento por menor preço; e 

3.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.11.0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado, possuirá caráter 
sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.12.Caberd ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo  emus  decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.13.0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

3.14.Garantia da Proposta: 
3.14.1.SerA exigido o recolhimento referente a 1% (um por cento) do estimado para a contratação 

a titulo de garantia de proposta, devendo ser emitida  e encaminhada até a data limite  sara 
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cadastramento da proposta eletrônica inicial no sistema, sob pena de desclassificado da proposta, 
EXCLUSIVAMENTE em campo próprio do sistema eletrônico. 

3.14.2.A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado 
da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

3.143.Implicari execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato 
ou a não apresentação dos documentos para a contratação. 

3.14.4.A garantia de proposta poderá ser prestada nas seguintes modalidades: 
a) CAUÇÃO EM DINHEIRO: Deverá ser efetuada em favor da contratante, em conta especifica 
no Banco do Brasil, Agência 3981-0, Conta 43.810-3, com correção monetária; 
b) TiTULOS DA DIVIDA PUBLICA: Deverá ser emitido sob a forma escritural, mediante 
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 
Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 
Economia; 
c) SEGURO-GARANTIA: Deverá ter validade durante a vigência da proposta e por mais 60 
(sessenta) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo que o 
contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas; 
d) FIANÇA BANCÁRIA: Deverá ser emitida por banco ou instituição financeira devidamente 
autorizada a operar no Pais pelo Banco Central do Brasil. 
e) TÍTULO DE CAPITALIZAÇÃO: Deverá ser custeado por pagamento único, com resgate 
pelo valor total. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA ELETRÔNICA 
4.1.0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 
4.1.1.valor ou desconto (unitário, mensal, total, global  etc.).  Marca/Fabricante, tudo conforme 

disposto no Termo de Referência e no Sistema Eletrônico; 
4.1.2.Descriçâo do objeto, contendo as informações similares A especificação do Termo de 

Referência; 
4.2.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
4.3.Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 

4.4.0s preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5.Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 
a cotação adequada  sera  a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses. 

4.6.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7.A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referencia, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8.0 prazo de validade da proposta a°  sera  inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

4.9.0s licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas municipais, quando participarem de licitações públicas; 
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4.10.Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o prego já decorrente da aplicação do 
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item supra. 

4.11.0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado/União e, após o devido processo legal, 
gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do  art.  71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 
de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS ELETRÔNICAS 
E FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1.A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2.0s licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.2.1.Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
5.2.2.A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 
5.2.3.A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
5.3.0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 
5.4.0 sistema disponibilizard campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação 

e os licitantes. 
5.5.Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

5.6.0 lance deverá ser ofertado pelo critério disposto no preâmbulo do edital. 
5.7.0s licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
5.8.0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
5.9.0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação A proposta que cobrir a melhor oferta, é o disposto na 
planilha de prego estimado constante do Termo de Referencia. 

5.10.0 licitante poderá, uma (mica vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.11.0 procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
5.12.Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa "aberto", os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
5.12.1.A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,  sera  

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 

5.12.2.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,  sera  de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

5.12.3.Nao havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 
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5.12.4.Definida a melhor proposta, se a diferença em relação A. proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, auxiliado pela equipe de apoio, 
poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.12.5.Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

5.13.Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa "aberto e fechado", 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

5.13.1.A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até 
dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 
lances. 

5.13.2.Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da melhor oferta e os das ofertas até 10% (dez por cento) superior para menor preço ou inferior para 
maior desconto, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

5.13.3.No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.13.4.Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final 
e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.13.5.Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances conforme a ordem final de classificação. 

5.14.Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa "fechado e aberto", 
poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço / maior 
percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores Aquela, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

5.14.1.Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item supra, poderão 
os licitantes que apresentaram as  tits  melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances 
sucessivos. 

5.14.2.A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

5.14.3.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,  sera  de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

5.14.4.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 

5.14.5.Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, auxiliado pela equipe de apoio, 
poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.14.6.Após o reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

5.15.Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances conforme a ordem final de classificação. 

5.16.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar. 

5.17.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
melhor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.18.No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da 
licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
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5.19.Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública  sera  suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sitio eletrônico utilizado 
para divulgação. 

5.20.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
5.21.Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas, empresas de pequeno 

porte e equiparadas, uma vez encerrada a etapa de lances,  sera  efetivada a verificação automática, junto 
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 0 sistema identificará em coluna própria as 
microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para 
o fim de aplicar-se o disposto nos  arts.  44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, regulamentada pelo 
Decreto n° 8.538, de 2015. 

5.21.1.Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e 
equiparadas que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) superior do menor preço ou inferior 
do maior desconto serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.21.2.A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.21.3.Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa, empresa 
de pequeno porte e equiparada que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.21.4.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, empresas de 
pequeno porte e equiparadas que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

5.22.Só  poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

5.22.1.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no  art.  60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.22.1.1.disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato continuo A classificação; 

5.22.1.2.avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 
previstos nesta Lei; 

5.22.1.3.desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.22.1.4.desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
Órgãos de controle. 

5.22.2.Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

5.22.2.1.empresas estabelecidas no território do Estado do órgão; 
5.22.2.2.empresas brasileiras; 
5.22.2.3.empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 
5.22.2.4.empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 
5.23.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Agente 
de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.23.1.A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
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razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido pela 
Administração. 

5.23.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

5.23.3.0 resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

5.23.4.0 Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários A confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.23..5.E facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no  chat  pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.24.Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 
6.1.Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende As condições de participação no certame, conforme 
previsto no  art.  14 da Lei n° 14.133/2021, legislação correlata, e especialmente quanto a existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta mediante 
Consulta Consolidada junto ao Tribunal de Contas da União - TCU no seguinte endereço eletrônico: 
https://certidoes-aoLapps.tcu.gov.br. 

6.2.A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei Federal n° 8.429, de 1992. 

6.3.Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.3.1.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

6.3.2.0 licitante  sera  convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
6.3.3.Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 
6.4.Caso atendidas as condições de participação,  sera  iniciado o procedimento de habilitação. 
6.5.Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido As ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao beneficio, em 
conformidade com o disposto neste edital. 

6.6.Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 
Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto A adequação ao objeto e A 
compatibilidade do prego em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 
observado o disposto na IN Municipal que dispaes sobre o critério de julgamento. 

6.7.Será desclassificada a proposta vencedora que: 
6.7.1.contiver vícios insanáveis; 
6.7.2.não obedecer As especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
6.7.3.apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 
6.7.4.não tiverem sua exequibiliclade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
6.7.5.apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 
6.8.Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 
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6.8.1.Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 
semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 
estimado; 

6.8.2.No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme 
planilha anexa ao edital; 

6.8.3.Serd exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 
e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente A diferença entre este último e o valor 
da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

6.9.Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

6.10.Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Pregos elaborada pela Administração, o 
licitante classificado em primeiro lugar  sera  convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.10.1.Em se tratando de serviços comum de engenharia, o licitante vencedor  sera  convocado a 
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 
unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações 
e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor 
final da proposta vencedora, admitida a utilização dos pregos unitários, no caso de empreitada por prego 
global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para 
eventuais adequações indispensáveis no cronograma fisico-financeiro e para balizar excepcional 
aditamento posterior do contrato. 

6.11.Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 
A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço. 

6.11.1.0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

6.11.2.Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

6.12.Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
7.1.0s documentos, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar 

o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos  arts.  62 a 70 da Lei n° 14.133, 
de 2021, serão os dispostos adiante. 

7.2.Exigencias quanto  it  HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
7.2.1.Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 
7.2.2.Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada A verificação da autenticidade no sitio 
https://www.gov.beempresas-e-negocios/pt-beempreendedor;  

7.2.3.Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada 
como  empress  individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
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7.2.4.Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 
Instrução Normativa DREIJME n.° 77, de 18 de março de 2020. 

7.2.5.Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

7.2.6.Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz 

7.2.7.Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, além do registro de que trata o  art.  107 da Lei n° 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

7.2.8.0s documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

7.3.Exigencias quanto  it  regularidade FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
7.3.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 
7.3.2.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e  it  Divida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional. 

7.3.3.Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
7.3.4.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943; 

7.3.5.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicilio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

7.3.6.Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do fornecedor, relativa 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

7.3.6.1.Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 
seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

7.3.7.Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do fornecedor, relativa 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

7.3.7.1.Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 
seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

7.4.Exigências quanto  it  qualificação ECONÔMICO-FINANCEIRA 
7.4.1.Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n° 

14.133, de 2021,  art.  69, caput, inciso II); 
7.4.2.Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por  indices  oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da 
data de apresentação da proposta. 
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7.4.2.1. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações 
Contábeis assim apresentados: 

a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da 
sede ou domicilio da Licitante. 

b) Sociedades empresárias. especificamente no caso de sociedades anônima s regidas pela 
Lei n°. 6.404/76: registrados OU autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio 
da licitante; ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito 
Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em 
jornal de grande circulação editado na localidade em que está a sede da companhia. 

c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua 
sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá 
sujeitar-se As normas fixadas para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao 
registro na Junta Comercial. 

d) Empresas constituídas à menos de um ano: deverão apresentar demonstrativo do 
Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do 
domicilio da Licitante, devidamente registrados na Junta Comercial assinado pelo 
sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente. 

7.4.2.2. A expressão "na forma da lei' será compreendida de no mínimo: balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis, registrados na Junta Comercial ou órgão competente acompanhado do termo de 
autenticação do registro digital. 

7.4.2.3.As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei 
n° 14.133,  dc  2021,  art.  65, §10). 

7.4.2.4.Caso a licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112° da Lei Federal n° 5.764/71, ou de uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

7.5.Exigências quanto à qualificação TÉCNICA 
7.5.1.Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente (CREA ou CAU ou 

CFT) abrangente ao objeto licitado, em plena validade. 
7.5.2.Comprovação da capacidade TÉCNICO-OPERACIONAL da licitante equivalente ou 

superior ao objeto desta contratação, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, regularmente registrado(s) pelo conselho profissional competente e 
c a s parcela() de maior relevância técnica e valor significativo tenha(m) sido: 

ITEM CÓD DESCRIÇÃO UND  
QTD 

ORÇAMENTO 

QTD 
MINIMA  
EXIGIDA 

% 

13.4.1 C3347 
ALVENARIA DE PEDRA 
ARGAMASSADA (TRAÇO 1:4) 
C/AGREGADOS ADQUIRIDOS 

M3 326 163,00 50% 

14.1 COMP.002 ESTRUTURA DE AÇO TIPO  FINK  
VÃO DE 20m N12 2.822.48 1.411,24 50% 

14.2 94216 

TELHAMENTO COM TELHA 
METÁLICA TERMOACOST1CA E = 
30 MM, COM ATE 2 AGUAS, 
INCLUSO IÇAMENTO.  AF  07/2019 

,,,,,,, 
— 2.822,48 1.411,24 50% 

7.5.2.1.Sera admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados executados. 
7.5.3.Comprovação da capacidade TÉCNICO-PROFISSIONAL da empresa licitante em possuir 

profissional(is), devidamente registrado(s) no conselho profissional competente, detentor de atestado de 
responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes As do objeto da  
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presente licitação competente e cuja(s) parcela(s) de maior relevância técnica e valor significativo tenha(m) 
sido: 

ITEM  COD  DESCRIÇÃO UND 

13.4.1 C3347 ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇO 1:4) C/AGREGADOS 
ADQUIRIDOS M3 

14.1 COMP.002 ESTRUTURA DE AÇO TIPO  FINK  VÃO DE 20m M2 

14.2 94216 TELHAMENTO COM TELHA METÁLICA TERMOACOST1CA E =30 MM, 
COM ATE 2 AGUAS. INCLUSO IÇAMENTO.  AF  07/2019 M2 

7.5.3.1.0(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço 
objeto do contrato, e  sera  admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou 
superior, desde que aprovada pela Administração. 

7.5.3.2.0 licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu 
suporte A contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 
outros documentos. 

7.5.3.3.E de bom alvitre que os itens dos atestados que a licitante pretenda comprovar sua 
relevância técnica, sejam destacados com caneta marca texto no intuito de facilitar a conferência de 
atendimento e evitar possíveis inabilitações por não visualização. 

7.5.4.Em caso de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 
7.5.4.1.A  rein-do dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos  arts.  4°, inciso XI, 21, inciso 
I e 42, §§2° a 6° da Lei n. 5.764, de 1971; 

7.5.4.2.A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual — DRSCI, para cada 
um dos cooperados indicados: 

7.5.4.3.A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários A 
prestação do serviço; 

7.5.4.4.0 registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971,  art.  107; 
7.5.4.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados 

que executarão o contrato; e 
7.5.4.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 

a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos 
instituidos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias 
gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em 
assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a 
cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

7.5.4.7.A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o  art.  112 da Lei 
n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador. 

7.6.Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

7.6.1.Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas, empresas de pequeno 
porte ou equiparadas e o termo de referencia exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá 
um acréscimo de 20% (vinte por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes 
individuais. 

7.7.0s documentos exigidos para fins de habilitação deverão ser digitalizados e apresentados 
EXCLUSIVAMENTE em campo próprio do sistema, devendo evidenciar a cópia fidedigna do original. 

7.7.1.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação A integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.  
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7.8.A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.9.A verificação da exigência dos documentos somente será feita em relação ao licitante vencedor. 
7.9.1.0s documentos relativos à habilitação constante do presente edital somente serão exigidos, 

em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 
classificado. 

7.10.Após a entrega dos documentos para habilitação, não  sera  permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21,  art.  64): 

7.10.1.complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes A época da abertura do certame; e 

7.10.2.atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

7.11.Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

7.12.Na hipótese de o licitante não atender As exigências para habilitação, o Agente de Contratação 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao presente edital. 

7.13.Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 
anterior. 

7.14.A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, empresas de pequeno 
porte e equiparadas somente  sera  exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação 
na licitação  (art.  42° da Lei Complementar n° 123/2006). 

8. DOS RECURSOS 
8.1.A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, A habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no  art.  165 da Lei n° 14.133, de 2021. 
8.2.0 prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
8.3.Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 
8.3.1.a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão: 
8.3.2.o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos. 
8.3.3.o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
8.4.0s recursos deverão ser encaminhados EXCLUSIVAMENTE em campo próprio do sistema 

eletrônico. 
8.5.0 recurso será dirigido A autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou. nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 

8.6.0s recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
8.7.0 prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada 
a vista imediata dos elementos indispensáveis A defesa de seus interesses. 

8.8.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.9.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
8.10.0s autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sistema 

eletrônico. 

• . _• _ 
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9. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
9.1.A sessão pública poderá ser reaberta: 

9.1.1.Nas hipóteses de provimento de recurso que leve A anulação de atos anteriores A realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

9.1.2.Quando houver erro na aceitação do prego / desconto mais bem classificado ou quando a 
licitante declarada vencedora não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do que dispõe o  art.  43, §10, da Lei Complementar 
n° 123/06. 

9.1.3.Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. 

9.2.Todas as licitantes remanescentes deverão ser convocadas para acompanhar a sessão reaberta. 
9.2.1.A convocação se dará por meio do sistema eletrônico, de acordo com a etapa do 

procedimento licitatório. 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
10.1.Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

10.1.1.deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame; 

10.1.2.Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

10.1.2.1.não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
10.1.2.2.recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
10.1.2.3.pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
10.1.2.4.deixar de apresentar amostra; 
10.1.2.5.apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

10.1.3.não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.3.1.recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente 
no prazo estabelecido pela Administração; 

10.1.4.apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação 

10.1.5.fraudar a licitação 
10.1.6.comportar-se de modo inidemeo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 
10.1.6.1.agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
10.1.6.2.induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
10.1.6.3.apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

10.1.7.praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
10.1.8.praticar ato lesivo previsto no  art.  50  da Lei n.° 12.846, de 2013. 

10.2.Com  fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal: 

10.2.1.advertência; 
10.2.2.multa; 
10.2.3.impedimento de licitar e contratar e 
10.2.4.declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

10.3.Na aplicação das sanções serão considerados: 
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10.3.1.a natureza e a gravidade da infração cometida. 
10.3.2.as peculiaridades do caso concreto 
10.3.3.as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
10.3.4.os danos que dela provierem para a Administração Pública 
10.3.5.a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
10.4.A multa será recolhida em percentual de 0.5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, proporcional à gravidade da infração demonstrada em processo administrativo, recolhida no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

10.5.As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

10.6.Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.7.A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nesse edital, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo a qual pertencer o órgâo ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.8.Poderd ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nesse edital que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
previsto no  art.  156. §5°, da Lei a.' 14.133/2021. 

10.9.A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total 
da obrigação assumida e o sujeitará As penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 
órgão ou entidade promotora da licitação. 

10.10.A apuração de responsabilidade relacionadas As sanções de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir. 

10.11.Caberd recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade 
que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.12.Caberd a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.13.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.14.A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
11.1.Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei n° 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 
certame. 

11.2.A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento  sera  divulgado em sitio eletrônico 
oficial no prazo de até 3  (tees)  dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.  

• 
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11.3.A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados EXCLUSIVAMENTE em 
campo próprio do sistema eletrônico. 

11.4.As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
11.4.1.A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e devera ser 

motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 
11.5.Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1.Serd divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
12.2.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data mareada, a sessão  sera  automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente 
de Contratação. 

12.3.Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de  Brasilia  - DF. 

12.4.A homologação do resultado desta licitação não implicara direito à contratação. 
12.5.As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

12.6.0s licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não  sera,  em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 

12.7.Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

12.8.0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 

12.9.Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

12.10.0 Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e Portal do Município na internet. 

12.11.0 foro para dirimir as questões relativas ao presente Edital será o da Comarca da sede desta 
Municipalidade, com exclusão de qualquer outro. 

12.12.Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
12.12.1.ANEXO I — Termo de Referência. 
12.12.2.ANEXO II— Planilha de Custos e Formação de Preços. 
12.12.3.ANEXO  III  — Minuta do Termo de Contrato. 
12.12.4.ANEXO IV — Estudo Técnico Preliminar. 

Croata/CE, 29 de Maio de 2024. 
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1. APRESENTAÇÃO 

1.1. DADOS DA OBRA 

Este memorial refere-se As obras de INFRAESTRUTURA ESPORTIVA NO 

MUNICÍPIO — CROATA (6201) — CONCLUSÃO DO ESTÁ DIO MUNICIPAL, 

conforme Planta de Localização em Anexo. 

1.2. LOCALIZAÇÃO DA OBRA 

A referida obra  sera  executada no Município de Croatá / CE, conforme mapa 

abaixo: 

• 

• 
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2. INFORMAÇÕES DO MUNICÍPIO 

2.1. LOCALIZAÇÃO E ACESSO 

Situação Geográfica 

004) 

 

CR
Conwdo

OATA 

COORDENADAS GEOGRAFICAS 
LOCALIZAÇÃO 

MUNICÍPIOS LIMÍTROFES 

Sul 

Ipueiras 

Latitude(S) Longitude(WGr) 

40  24' 00" 400  54' 38" Oeste 

Norte 

Guaraciaba do 
Norte 

Leste 

Ipueiras 
Ipu 

Guaraciaba do 
Norte  

Oeste 

Guaraciaba do 
Norte 

Estado do  
Piaui  

Fonte: IBGE/IPECE. 

Medidas Territoriais  
AREA  

2.2. DEMOGRAFIA 

População Residente - 1991 e 2000 

DISCRIMINAÇÃO 

Absoluta (km2) Relativa (%) 

700,36 0,47 

Fonte: IBGE/IPECE 

1991. 

N NO We, 

Total 14.884 
Urbana 4.930 
Rural 9,954 
Homens 7.340 
Mulheres 7.544 

Fonte: IBGE - Censos Demográficos 1991/2000. 

100,00 16.064 100,00 
33,12 7.298 45,43 
66,88 8.766 54,57 
49,31 7.875 49,02 
50 69 8.189 50,98  

DISCRIMINAÇÃO 

Rural 

Taxa de urbanização (0/0) 

Razão de sexo 

Participação nos grandes grupos populacionais (°/0) 
0 a 14 anos 

15 a 64 anos 
65 anos e mais 

Razão de dependência (2)  
Fonte: IBGE - Censos Demográficos 1991/2000. 
(1) Taxas nos períodos 1980/91 e 1991/00 para os anos de 1991 e 2000, respectivamente. 
(2) Quociente entre "população  dependence",  isto 6, pessoas menores de 15 anos e com 65 anos ou mais de idade e a população 
potencialmente ativa, isto é, pessoas com idade entre 15 e 64 anos. 

2.3. INDICES DE  DESENVOLVIMENTO  

ÍNDICES VALOR  POSIÇÃO  NO RANKING  

  

Índice de Desenvolvimento Municipal (IDM) - 2002 

Índice de Desenvolvimento Humano (IDH) - 2000 

Índice de Desenvolvimento Social de Resultado  (IDS-R) - 2003 

27,92 
0,557 
0,4296 

61 
182 
78  

Densidade demográfica (hab/km2) 

Taxa geométrica de crescimento anual ( 0/0) (1> 
Ott'u  Total oçk  sr+  

Urbana 00"  

Of'  

1991 2000 

$3 
A 

23,36  

2,20 
11,35 
-0,22 
33,12 
97,30 

100,00 
43,87 
50,72 
5,41 

97,14 

42,16 

0,85 
4,45 

-1,40 
45,43 
96,17 

100,00 
39,64 
53,57 
6,79 

86,66  

Fonte: IPECE/PNUD. 
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2.4. INFRAESTRUTURA 

2.4.1. SANEAMENTO 

Abastecimento de Água - 2003 

ESPECIFICAÇÃO MUNICÍPIO 

  

ESTADO % SOBRE 0 TOTAL DO ESTADO 

  

'41  

Ligações reais 1.344 1.042.604 0,13 
Ligações ativas 1.291 958.450 0,13 
Volume produzido (m3) 191.433 285.892.827 0,07  
Fonte: Companhia de Agua e Esgoto do Ceará (CAGECE). 

Esgotamento Sanitário - 2003 

ESPECIFICAÇÃO 

Ligações reais 

Ligações ativas 

MUNICÍPIO ESTADO % SOBRE 0 TOTAL DO ESTADO 

0,00 1 343.489 
297.653  

    

Fonte: Companhia de Agua e Esgoto do Ceará (CAGECE). 

2.4.2. ENERGIA ELÉTRICA 

Consumo de Energia Elétrica - 2003 

CLASSES DE CONSUMO CONSUMO (mwh) 

Total 5.195 100,00 

Residencial 1.527 29,39 

Industrial 4 0,07 

Comercial 290 5,59 

Rural 2.652 51,06 

Público 721 13,89 

Próprio o 0,00 

Revenda 0,00  
Fonte: Companhia Energética do Ceará (COELCE). 

3. CONSIDERAÇÕES GERAIS 

3.1. PROJETOS 

Todos os projetos necessários à execução dos serviços serão fornecidos pela 

Prefeitura Municipal de Croati / CE e quaisquer dúvidas posteriores deverão ser esclarecidas 

com a fiscalização. 

3.2. FONTES DOS PREÇOS UTILIZADOS 

Para o orçamento do Projeto foi utilizado a Tabela Unificada da Secretaria de 

Infraestrutura do Estado do Ceará versão 27.1, com desoneração, de acordo com a Planilha de 

Orçamento em anexo. 

3.3. BDI UTILIZADO 

Para o BDI foi calculado um percentual de 24,59 % 

3.4. SERVIÇO EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL 
_447 

Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com estas 
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COVIRIO 411110N1 OE  

CROATA  
Ora  

Especificações, os desenhos e demais elementos neles referidos. 

Serão impugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que  nib  satisfaçam. 

condições contratuais. 

Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e a refazer os trabalhos impugnados 

logo após a oficialização pela Fiscalização, ficando do por seu contra exclusivo as despesas 

decorrentes dessas providencias. 

A CONTRATADA será responsável pelos danos causados a Prefeitura e a 

terceiros, decorrentes de sua negligência, imperícia e omissão.  

Sera  mantido pela CONTRATADA, perfeito e ininterrupto serviço de vigilância 

nos recintos de trabalho, cabendo-lhe toda a responsabilidade por quaisquer danos decorrentes 

de negligência durante a execução das obras, até a entrega definitiva. 

A utilização de equipamentos, aparelhos e ferramentas deverá ser apropriada a 

cada serviço, a critério da Fiscalização e Supervisão. 

A CONTRATADA tomará todas as precauções e cuidados no sentido de garantir 

inteiramente a estabilidade de prédios vizinhos, canalizações e redes que possam ser 

atingidas, pavimentações das  Areas  adjacentes e outras propriedades de terceiros, e ainda a 

segurança de operários e transeuntes durante a execução de todas as etapas da obra. 

3.5. NORMAS  

Sao  parte integrante deste caderno de encargos, independentem 

todas as normas (NBR's) da Associação Brasileira de Normas Técnicas (A13 

relação com os serviços objeto do contrato. 

-ranscrição, 

Aue tenham 

009  3.6. MATERIAIS 
tO9sGes%4  P 

Todo material material a ser empregado na obra  sera  cestaffin ira qualidade e suas 

especificações deverão ser respeitadas. Quaisquer modificações deverão ser autorizadas pela 

fiscalização. 

Caso julgue necessário, a Fiscalização e Supervisão poderão solicitar a 

apresentação de certificados de ensaios relativos a materiais a serem utilizados e o 

fornecimento de amostras dos mesmos. 

Os materiais adquiridos deverão ser estocados de forma a assegurar a conservação 

de suas características e qualidades para emprego nas obras, bem como a facilitar s 

inspeção. Quando se fizer necessário, os materiais serão estocados sobre plataformas de 

7 
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superficies limpas e adequadas para tal fim, ou ainda em depósitos resguardados das 

intempéries. 

De um modo geral, serão válidas todas as instruções, especificações e normas 

oficiais no que se refere à recepção, transporte, manipulação, emprego e estocagem dos 

materiais a serem utilizados nas diferentes obras. 

Todos os materiais, salvo disposto em contrário n4s(E§pe 

et% 
3.7. MA' 0 DE OBRA 04.  G 

9P'‘ °°04F‘-9 Pr 

A CONTRATADA manterá na obra engeGnitrêéi°124A, mestres, operários e 

funcionários administrativos em número e especialização compatíveis com a natureza dos 

serviços, bem como materiais em quantidade suficiente para a execução dos trabalhos. 

Todo pessoal da CONTRATADA deverá possuir habilitação e experiência para 

executar, adequadamente, os serviços que lhes forem atribuidos. 

Qualquer empregado da CONTRATADA ou de qualquer subcontratada que, na 

opinião da Fiscalização, não executar o seu trabalho de maneira correta e adequada, ou seja, 

desrespeitoso, temperamental, desordenado ou indesejável por outros motivos, deverá, 

mediante solicitação por escrito da Fiscalização, ser afastado imediatamente pela 

CONTRATADA. 

3.8. ASSISTÊNCIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA 

Para perfeita execução e completo acabamento das obras e serviços, o Contratado 

se obriga, sob as responsabilidades legais vigentes, a prestar toda assistência técnica e 

administrativa necessária ao andamento conveniente dos trabalhos. 

3.9. CONDIÇÕES DE TRABALHO E SEGURANÇA DA OBRA 

Caberá ao construtor o cumprimento das disposições no tocante ao emprego de 

equipamentos de "segurança" dos operários e sistemas de proteção das máquinas instaladas 

no canteiro de obras. Deverão ser utilizados capacetes, cintos de segurança luvas, máscaras,  

etc.,  quando necessários, como elementos de proteção dos operários. As máquinas deverão 

conter dispositivos de proteção tais como: chaves apropriadas, disjuntores, fusíveis,  etc.  

Deverá ainda, ser atentado para tudo o que reza as normas de regulamentação  

"NR-18" da Legislação, em vigor, condições e Meio Ambiente do Trabalho na Indústria da 

Construção Civil. Em caso de acidentes no canteiro de trabalho, a CONTRATADA dever 

7es Técnicas, 

serão fornecidos pela CONTRATADA. 
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GOVERNO DO ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CROATA. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA 

a) Prestar todo e qualquer socorro imediato as vitimas; 

b) Paralisar imediatamente as obras nas suas circunvizinhanças, a fim de evitar a 

possibilidade de mudanças das circunstâncias relacionadas com o acidente; 

c) Solicitar imediatamente o comparecimento da FISCALIZAÇÃO no lugar da 

ocorrência, relatando o fato. 

A CONTRATADA é a única responsável pela segurança, guarda e conservação 

de todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios e, ainda, pela proteção destes e 

das instalações da obra. 

4. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

4.1. ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 

4.1.1. ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

A administração da obra deverá ser dinâmica e continua, para que possa garantir a 

execução dos projetos de arquitetura e engenharia, tudo dentro do orçamento e dos prazos. 

4.2. MURETA E ALAMBRADO 

4.2.1. SERVIÇOS PRELIMINARES 

Todos os serviços preliminares referentes a execução da obra em específico, 

deverão seguir os padrões estabelecidos pelas normas em vigor, bem como os projetos e 

orçamento em anexo. As atividades compreendem desde a instalação da placa de obra, aos 

serviços de terraplanagem, execução de fundação, infraestrutura, além de revestimentos e 

instalações de equipamentos pertinentes as necessidades dos serviços, que permitem o 

desenvolvimento dos trabalhos a serem realizados na construção da mureta e alambrado da 

edificação do estádio. 

Com relação a placa alusiva à obra, deverá ser confeccionada nas dimpnsões (3,00 

x 4,00) m, em chapa de zinco e fixada em linhas de madeira. A placa deverá estar de acordo 

com programa de financiamento. 

o 
GOVERNO Do 

ISTADO no,CEARÁ. 
V.v. /a tetrAtria 
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4.3. ARQUIBANCADA 01 

4.3.1. ARQUIBANCADA 01 

4.3.1.1.PINTURA 

Para execução desse serviço, deve-se atentar para o uso de profissionais 

habilitados portando equipamentos de proteção adequados para o tipo especifico de serviço a 

ser desempenhado. 

A quantidade de material deverá ser de utilizada de acordo com,o titativo 

estabelecido em orçamento. 

4.3.2. MURO DE CONTENÇÃO 
9O4k1‘.°  
.0004, 

4.3.2.1.SERVIÇOS PRELIMINARES 
v Ct400:; 

Todos os serviços preliminares referentes a execuçãofttobra em especifico, 

deverão seguir os padrões estabelecidos pelas normas em vigor, bem como os projetos e 

orçamento em anexo. As atividades compreendem desde a locação da obra, aos serviços de 

terraplanagem, execução da fundação para a infraestrutura, além de instalações de 

equipamentos pertinentes as necessidades dos serviços, que permitem o desenvolvimento dos 

trabalhos a serem realizados na construção da mureta e alambrado da edificação do estádio. 

4.3 .2 .2 .INFRAESTRUTURA 

Para os serviços de execução da infraestrutura do muro de contenção, deve-se 

atentar para a especificações constantes nas normas pertinentes a esse tipo de execução, a qual 

para a obra em especifico constam serviços de construção de formas, armaduras, concreto e 

lançamento, a qual deve-se fazer uso de equipamentos de proteção individual, para a devida 

segurança do trabalha, bem como o uso de profissionais habilitados nas devidas áreas 

especificas do processo de construção dessa etapa do empreendimento. 

4.3 .2 .3 .SUPERESTRUTURA 

Para os serviços de execução da superestrutura do muro de contenção, deve-se 

atentar para a especificações constantes nas normas pertinentes a esse tipo de execução, a qual 

para a obra em especifico constam serviços de construção de formas, armaduras, concreto e 

lançamento, a qual deve-se fazer uso de equipamentos de proteção individual, para a devida 

segurança do trabalha, bem como o uso de profissionais habilitados nas devidas áreas 

especificas do processo de construção dessa etapa do empreendimento. 

//7 
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4.3.2.4.MURO DE CONTENÇÃO 

Para o serviço de execução do muro de contenção, deve-se atentar para o tipo de 

material a ser adotado na edificação, atendendo a todas as normas pertinentes a esse tipo de 

edificação, fazendo-se uso de equipamentos de proteção individual, além de utilizar-se de 

profissionais habilitados para o tipo de serviço. 

4.3.2.5.GUARDA-CORPO DE PROTEÇÃO 

Para a instalação do equipamento de proteção, deve-se aten orrna de 

acessibilidade vigente, além de fazer uso de profissionais diretamente h9b/ s com o 

serviço em especifico, fazendo-se uso de materiais na quantidade especifi orçamento 
/ 

e conforme o detalhamento em projeto. 

4.3 .2 .6.REVE STIMENTO mo et' 
0"-  ts° - e 000.0 

Para a execução dos serviços de revestimento da-  fsim ra, a argamassa de 

chapisco deverd ter consistência fluida e ser constituida de areia, predominantemente grossa, 

com dimensdo  maxima  entre 2,4 e 6,3 mm. 0 chapisco deverd apresentar espessura máxima 

de 5 mm, textura aberta com superficie irregular e descontinua, de forma a permitir a 

visualização de pequenas ireas da base. 

As superficies a revestir deverdo ser limpas. A limpeza deverá eliminar gorduras, 

vestigios orgfinicos e outras impurezas que possam acarretar futuros desprendimentos. Deverá 

ser preparada a superficie para receber o material. 

Os revestimentos deverdo apresentar parâmetros perfeitamente desempenhados, 

aprumados, nivelados e com as arestas vivas. 

Para o serviço de reboco, o revestimento deverd ser desempenado com régua e 

desempenadeira de aço, não sendo tolerada qualquer ondulação ou desigualdade nos 

parâmetros. 0 acabamento final seri a feltro e/ou a esponja.  

Sell  executado o reboco com argamassa de traço especifico para a aplicação do 

mesmo: Paredes: 1:3 (argamassa de cal e areia não peneirada). 

4.3.3. RAMPA DE ACESSO 

Para o serviço de execução da rampa de acesso locada dentro do empreendimento 

do estádio, faz-se necessário os serviços aterro da drea a ser contida, bem como a execução 

dos pisos, conforme as especificações em projeto, bem como os serviços de revestimento das 

paredes de contenção para a execução da rampa. Para o desempenho das atividades, deve-se 

fazer uso de mio-de-obra habilitada, além da utilização obrigatório de Equipamento de 

Proteção Individual (EPI). 
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4.3.4. IMPERMEABILIZAÇÃO 

Para execução da impermeabilização da estrutura da arquibancada, faz-se uso de 

materiais na quantidade especificada em orçamento, e seguindo o detalhamento dos projetos 

em anexo. Para o desempenho das atividades, deve-se fazer uso de mão-de-obra da, 

além da utilização obrigatório de Equipamento de Proteção Individual (EPI). 

4.4. VESTIÁRIO DOS JOGADORES / ÁRBITROS ,/ 

0 rir4  
4.4.1. PAREDES E PAINE'S 90•040_tp,,,  Or  .0  

Para os serviços de execução das etapas finais da construção dos vestiários dos 

jogadores, deverá ser instalado as divisórias em granilite com argamassa de cimento e areia, a 

qual deve-se atentar para a correta utilização de equipamentos e mão de obra, visando o 

detalhamento do projeto anexado e fazendo uso da quantidade de divisórias no que diz 

respeito a  area  de material que consta no orçamento especifico para esse determinado serviço. 

4.4.2. ESQUADRIAS 

Para os serviços de confecção e instalação das esquadrias na edificação, deverão 

ser verificados o prumo e o alinhamento da porta, bem como fazer uso de mão-de-obra 

habilitada, além da utilização obrigatório de Equipamento de Proteção Individual (EPI). 

4.4.3. INSTALAÇÕES HIDROSSANITARIAS 

Para a execução dos serviços de instalação dos equipamentos hidrossanitários, 

deve-se levar em conta os diversos itens que constam em orçamento, seguindo as 

especificações dos projetos de dimensionamento e detalhamento do sistema, além de fazer uso 

de mão-de-obra habilitada para os serviços de instalação das peças de utilização 

4.4.4. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

Para os serviços de instalações elétricas, deve-se levar em todas as normas 

pertinentes a esse tipo de serviço, seguindo o dimensionamento do projeto elétrico em anexo a 

esse empreendimento, além de fazer uso de mão-de-obra para todos os serviços de instalação, 

tais como, quadro de distribuição de luz, disjuntores, interruptores, tomadas, luminárias e 

caixas de passagem em alvenaria. As instalações e construções devem ser executadas de 

acordo com o quantitativo expresso no orçamento em anexo. 

4.4.5. DIVERSOS 

A execução dos serviços diversos compreende a etapa final do processo de 

construção dos vestiários dos jogadores, a qual deve-se atentar para a execução dos bancos em 

'312 
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alvenaria e de madeira, além da execução da mesa em pré-moldado, sempre fazendo uso de 

equipamentos de proteção individual e mão de obra qualificada. Deve-se  cop. -r aipbém 

nessa etapa de serviço a limpeza geral da obra, sendo executada na  area  corresv 

que é especificado no orçamento e no projeto da edificação em anexo. 
/ r  i/h 

4.5. VESTIÁRIO DOS JOGADORES / AMBULATÓRIO  

4.5.1. PAREDES E PAINÉIS 
90-:t1G-tt4:G 

ClIst4t: 
Para os serviços de execução das etapas finais da construção dos vestiários dos 

jogadores, deverá ser instalado as divisórias em granilite com argamassa de cimento e areia, a 

qual deve-se atentar para a correta utilização de equipamentos e mão de obra, visando o 

detalhamento do projeto anexado e fazendo uso da quantidade de divisórias no que diz 

respeito a área de material que consta no orçamento especifico para esse determinado serviço. 

4.5.2. ESQUADRIAS 

Para os serviços de confecção e instalação das esquadrias na edificação, deverão 

ser verificados o prumo e o alinhamento da porta, bem como fazer uso de mão-de-obra 

habilitada, além da utilização obrigatório de Equipamento de Proteção Individual (EPI). 

4.5.3. INSTALAÇÕES HIDROSSANITARIAS 

Para a execução dos serviços de instalação dos equipamentos hidrossanitários, 

deve-se levar em conta os diversos itens que constam em orçamento, seguindo as 

especificações dos projetos de dimensionamento e detalhamento do sistema, além de fazer uso 

de mão-de-obra habilitada para os serviços de instalação das peças de utilização 

4.5.4. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

Para os serviços de instalações elétricas, deve-se levar em todas as normas 

pertinentes a esse tipo de serviço, seguindo o dimensionamento do projeto elétrico em anexo a 

esse empreendimento, alem de fazer uso de mão-de-obra para todos os serviços de instalação, 

tais como, quadro de distribuição de luz, disjuntores, interruptores, tomadas, luminárias e 

caixas de passagem em alvenaria. As instalações e construções devem ser executadas de 

acordo com o quantitativo expresso no orçamento em anexo. 

4.5.5. DIVERSOS 

A execução dos serviços diversos compreende a etapa final do processo de 

construção dos vestiários dos jogadores, a qual deve-se atentar para a execução dos bancos em 

alvenaria e de madeira, além da execução da mesa em pré-moldado, sempre fazendo uso de 

equipamentos de proteção individual e mão de obra qualificada. Deve-se constar também 

4.• 3 
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nessa etapa de serviço a limpeza geral da obra, sendo executada na  area  c,orresp94éne ao 

que é especificado no orçamento e no projeto da edificação em anexo. / 
/ 

4.6. CANTINA  
etiG, 4.6.1. ESQUADRIAS 01;10.,0 

Para os serviços de confecção e instalação das esquadrias na edificação, deverão 

ser verificados o prumo e o alinhamento da porta, bem como fazer uso de mão-de-obra 

habilitada, além da utilização obrigatório de Equipamento de Proteção Individual (EPI). 

4.6.2. INSTALAÇÕES HIDROSSANITARIAS 

Para a execução dos serviços de instalação dos equipamentos hidrossanitários, 

deve-se levar em conta os diversos itens que constam em orçamento, seguindo as 

especificações dos projetos de dimensionamento e detalhamento do sistema, além de fazer uso 

de mão-de-obra habilitada para os serviços de instalação das peças de utilização. 

4.6.3. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

Para os serviços de instalações elétricas, deve-se levar em todas as normas 

pertinentes a esse tipo de serviço, seguindo o dimensionamento do projeto elétrico em anexo a 

esse empreendimento, além de fazer uso de mão-de-obra para todos os serviços de instalação, 

tais como, disjuntores monopolares em quadro de distribuição, tomadas e luminárias. As 

instalações e construções devem ser executadas de acordo com o quantitativo expresso no 

orçamento em anexo. 

4.6.4. DIVERSOS 

A execução dos serviços diversos compreende a etapa final do processo de 

construção da cantina, a qual deve-se atentar para a execução das prateleiras de mármore, da 

mesa em alvenaria com tampo de concreto pré-moldado, sempre fazendo uso de 

equipamentos de proteção individual e mão de obra qualificada. Deve-se constar também 

nessa etapa de serviço a limpeza geral da obra, sendo executada na  area  correspondente ao 

que é especificado no orçamento e no projeto da edificação em anexo. 

4.7. CABINE DE RÁDIO E TRIBUNA 

4.7.1. ESQUADRIAS 

Para os serviços de confecção e instalação das esquadrias na edificação, deverão 

ser verificados o prumo e o alinhamento da porta, bem como fazer uso de mão-de-obra 

habilitada, além da utilização obrigatório de Equipamento de Proteção Individual (EPI), para 
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os determinados serviços de instalação de grade de ferro de proteção e os das 

esquadrias, conforme o orçamento em anexo a esse memorial.  
tie  t4 vo 

4.7.2. COBERTURA PO eiG aeG 
ofk—  dirCI 
• W' Para o serviço de impermeabilização da cobertura de lap,S  dev m ser obedecidas 

rigorosamente as recomendações das normas e especificações regulamentadoras existentes. 

As superfícies a serem impermeabilizadas deverão ser cuidadosamente limpas e secas. As 

fissuras devem ser tratadas, as tubulações e ralos chumbados e as juntas de dilatação 

devidamente impermeabilizadas, caso existam. A superficie deverá ser regularizada com 

argamassa de cimento e areia, traço 1:3, com caimento de 1%. Uso de mão-de-obra 

especializada. Uso obrigatório de Equipamento de Proteção Individual (EPI). 

4.7.3. INSTALAÇÕES HIDROSSANITARIAS 

Para a execução dos serviços de instalação dos equipamentos hidrossanitários, 

deve-se levar em conta os diversos itens que constam em orçamento, tais como, pontos 

hidráulicos, porta-papel, saboneteira e instalação de barras de proteção, seguindo as 

especificações dos projetos de dimensionamento e detalhamento do sistema, além de fazer uso 

de mão-de-obra habilitada para os serviços de instalação das peças de utilização. 

4.7.4. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

Para os serviços de instalações elétricas, deve-se levar em todas as normas 

pertinentes a esse tipo de serviço, seguindo o dimensionamento do projeto elétrico em anexo a 

esse empreendimento, além de fazer uso de mão-de-obra para todos os serviços de instalação, 

tais como, disjuntores monopolares em quadro de distribuição, pontos elétricos, interruptores, 

tomadas e luminárias. As instalações e construções devem ser executadas de acordo com o 

quantitativo expresso no orçamento em anexo. 

4.7.5. PINTURA 

Para execução dos serviços de pintura em esquadrias de madeira, deve-se fazer 

uso de material adequado a sua perfeita execução, bem como uso de mão-de-obra qualificada. 

A pintura deve ser feita conforme a quantidade de  area  especificada em orçamento na 

quantidade de camada especificadas pelas normas técnicas pertinentes. 

4.8. CABINE DE JOGADORES E ÁRBITROS AUXILIARES 

4.8.1. SERVIÇOS PRELIMINARES 

Todos os serviços preliminares referentes a execução da obra em especifico, 

deverão seguir os padrões estabelecidos pelas normas em vigor, bem como os projetos e 
15 
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orçamento em anexo. Sendo o processo de locação, tido como unidade de medida, o metro 

quadrado, dentro dos limites correspondentes ao que consta no detalhamento do projeto. 

4.8.2. MOVIMENTO DE TERRA 

A execução dos serviços de movimento de terra se detém as obras de escavação, 

como serviço primordial para a execução da fundação da edificação em especifico, bem como 

o serviço de reaterro do volume subsequente a execução da infraestrutura. Para execução de 

tais atividades, deve-se contar com profissionais habilitados, aos quais devem portar 

equipamentos de proteção individual para execução correta das atividades. 

Sendo a unidade de medida adotada para o serviço em questão, o metro cúbico, na 

quantidade especificada em orçamento. 

4.8.3. SUPERESTRUTURA 

Para os serviços de execução da superestrutura da cabine de jogadores reserva e 

árbitros auxiliares, deve-se atentar para a especificações constantes nas normas pertinentes a 

esse tipo de execução, a qual para a obra em especifico constam serviços de construção de 

formas, armaduras, concreto e lançamento, a qual deve-se fazer uso de equipamentos de 

proteção individual, para a devida segurança do trabalha, bem  comp  o uso ofi ssionais 
/ 

habilitados nas devidas  Areas  especificas do processo de construq- sa etapa do 

empreendimento. 

4.8.4. PAREDES E PAINÉIS 0053,,t1:4°G 

As alvenarias de tijolos serão executadas com t os- cerâmicas furadas, de 

primeira qualidade, dimensões 9 cm x 19cm x 19 cm, para assentamento de tijolos furados 

será utilizada argamassa de cimento, cal e areia no traço 1:2:8. As paredes de alvenaria 

poderão, a critério da fiscalização e com autorização escrita do calculista da estrutura, ser 

executadas em tijolos maciços ou lajotas celulares de barro cozido. 

4.8.5. REVESTIMENTO 

Para a execução dos serviços de revestimento da estrutura, a argamassa de 

chapisco deverá ter consistência fluida e ser constituída de areia, predominantemente grossa, 

com dimensão  maxima  entre 2,4 e 6,3 mm. O chapisco deverá apresentar espessura  maxima  

de 5 mm, textura aberta com superfície irregular e descontinua, de forma a permitir a 

visualização de pequenas  Areas  da base. 

—7'2/7/16 
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As superfícies a revestir deverão ser limpas. A limpeza deverá eliminar gorduras, 

vestígios orgânicos e outras impurezas que possam acarretar futuros desprendimentos. Deverá 

ser preparada a superficie para receber o material. 

Os revestimentos deverão apresentar parâmetros perfeitamente desempenhados, 

aprumados, nivelados e com as arestas vivas. 

Para o serviço de reboco, o revestimento deverá ser desempenado com régua e 

desempenadeira de aço, não sendo tolerada qualquer ondulação ou ade nos 

parâmetros. 0 acabamento final será a feltro e/ou a esponja. 

iSerd executado o reboco com argamassa de traço especifico 1 cação do 

mesmo: Paredes: 1:3 (argamassa de cal e areia não 
t. 

 peneirada) APJ 
* PP /.."' r% 

0- ,G ‘W.00  C14  
4 

Para o serviço de execução do piso morto de concreto, orno omo base para o piso 

cimentado subsequente, a qual deve-se executar conforme as especificações pertinentes em 

normas técnicas, e conforme o trago e espessura constantes no orçamento em anexo. 0 piso 

morto deverá ser lançado após o perfeito nivelamento, compactação do terreno e colocação 

das tubulações que passarem sob o mesmo. Após a execução do piso morto, deve-se executar 

o piso cimentado, tomando-se como base todas as normas técnicas vigentes a esse tipo de 

serviço, dando ênfase ao uso de equipamentos de proteção individual e ao uso de profissionais 

habilitados a esse tipo de serviço. 

4.8.7. COBERTA 

Para a execução dessa etapa de serviço em especifico, deve-se atentar para as especificações 

das normas em vigor para o trabalho em questão, adotando-se a quantidade de material de 

acordo com as especificações do projeto e do orçamento em anexo, bem como fazendo-se uso 

de profissionais habilitados aos quais devem portar equipamentos de proteção individual para 

a correta execução da edificação. 

4.8.8. PINTURA 

Para execução desse serviço, a superficie deve estar plana, sem fendas e buracos, 

antes da aplicação da tinta. 0 substrato deve ser firme, limpo, seco, sem poeira, gordura, 

sabão e mofo. A pintura só deve ser aplicada sobre superficie nova de argamassa, no mínimo, 

30 dias após sua execução; não se deve aplicar a tinta diretamente sobre a parede caiada, é 

necessário escovar a superficie e aplicar uma demão de fundo preparada para paredes. Para 

superficies porosas, é recomendável aplicar um fundo selador, a fim de uniformizá-las. 

4.8.6. PAVIMENTAÇÃO 
G*toi't:cs 
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A execução dos serviços diversos compreende a etapa final do processo de 

construção da cabine de jogadores reserva e árbitros auxiliares, a qual deve-se atentar para a 

execução dos bancos em alvenaria com tampo de concreto, sempre fazendo uso de 

equipamentos de proteção individual e mão de obra qualificada. Deve-se  co  

nessa etapa de serviço a limpeza geral da obra, sendo executada na  Area  ,corres 

bém 

te ao 

que é especificado no orçamento e no projeto da edificação em anexo. 

4.9. ILUMINAÇÃO DO CAMPO E ARQUIBANCADA 

4.9.1. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

as normas 

oç), 
es70\3  

00- soe G e 
es

e
s

Pe;
.,
,, 

Para os serviços de instalações elétricas, deve-se levar em conta todas 

pertinentes a esse tipo de serviço, seguindo o dimensionamento do projeto elétrico em anexo a 

esse empreendimento, além de fazer uso de mão-de-obra para todos os serviços de instalação, 

tais como, eletrodutos, cabos em  PVC,  bucha e arruela, curvas para eletrodutos, luvas para 

eletrodutos e,  PVC,  quadros de distribuição de luz, postes, projetores em alumínio, caixas de 

passagens em alvenaria, cabos de cobre, tubos de aço galvanizados, aterramento de hastes, 

para raio, luminárias, pontos elétricos e abraçadeiras para eletrodutos. As instalações e 

construções devem ser executadas de acordo com o quantitativo expresso no orçamento em 

anexo. 

4.10. TÚNEIS DE ACESSO AO CAMPO 

4.10.1. SUPERESTRUTURA 

Para os serviços de execução de lajes, deve-se atentar para a especificações 

constante nas normas pertinentes a esse tipo de execução, bem como fazer uso de 

equipamentos de proteção individual, para a devida segurança do trabalha, bem como o uso 

de profissionais habilitados nas devidas  Areas  especificas do processo de construção dessa 

etapa do empreendimento. 

4.10.2. REVESTIMENTO 

Para a execução dos serviços de revestimento da estrutura, a argamassa de 

chapisco deverá ter consistência fluida e ser constituída de areia, predominantemente grossa, 

com dimensão  maxima  entre 2,4 e 6,3 mm. 0 chapisco deverá apresentar espessura  maxima  

de 5 mm, textura aberta com superficie irregular e descontinua, de forma a permitir a 

visualização de pequenas  Areas  da base. 
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As superficies a revestir deverão ser limpas. A limpeza deverá eliminar gorduras, 

vestígios orgânicos e outras impurezas que possam acarretar futuros desprendimentos. Deverá 

ser preparada a superficie para receber o material. 

Os revestimentos deverão apresentar parâmetros perfeitamente desempenhados, 

aprumados, nivelados e com as arestas vivas. 

Para o serviço de reboco, o revestimento deverá ser desempenado com régua e 

desempenadeira de aço, não sendo tolerada qualquer ondulação ou desigualdade nos 

parâmetros. 0 acabamento final será a feltro e/ou a esponja.  

Sera  executado o reboco com argamassa de traço especifico licação do 

mesmo: Paredes: 1:3 (argamassa de cal e areia não peneirada). 

4.10.3. PAVIMENTAÇÃO e64,414  90 066  e 
Gtir 

Para o serviço de execução do piso morto de concreto,nif36 omo base para o piso 

subsequente industrializado, deve-se executar conforme as especificações pertinentes em 

normas técnicas, e conforme o traço e espessura constantes no orçamento em anexo. 0 piso 

morto deverá ser lançado após o perfeito nivelamento, compactação do terreno e colocação 

das tubulações que passarem sob o mesmo. Após a execução do piso morto, deve-se executar 

o piso industrial, tomando-se como base todas as normas técnicas vigentes a esse tipo de 

serviço, dando ênfase ao uso de equipamentos de proteção individual e ao uso de profissionais 

habilitados a esse tipo de serviço. 

4.10.4. INSTALAÇÕES HIDROSSANITARIAS 

Para a execução dos serviços de instalação dos equipamentos hidrossanitários, 

deve-se levar em conta os diversos itens que constam em orçamento, e seguindo as 

especificações dos projetos de dimensionamento e detalhamento do sistema, além de fazer uso 

de mão-de-obra habilitada para os serviços de instalação das peças de utilização. 

4.10.5. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

Para os serviços de instalações elétricas, deve-se levar em todas as normas 

pertinentes a esse tipo de serviço, seguindo o dimensionamento do projeto elétrico em anexo a 

esse empreendimento, além de fazer uso de mão-de-obra para todos os serviços de instalação, 

tais como, pontos elétricos, interruptores e luminárias. As instalações e construções devem ser 

executadas de acordo com o quantitativo expresso no orçamento em anexo. 
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4.10.6. PINTURA 

Para execução desse serviço, a superfície deve estar plana, sem fendas e buracos, 

antes da aplicação da tinta. 0 substrato deve ser firme, limpo, seco, sem poeira, gordura, 

sabão e mofo. A pintura só deve ser aplicada sobre superfície nova de argamassa, no mínimo, 

30 dias após sua execução; não se deve aplicar a tinta diretamente sobre a parede caiada, é 

necessário escovar a superfície e aplicar uma demão de fundo preparada para paredes. 

superfícies porosas, é recomendável aplicar um fundo selador, a fim de uniformizá-las: 

4.11. PISO EXTERNO 
t;t0-‘j  or+  

4.11.1. PISO EXTERNO  e 
Para execução do piso externo, deve-se levar em consideração oftr44o de base 

para o assentamento do piso intertravado, conforme especificado no orçamento em anexo, a 

qual consiste no espalhamento de uma camada de areia sobre base ou  sub-base existente. 

Suas principais funções são permitir um adequado nivelamento do pavimento que 

será executado e distribuir uniformemente os esforços transmitidos à camada subjacente. 

Os blocos deverão ser assentados em fiadas, perpendiculares ao eixo da via, 

ficando a maior dimensão na direção da fiada. Pequenos espaços existentes entre os blocos de 

arremate e as bordas de acabamento do pavimento tais como meios-fios, devem ser 

completados com areia, ou argamassa de cimento e areia, se forem frestas mais largas do que 

1 cm. Concluído o assentamento, a cada pequeno trecho o pavimento deverá ser submetido 

ação de placa vibratória ou de pequenos rolos vibratórios, para adensamento do colchão de 

areia e eliminação dos eventuais desníveis. Finalmente espalha-se, por varredura, areia sobre 

o pavimento para preenchimento dos vazios, até a saturação completa das juntas. Nos 

cruzamentos o assentamento da via principal deverá seguir normalmente, enquanto que na via 

secundária o assentamento deverá prosseguir até encontrar o alinhamento das peças inteiras 

da via principal. 

Para dar estabilidade ao meio-fio a parte posterior do espelho será preenchida com 

a colocação de aterro com material local, molhado e apiloado manualmente até uma altura de 

30cm (altura do meio-fio) e largura média de 200cm. 

0 piso podoatil deverá ser assentado conforme a especificação do projeto, nas 

quantidades pré-estabelecidas em orçamento. 

20 
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4.12. HIDROSSANITÁRIO 

4.12.1. SANITÁRIO 

Para a execução dos serviços de instalação dos equipamentos sanitários, deve-se 

levar em conta os diversos itens que constam em orçamento, e seguindo as especificações dos - 
projetos de dimensionamento e detalhamento do sistema, além de fazer uso de  mã obra 

habilitada para os serviços de instalação das peças de utilização. 

4.13. MURO DE CONTENÇÃO DO CAMPO 

4.13.1. SERVIÇOS PRELIMINARES Pt`‘/\.:t4  
at  0! 

Todos os serviços preliminares referentes a execução b dgt4o' em especifico, 

deverão seguir os padrões estabelecidos pelas normas em vigor, bem como os projetos e 

orçamento em anexo. As atividades compreendem desde a locação da obra, aos serviços de 

escavação, carga de material e transporte do mesmo, e instalações de equipamentos 

pertinentes as necessidades dos serviços, que permitem o desenvolvimento dos trabalhos a 

serem realizados na construção do muro de contenção do campo da edificação do estádio. 

4.13.2. INFRAESTRUTURA 

Para os serviços de execução da infraestrutura do muro de contenção do campo, 

deve-se atentar para a especificações constantes nas normas pertinentes a esse tipo de 

execução, a qual para a obra em especifico constam serviços de construção de formas, 

armaduras, concreto e lançamento, a qual deve-se fazer uso de equipamentos de proteção 

individual, para a devida segurança do trabalha, bem como o uso de profissionais habilitados 

nas devidas  Areas  especificas do processo de construção dessa etapa do empreendimento. 

4.13.3. SUPERESTRUTURA 

Para os serviços de execução da superestrutura do muro de contenção do campo, 

deve-se atentar para a especificações constantes nas normas pertinentes a esse tipo de 

execução, a qual para a obra em especifico constam serviços de construção de formas, 

armaduras, concreto e lançamento, a qual deve-se fazer uso de equipamentos de proteção 

individual, para a devida segurança do trabalha, bem como o uso de profissionais habilitados 

nas devidas  Areas  especificas do processo de construção dessa etapa do empreendimento. 

4.13.4. MURO DE CONTENÇÃO 

Para o serviço de execução do muro de contenção, deve-se atentar para o tipo de 

material a ser adotado na edificação, atendendo a todas as normas pertinentes a esse tipo de 
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edificação, fazendo-se uso de equipamentos de proteção individual, além de utilizar-se de 

profissionais habilitados para o tipo de serviço. 

4.13.5. GUARDA-CORPO DE PROTEÇÃO 

serviço em especifico, fazendo-se uso de materiais na quantidadiesp em orçamento 

e conforme o detalhamento em projeto. / 0 

0,0 041 4.13.6. REVESTIMENTO Pt' 04° - ‘p 
cite 

Para a execução dos serviços de revestimentoffa trutura, a argamassa de 

chapisco deverá ter consistência fluida e ser constituída de areia, predominantemente grossa, 

com dimensão máxima entre 2,4 e 6,3 mm. 0 chapisco deverá apresentar espessura máxima 

de 5 mm, textura aberta com superfície irregular e descontinua, de forma a permitir a 

visualização de pequenas  Areas  da base. 

As superficies a revestir deverão ser limpas. A limpeza deverá eliminar gorduras, 

vestígios orgânicos e outras impurezas que possam acarretar futuros desprendimentos. Deverá 

ser preparada a superficie para receber o material. 

Os revestimentos deverão apresentar parâmetros perfeitamente desempenhados, 

aprumados, nivelados e com as arestas vivas. 

Para o serviço de reboco, o revestimento deverá ser desempenado com régua e 

desempenadeira de  ago,  não sendo tolerada qualquer ondulação ou desigualdade nos 

parâmetros. 0 acabamento final  sera  a feltro e/ou a esponja.  

Seri  executado o reboco com argamassa de traço especifico para a aplicação do 

mesmo: Paredes: 1:3 (argamassa de cal e areia não peneirada). 

4.14. URBANIZAÇÃO 

4.14.1. SERVIÇOS PRELIMINARES 

Todos os serviços preliminares referentes a execução da obra em especifico, 

deverão seguir os padrões estabelecidos pelas normas em vigor, bem como os projetos e 

orçamento em anexo. A atividade compreende ao serviço de locação da obra, de forma mais 

especifica, a  Area  externa ao empreendimento (estádio), comtemplando a  Area  de calçada e 

estacionamento presentes no entorno do mesmo. 

4.14.2. MOVIMENTO DE TERRA 

A execução dos serviços de movimento de terra se detém as obras de escavação, 

Para a instalação do equipamento de proteção, deve-se entar a norma de 

acessibilidade vigente, além de fazer uso de profissionais diretamente tados com o 
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como serviço primordial para a execução da construção do piso do estacionamento e do 

sistema de drenagem pluvial existente na  area  de urbanização no entorno do estádio. A etapa 

de serviço também se detém as atividades de aterro e compactação das  areas  destinadas as 

calçadas. Para execução de tais atividades, deve-se contar com profissionais habilitados, aos 

quais devem portar equipamentos de proteção individual para execução correta das atividades. 

Sendo a unidade de medida adotada para o serviço em questão, o metro cúbico, na 

quantidade especificada em orçamento. 

4.14.3. OBRAS DE DRENAGEM 

Deverão ser colocadas no Meio Fio em concreto, com dimensões básicas (1,00 x 

0,30 x 0,07) m, vide detalhe nas peças gráficas. Serão escavadas valas para fixação, após a 

execução da escavação os meios-fios serão posicionados, de forma nivelada e U ada. 

O rejuntamento deverá ser executado com argamassa dp'cimen a, traço 1:3 

et% 
klk-C)  04.  4.14.4. INSTALAÇÕES PLUVIAIS pp  ,00.,1„...G 

oft700 

Para a execução dos serviços de drenagem Auviais, deve-se levar em 

consideração a topografia local, para que o sistema possua a declividade correspondente ao 

projetado, detendo-se de materiais, tais como, tubos, meio-fio, e grelha metálica, nas 

dimensões especificadas em projeto e na quantidade estabelecidas no orçamento em anexo. 

Deve-se fazer uso e profissional habilitado, portando equipamento de proteção 

individual, conforme as normas de segurança pertinentes a esse tipo de serviço. 

4.14.5. PISO 

Para execução do piso, deve-se levar em consideração o serviço de base para o 

assentamento do piso intertravado, conforme especificado no orçamento em anexo, a qual 

consiste no espalhamento de uma camada de areia sobre base ou  sub-base existente. 

Suas principais funções são permitir um adequado nivelamento do pavimento que 

será executado e distribuir uniformemente os esforços transmitidos à camada subjacente. 

Os blocos deverão ser assentados em fiadas, perpendiculares ao eixo da via, 

ficando a maior dimensão na direção da fiada. Pequenos espaços existentes entre os blocos de 

arremate e as bordas de acabamento do pavimento tais como meios-fios, devem ser 

completados com areia, ou argamassa de cimento e areia, se forem frestas mais largas do que 

1 cm. Concluído o assentamento, a cada pequeno trecho o pavimento deverá ser submetido 

ação de placa vibratória ou de pequenos rolos vibratórios, para adensamento do colchão de 

23 
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areia e eliminação dos eventuais desníveis. Finalmente espalha-se, por varredura, areia sobre 

o pavimento para preenchimento dos vazios, até a saturação completa das juntas. Nos 

cruzamentos o assentamento da via principal deverá seguir normalmente, enquanto que na via 

secundária o assentamento deverá prosseguir até encontrar o alinhamento das peças inteiras 

da via principal. 

Para dar estabilidade ao meio-fio a parte posterior do espelho será preenchida com 

a colocação de aterro com material local, molhado e apiloado manualmente até uma altura de 

30cm (altura do meio-fio) e largura média de 200cm. 

0 lastro de concreto deve ser executado nos locais correspondentes as rampas 

para a acessibilidades. 

4.14.6. PINTURA 

Para o serviço de pintura, exige-se execução de atividades correspondentes a 

pintura das faixas de demarcação das vagas de estacionamento e do meio-fio, em todo o 

perímetro da urbanização externa ao estádio. Existe também a pintura em duas etapas nos 

equipamentos do sistema de drenagem pluvial, correspondente as grelhas confeccionadas em 

material metálico, os quais precisam de um revestimento de pintura para sua conservação. 

Os serviços devem ser executados por profissionais habilitados e portando 

equipamentos de proteção individual, aos quais devem executar nas quantidades especificadas 

no orçamento em anexo. 

4.14.7. SERVIÇOS DIVERSOS 

A execução dos serviços diversos compreende a etapa final do processo de 

construção da urbanização, a qual deve-se atentar para a execução do serviço a limpeza geral 

da obra, sendo executada na  area  correspondente ao que é especificado no orçamento e no 

projeto da edificação em anexo. 

PAULO RÔMIbICARVALHO 
ENGENHEIRO CIVIL 

CREA-CE n° 0617358370 

Croati - CE, 22 de maio de 2024 
24 
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PLANILHA ORÇAMENTARIA 

OBRA: INFRA ESTBUTURA ESPORTIVA NO M,..NICIPIO - CROATA (8201) 
CONCLUSÃO DO ESTADIO MLNICIPAL 

- DATA 22/0512024 BDI 24.50*. 
FCNTE  

..,rP . C.0•4` ' 
=INFRA 

SCR°  2 

SICRO 

MAR 

VW-AO 
X.:3#: • - FOUR741 

028.1 M 0C ZEZONERAg..40 

2016111 CMO CESCNEFK40 

202207 CCI., CECCNERAC40 

202212  CV.,  DELCNEIRAÇÂO 
P4OPRLA 

MORA 
1•.276.• 

5444  58.81: 
- 

B.s.W. 
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DESCRICAO: INFRA ESTRuTuRA E$PORTiVA NO %%MONO - CRO 01) 
CONCLUSA0 DO ESTADIO MLNICIPAL ,, , ,-, 

LOCAL: SEDE DO MUNICiP10 DE CROATA 
/ 

CLIENTE: PREFEITL RA MUNICIPAL DE CROATA , 

UNIDADES: 1.0UN it  / 

VALOR POR 
UNIDADE: 

R3 4 141.328.20  
(O

OP 11
_. 
 y 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO CI' ?' 
gt4  

FONTE UNID QUANTIDADE PREÇO 
UNITÁRIO RS 

PREÇO 
TOTAL RS 

1 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 3.381.08 

1.1  COMP  OS ADMINISTRAÇÃO LOCAL PRÓPRIO o , 4.00 845.27 3 381.08'  

2 MURETA E ALAMBRADO 422.705.75 

2.1 SERVIÇOS PRELIMINARES 422.705.75 

2.1.1 C1937 PLACAS PADRÃO DE OBRA SEINFRA M2 12.00 228.51 2.742,12 

2.1.2 C2784 ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT.  PROF  ATÉ 1.50m SEINFRA M3 92.01 60.95 5.608.01 

2.13 C3345 ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇO 1 31 
C/AGREGADOS ADQUIRIDOS SEINFRA M3 92.01 709.73 65 302.26 

2.1.4 C0074 
ALVENARIA DE TIJOLO CERAP.11C0 FURADO (9x19x19),cm 
C/ARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA ESP=20 cm SEINFRA M2 345.04 135.69 46 818.48 

Pk  

C1399  
FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA PLASTIFICADA.  
ESP  = 12mm UTIL. 5X SEINFRA M2 112.65 153.94 17 341.34 

CO218 ARMADURA CA-60 MEDIA D= 6.4 A 9.5mrn SEINFRA KG 3.573.26 15.60 55.742.86 

2.1.7 C0842 CONCRETO PNIBR.. FCK 20 MPa COM AGREGADO 
ADQUIRIDO SEINFRA M3  47,32 651.08 30.809.11 

2.1.8 C1604 LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO S/ ELEVAÇÃO SEINFRA ',13 47,32 198.20 9.378,82 

2.1.9 C0776 CHAPISCO Cl ARGAMASSA DE CIMENTO E AR EIA 
S/PENEIRAR TRAÇO 1:3  ESP.=  5mm P1 PAREDE SEINFRA M2 843.43 9.24 7 793.29 

2.1.10 C3409 
REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/ 
PENEIRAR. TRAÇO 1-4 SEINFRA M2 843.43 48.85 41.201,56 

2.1.11 C2898 PINTURA HIDRACOR SEINFRA M2 843.43 14.20 11.976,71 

2.1.12 C0036 ALAMBRADO C/TELA DE ARAME GALVANIZADO.. ALTURA 
2M SEINFRA PO 563.07 216.10 121.679.43 

2.1.13 C3659 
PORTAO DE METALON E BARRA CHATA DE FERRO 
C/FECHADURA E DOBRADIÇA. INCLUS. PINTURA ESMALTE 
SINTÉTICO 

SEINFRA `,12 10.40 606.90 6.311.76 

3 ARQUIBANCADA 01 543.195,35 

3.1 ARQUIBANCADA 01 72.593.01 

3.1.1 PINTURA 72.593.01 

3.1.1.1 C 7 9 ' PINTURA P/PISO A BASE  LATEX  ACRILICO TIPO 
'NOVACOR" P,A '.12 2.278.50 31.86 72.593.01 

3.2 MURO DE CONTENÇÃO 353.962,76 

3.2.1 SERVIÇOS PRELIMINARES 20.982,83 

111  1 1 C1630 LOCAÇÃO DA OBRA-EXECUÇÃO DE GABARITO SEINFRA 1.12 347.60 8.9 3.097,12 

3.2.1.2 C2764 ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A  CAT. PROF  ATÉ 1.50m SEINFRA M3 181,71 60.95 11.075.22 

3.2.1.3 
, 

C0707 CARGA MANUAL DE TERRA EM CAMINHÃO BASCULANTE SEINFRA M3 181.71 29.47 5.354.99 

3.2.1.4 C2531 TRANSPORTE DE MATERIAL. EXCETO ROCHA EM 
CAMINHÃO ATÉ 1KM SEINFRA M3 181,71 8.01 1 455.50 

3.2.2 INFRAESTRUTURA 15.458.44 

3.2.21 C1400 FORMA DE TABUAS DE 1" DE 3A P/FUNDAÇÓES UT1L 5X SEINFRA M2 113.15 96,61 10931.42 

3.2.2.2 CO217 ARMADURA CA-60 FINA D=3.40 A 6.40mm SEINFRA KG 81.23 15,06 1.223.32 

3.2.2.3 C0842 
CONCRETO PNIBR.. FCK 20 MPa COM AGREGADO 
ADQUIRIDO SEINFRA ',13 3.89 651.08 2.532,70 

3.2.2.4 C1604 
, 

LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO S/ ELEVAÇÃO SEINFRA M3 3.89 198.20 771.00 

3.2.3 SUPERESTRUTURA 89.176.88 

3.2.3.1 C'399 FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA PLASTIFICADA 
ESP.=  12mm UTIL 5X SEINFRA M2 108.35 153.94 

- 
16.679.40  

3.2.3.2 CO217 ARMADURA CA-60 FINA D=3,40 A 6.40mm SEINFRA KG 930.92 15.06 14.019.66 

3.2.3.3 CO216 ARMADURA CA-50A MEDIA D= 6,3 A 10,0mrn SEINFRA KG 1.467.35 14,90 21.863.52 

3.2.3.4 C0842 CONCRETO PNIBR.. FCK 20 MPa COM AGREGADO SEINFRA 
ADQUIRIDO 

M3 37.15 651.08 24.187,62 

3.2.3 5 C1603 LAKAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO Cl ELEVAÇÃO-  SEINFRA M3 37.15 334.50 12.426,68 

3.2.4 MURO DE CONTENÇÃO 131.618.97 

3.2.4.1 C3347 VENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA ( TRAÇO 14)  AL
C/AGREGADOS ADQUIRIDOS I SEINFRA I M3 194.24 677.61 131.618.97 

PigiYaa: 
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DESCRIÇÃO: INFRA ESTBUTURA ESPORTIVA NO MUNICiP10 - CROATA  mow-  
CONCLUSAO DO ESTADIO MUNICIPAL 

LOCAL: SEGE DO YUNICÍPIO DE CROATA / 
. / . 

CLIENTE.  PREPEITuRA MUNICIPAL DE CROATA 

0/ 

 

- -4 
UNIDADES 

. , 
1. OLJ N ' 00 ' .4 Ai 

. . ..A  saw',  
VALOR POR 
UNIDADE 

RS 4 141.32820 
90".a.v4  0°1". WV  _  

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO (11- ', r- f  FONTE 
I 

UNID QUANTIDADE PREÇO 
UNITÁRIO RS 

PREÇO 
TOTAL RS 

3.2.5 GUARDA-CORPO DE PROTEÇÃO 70.890.21 

3.2.5.1 C3506 
GUARDA CORPO C/ CORRIMAO EM TUBO DE AÇO 
GALVANIZADO 2" 

SEINFRA ,,I  157.00 451.53 70.890,21 

3.2.6 REVESTIMENTO 25.835.43 

3.2.6.1 C0776 
CHAPISCO Cl ARGAMASSA DE CIMENTO E AR EIA 
S/PENEIRAR TRAÇO 1:3  ESP.=  5mm P/ PAREDE SEINFRA M2 343.10 9.24 3.170.24 

3.2.6.2 C3409 
REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/ 
PENEIRAR, TRAÇO 1:4 

SEINFRA M2 343.10 48.85 16.760.44 

3.2.6 3 C2461 ' TEXTURA ACRILICA 1 DEMÃO EM PAREDES EXTERNAS SEINFRA M2 343,10 17.21  5 934 75 

3.3 RAMPA DE ACESSO 25.803,00 

3.3.1 C2921 
REATERRO C/CON,IPACTAÇA0 MANUAL S/CONTROLE. 
MATERIAL DA VALA 

SEINFRA 
. 

M3 50,40 39.10 1.970.64 

• . 05028 
PISO INTERTRAVADO.TIPO TIJOLINHO (20 X 10 X 4CM), 
CINZA - COMPACTACAO MECANIZADA 

SEINFRA M2 43,68 63.43 2.770.62 

3.3.3 04624 
PISO PODOTATIL EXTERNO EM PMC  ESP.  3CM, 
ASSENTADO COM ARGAMASSA (FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO) 

SEINFRA P.12 6.81 176.89 1.204.62 

3.3.4 C0074 
ALVENARIA DE TIJOLO  CERAMIC°  FURADO (9x19x19)cm 
C/ARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA ESp=20 cm SEINFRA M2 48.00 135.69 6.513,12 

3.3.5 00776 CHAPISCO Cl ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 
S/PENEIRAR TRAÇO 13  ESP  = 5mm P/ PAREDE SEINFRA M2 96.00 9.24 887.04 

3.3.6 C3409 
REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/ 
PENEIRAR, TRACO 1:4 SEINFRA M2 96.00 48.85 4.689.60 

3.3.7 C1207 
EMASSAIMENTO DE PAREDES EXTERNAS 2 DEMAOS 
C/MASSA ACRILICA SEINFRA M2 96,00 20.25 1.944.00 

3.3.8 C2461 TEXTURA ACRILICA 1 DEMÃO EM PAREDES EXTERNAS SEINFRA M2 96.00 17.21 1.652.16 

3.3.9 C0922 CORRIMÃO EM  ALUMNI°  ANODIZADO SEINFRA M 32.00 130.35 4.171.20 

3.4 IMPERMEABILIZAÇÃO 90.836.58 

3.4.1 05016 
IMPERMEABILIZAÇA0 COM MANTA ASFALTICA. CLASSE B. 
ESTRUTURADA COM POLIESTER NAo TECIDO. FACE 
EXPOSTA EM  ALUMNI°,  TIPO  III,  E=4MM 

SEINFRA M2 114.94 100.64 11.567.56 

3.4.2 98555 
IMPERMEABILIZACAO DE SUPERFICIE COM ARGAMASSA 
POLIMERICA / MEMBRANA ACRILICA, 3 DEMÃOS. 
At 06/2018 

SINAPI M2 2.278.50 34.79 79 269.02 

4 VESTIARIOS JOGADORES / ÁRBITROS 42.514.76 

4.1 PAREDES E PAINÉIS 9.748,57 

411 01134 DIVISORIA DE GRAC:ILITE 0/ARGAMASSA DE CIMENTO E 
SEINFRA V2 26_28 370,95 9.748,57 

1110 ARE IA  ESQUADRIAS 8.613,00 

4.2.1 C1967 PORTA DE ALUMiNIO ANODIZADO COMPACTA SEINFRA M2 10.80 797.50 8.613,00 

4.3 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 
_ 

8.325,86 

4.3.1 01793 MICTÓRIO COLETIVO DE AÇO INOXIDÁVEL SEINFRA M 2.95 1.261.85 3.722.46 

4.3.2 C0348 BACIA DE LOUCA BRANCA C/CAIXA ACOPLADA SEINFRA  UN  1,00 824.23 824.23 

4.3.3 01619 LAVATORIO DE LOUÇA BRANCA S/COLUNA C/TORNEIRA E 
ACESSÓRIOS SEINFRA  UN  1.00 675.41 675.41 

4.3.4 C1997 PORTA-PAPEL DE LOUCA BRANCA (15X15)cm SEINFRA  UN  4,00 96.26 385,04 

4.3.5 C0516 CABIDE DE LOUÇA BRANCA C/ UM GANCHO SEINFRA  UN  25.00 76.82 1.920.50 

4.3.6 02254 SABONETEIRA DE LOUÇA BRANCA (15X15)cm S./ALÇA SEINFRA  UN  8.00 95.66 765,28 

4.3.7 00797 CHUVEIRO PLÁSTICO (INSTALADO) SEINFRA  UN  2.00 16.47 32.94 

4.4 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 5.682,79 

4.4.1 C2069 QUADRO DE DISTRIBUIÇAO DE LUZ EMBUTIR ATE 36 
DIVISÕES 457X332X95mcn, Cl BARRAMENTO 

SEINFRA  UN  1.00 578.94 578.94 

4.4.2 C1098 
DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇAO 

 

32A SEINFRA  UN  4,00 39.33 157,32 

4.4.3 01493 
INTERRUPTOR UMA TECLA PARALELO E TOMADA 
UNIVERSAL 10A 250V 

SEINFRA  UN  3.00 48.80 14,6.40 

4.4.4 C2492 TOMADA UNIVERSAL 10A - 250V. SISTEMA "X" SEINFRA  UN  20.00 37.04 740.80 

4.4.5 C4433 
LUMINARIA DE EMBUTIR EM TETO. CIRCULAR. CORPO EM 
ALUMNI°  ANODIZADO COM LÂMPADA H01 DE 70W 

SEINFRA  UN  2.00 240.52 461,04  

4.4.6 C1663 
LUMINARIA FLUORESCENTE COMPLETA C/ 1 LAMPADA 
40W SEINFRA  UN  1.00 107.50 107,50 

( eae 7 i,;)i,,,•. 2 
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PLANILHA ORÇAMENTARIA 
OBRA: INFRA ESTRUTURA ESPORTIVA NO MUNICÍPIO - CROA . (020 ...-- 

CONCLUSA0 DO ESTÁDIO MUNICIPAL  _ 
- DATA: 22/092024 BDI : 24.59'. 

mat  
IMNSPOriv 

SEINFIRÁ 
sicR0 2 

=R0 

SINAPI 

veftsAo  
222341- Fataieza 

028.1 COm Of...sore...KA° 

201911  ow  oescNfrtAcAO 

20207 CM! cetCNERAV.0 

2022112 COM Cf.:CNERAÇÂO 

ram  
11:: 6.. 
sus., 

Be.131N 
• 

8444114 

mu 
--_, 

-  ço.lE  NT  

42- 
4., 

4-  k.S W.  sow.  

- 0 

DESCRIÇÃO : INFRA ES1RUTURA ESPORTIVA NO 4.1UNICIP7- CROÁT 
CONCLUSA° DO ESTÁDIO MUNICIPAL ,, / 

)- 

LOCAL: SEDE DO MUNICÍPIO CE CROATA 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CROATA - , 7 

UNIDADES 
4?41$%

VALOR 

1.0UN 40\-° 41A 

POR 
UNIDADE: 

RS4.141.32820 i

t  

0, t4 .1/4 - • c r 
• 

ITEM CDDIGO 

, 

DESCRIÇÃO FONTE 

, 

UNID QUANTIDADE PREÇO 
UNITARIO RS 

PREÇO 
TOTAL RS 

4.4.7 C1665 
LUMINARIA FLUORESCENTE COMPLETA C12 LAMPADAS 
DE 20W 

SEINFRA  UN  9,00 139,90 1.259,10 
. 

4.4.8 C0325 
ATERRAMENTO COMPLETO Cl HASTE COPPERWELD 3/4" 
X 3  OM  , 

SEINFRA  UN  1,00 466.94 466,94 

4.4.9 C0631 
CAIXA EM ALVENARIA (40X40X60cm) DE 112 TIJOLO 
COMUM. LASTRO DE BRITA E TAMPA DE CONCRETO 

SEINFRA  UN  5.00 348.95 1.744.75 

4.5 DIVERSOS 10.144.54 

4.5.1 C0361 
BANCO EM ALVENARIA. TAMPO EM CONCRETO. 
VENCOSTO H=80cm (PINTADO) SEINFRA ..1  7.20 235.25 1.693,80 

4.5.2 C0360 BANCO DE MADEIRA C/ESTRUTURA DE FERRO - L= 3.00m SEINFRA  UN  3.00 1.472.06 4,41618 

4.5.3 C1791 
MESA EM ALVENARIA. TAMPO CONCRETO  PRE-MOLDADO. 
ACABADA SEINFRA `.12 3,20 461,03 1475,30 

4.5.4 C1628 LIMPEZA GERAL SEINFRA M2 158.96 16.10 2.559.26 

IP 

VESTIÁRIOS JOGADORES / AMBULATÓRIO 49.096.76  

PAREDES E PAINEIS 9.748.57 

5.1.1 C' .34 DIVISORIA DE GRANILITE C/ARGAMASSA DE CIMENTO E 
AREIA SEINFRA M2 26.28 370.95 9 748.57 

5.2 ESQUADRIAS 
_ 

8.613.00 

5.2.1 C ' 967 PORTA DE  ALUMNI°  ANODIZADO COMPACTA SEINFRA M2 10,80 797,50 8.613.00 

5.3 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 8.325.86 

5.3.1 C1793 MICTÓRIO COLETIVO DE AÇO NOXIDÁvEL SEINFRA M 2,95 1.261.85 3 722,46 

5.3.2 C0348 BACIA DE LOUÇA BRANCA CICAIXA ACOPLADA SEINFRA  UN  1.00 824.23 824.23 

5.3.3 C1619  
LAVATORIO DE LOUÇA BRANCA S/COLUNA C/TORNEIRA E 
ACESSÓRIOS SEINFRA UN  1.00 675.41 675.41 

5.3.4 C1997 
.. 
PORTA-PAPEL DE LOUCA BRANCA (15X15)cm SEINFRA ' UN  4,00 96.26 385.04 

5.3.5 C0516 CABIDE DE LOUÇA BRANCA C/ UM GANCHO SEINFRA  UN  25.00 76.82 1.920.50 

5.3.6 C2254 SABONETE IRA DE LOUÇA BRANCA (15X15)cm S/ALÇA SEINFRA  UN  8.00 95.66 765.28 

5.3.7 C0797 CHUVEIRO PLÁSTICO (INSTALADO) SEINFRA  UN  2.00 16,47 32.94 

5.4 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 12.264,79 

5.4.1 C2069 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ EMBUTIR ATE 36 
,DIVISÕES 457X332X95trrn,C/ BARRAMENTO SEINFRA  UN  

, 
1,00 578.94 

,- 
578.94 

6 2  C1098 r  DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUICAO 
32A SEINFRA  UN  4,00 39.33 157 32 

C1947 PONTO ELÉTRICO, MATERIAL E ExEcuçÃo SEINFRA PT 20.00 329,10 6.582_00 

5.4.4 C1493 INTERRUPTOR UMA TECLA PARALELO E TOMADA 
UNIVERSAL 10A 250V SEINFRA  UN  3,00 48.80 146,40 

5.4.5 C2492 TOMADA UNIVERSAL 10A - 250V. SISTEMA 'X" SEINFRA  UN  20.00 37.04 740,80 

5.4.6 C4433 
LUMINARIA DE EMBUTIR EM TETO. CIRCULAR CORPO E!,1  . 
ALUMÍNIO ANODIZADO COM LÁt.1PADA H01 DE 70W 

SEINFRA  UN  2,00 240.52 481.04 

5.4.7 C1663 
LUMINARIA FLUORESCENTE COMPLETA C/ 1 LAMPADA 
40W SEINFRA  UN  1.00 107,50 107.50 

5.4.8 C1665 
LUMINARIA FLUORESCENTE COMPLETA C/2 LÂMPADAS 
DE 20W SEINFRA  UN  9.00 139.90 1.259,10 

5.4.9 C0325 
ATERRAMENTO COMPLETO C/ HASTE COPPERWELD 3/4-
X 3  OM  SEINFRA  UN  1.00 466.94 466.94 

5.4.10 C0631 
CAIXA EM ALVENARIA (40X40X60cm) DE 1/2 TIJOLO 
COMUM, LASTRO DE BRITA E TAMPA DE CONCRETO SEINFRA  UN  5,00 348,95 1.744,75 

5.5 DIVERSOS 10.144.54 

5.5.1 C0361 
BANCO EM ALVENARIA. TAMPO EM CONCRETO. 
UENCOSTO H=80cm (PINTADO) SEINFRA M 7.20 235.25 1693.80 

5.5.2 C0360 BANCO DE MADEIRA C/ESTRUTURA DE FERRO - L= 3.00m  SEINFRA  UN  3.00 1.472.06 4.416.18 

5.5.3 C1791 MESA EM ALVENARIA, TAMPO CONCRETO  PRE-MOLDADO, 
ACABADA SEINFRA M2 3.20 461.03 1.475,30 

5.5.4 C1628 LIMPE2A GERAL SEINFRA M2 ' 158,96 16.10 2.559.26 

6 CANTINAS 11.781,23 

6.1 ESQUADRIAS 7.086.22 

6.1.1 C1969 
PORTA DE Aço EM CHAPA ONDULADA OU GRADES DE 
ENROLAR SEINFRA M2 7.61 448.14 3.410,35 

6.1.2 C1970 PORTA DE FERRO EM CHAPA SEINFRA M2 10,08 364.67 3.675,87 

Pilima: 3 
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PLANILHA ORÇAMENTARIA 
OBRA: INFRA ESTIRUTURA ESPORTIVA NO MUNICIPIO - CROATA (6201) - 

CONCLUSA0 DO ESTADIO MUNICIPAL 
DATA: 22J05/2C24 SDI  - 24.50'. 

FONTE ve.R.::+to tt0RA WS NT  
moispomv 2:23n1 - Fetilita3 112.76.4 . 4•''  

SISNPPIA 0281 COM ZEZONERAC,..40 

20221'07 CM! cescfeR.A.V.o 

scars ,a Alpf-' 

SICRO 2 2016i11 CCCI CC:CNERA4,4.0 E8.81% I -4,- ? \*S \'`V.  • 000  

=RO - 
I 

ZINAP1 2022112 C:Of.ICESCNEFKAO S.1.4.1...  

Cavosipte PR OPPIA 0.001.  
-' 03  

..mb 

* 
DESCRIÇÃO: 1%F RA ESIBUTURA E$PORTNA NO MUNICÍPIO •  CROAT  (6201) - 

CONCLUSA0 DO ESTADIO MLNICIPAL 

LOCAL: SEDE DO NUNICiP10 DE CROATA // / 

) .,n• 

CLIENTE PREFEITU RA AI UN1C IPAL. DE CROATA 
' 

UNIDADES 1.0UN 

VALOR POR 
UNIOADE: 

RS 4.141.328.20 
k).  etaig, Ai 

_ •....• _ 

ITEM cteico 
17 

DESCRIÇÃO • CT'FONTE 
UNID QUAN11DADE 

PREÇO 
UNITÁRIO R$ 

PREÇO 
TOTAL RS 

6.2 INSTALAÇÕES HIDROSSANTARIAS 2.360.60 
, 

6.2_1 C1902 PIA DE AÇO INOX (2.00X0.58)m C/ 2 CUBAS E ACESSORIOS SEINFRA  UN  1.00 2.016.34 2.016,34 

6.2.2 C2504 TORNEIRA DE PRESSÃO CROMADA LONGA ID/PIA SEINFRA ' UN  2.00 172.13 344.26 

6.3 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
_ 

183.87 

6.3.1 C1098  
DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇ  AO 
32A 

SEINFRA UN  1,00 39.33 39.33 

6.3.2 C2492 TOMADA UNIVERSAL 10A - 250V. SISTEMA "X" SEINFRA  UN  1,00 37.04 37.04 

6.3.3 C1663 
LUMINÁRIA FLUORESCENTE COMPLETA C/ 1 LÂMPADA 
40W 

SEINFRA  UN  1.00 107.50 107.50 

6.4 DIVERSOS 
_ 

2.150.54 

C2021 PRATELEIRA DE MARMORITE NATURAL POLIDA DE 1 FACE SEINFRA `.12 1.38 217.47 300,11 0 

C1791 MESA EM ALVENARIA. TAMPO CONCRETO PRË-MOLDADO. 
ACABADA 

SEINFRA ,.12 3.20 461.03 1 475 30 

6.4.3 C1628 LI1PE2A GERAL SEINFRA ',12 23.30 16.10 375.13 

7 CABINE DE RADIO E TRIBUNA 54.033.73 

7.1 ESQUADRIAS 30.110.58 

7.1.1 C1993 PORTA TIPO FICHA EMBUTIDA ( S/ACESSORIOS ) SEINFRA M2 15.12 536.11 8.105.98 

7.1.2 C1426 GRADE DE FERRO DE PROTEÇÃO SEINFRA M2 25.68 298.73 7.671.39 

7.1.3 C3649 
VISOR COM VIDRO TEMPERADO ENIM E MOLDURA DE 
Ago  INOX 

SEINFRA !,12 10.56 608.61 6.426,92  

7.1.4 C1408 FORRAMENTO OU BATENTE DE MADEIRA SEINFRA NI 46.80 83.95 3.928.86 

7.1.5 C0042 ALIZAR (GUARNIÇÃO) DE MADEIRA SEINFRA M 93.60 13.03 1.219.61 

7.1.6 C1360 FECHADURA CONIPLETA PARA PORTA EXTERNA SEINFRA  UN  6.00 191.25 1.147,50 

7.1.7 C1362 FECHADURA DE TARJETA (LIVRE-OCUPADA) SEINFRA  UN  4.00 135.43 541,72 

7.1.8 C1144 DOBRADIÇA CROMADA 3" X 2 1/2" SEINFRA  UN  30.00 35.62 1.068,60 

7.2 COBERTURA 6.081.70 

7.2.1 C1779 
IMPERMEABILIZAÇA0 DE LAJES C/ MANTA ASFALTICA 
PRÉ-FABRICADA C/ VÉU DE POLIÉSTER 

SEINFRA M2 141,93 42,85 6.081,70 

7.3 INSTALAÇÕES I-IIDROSSANITÁRIAS 7.116.78 

01 C1948 PONTO HIDRÁULICO. MATERIAL E EXECUÇÃO SEINFRA - PT 10.00 319.54 3.195,40 

7.3.2 C1997 PORTA-PAPEL DE LOUCA BRANCA (15X15)cm SEINFRA  UN  4.00 96.26 385.04 

7.3.3 
, 

C2254 SABONETEIRA DE LOUÇA BRANCA (15X15)cm S/ALÇA SEINFRA  UN  2,00 95,66 19132'  

7.3.4 C4643 INSTALACAO DE BARRA ANTI-PANICO DUPLA Cl TRAVA EM 
AÇO INOX DIAM 1 1/2 SEINFRA  CJ  2.00 1.672.51 3.345,02 

7.4 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 9.796.30 
, 

7.4.1 C1098 
DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇAO 
32A 

SEINFRA  UN  2.00 39.33 78.66 

7.4.2 C1947 PONTO ELÉTRICO. MATERIAL E EXECUÇÃO SEINFRA PT 20.00 
, 

329.10 6.582.00 

7.4.3 C1493 INTERRUPTOR UMA TECLA PARALELO E TOMADA 
UNIVERSAL 10A 250V 

SEINFRA  UN  1.00 48.80 48,80 

7.4.4 C2492 TOMADA UNIVERSAL 10A - 250V. SISTEMA "X" SEINFRA  UN  12.00 37.04 444.48 

7.4.5 C1663 LUMINÁRIA FLUORESCENTE COMPLETA C/ 1 LAMPADA 
, 40W 

SEINFRA  UN  2,00 107.50 215.00 

7.4.6 C1665 
LUMINÁRIA FLUORESCENTE COMPLETA C/2 LÂMPADAS 
DE 20W SEINFRA  UN  4,00 139.90 559.60 

7.4.7 C0325 
ATERRAMENTO COMPLETO C/ HASTE COPPERWELD 3/4" 
X 3  OM  SEINFRA  UN  4.00 466.94 1.867,76 

7.5 PINTURA 928,37 

7.5.1 C1280 ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE MADEIRA SEINFRA I M2 30,24 30,70 928 37 

8 CABINE DE JOGADORES RESERVAS E ÁRBITROS AUXILIARES 17.506.74 

8.1 SERVIÇOS PRELIMINARES 
._ 

79.57 

8.1.1 C ' 63:, LOCAÇÃO DA OBRA - EXECUÇÃO DE GABARITO SEINFRA M2 I 8.931 8.91 79.57 

4 
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PLANILHA ORÇAMENTARIA 

OBRA INFRA ESTRuTuRA ESPORTIVA NO MuNuCiP10 - CROATA (6201). 
CONCLuSA0 DO ESTADIO MuNIC  PAL  

DATA : 22/05/2C24 801 :4.5g'. 

FoNre 
piciepow 

SeNFRA 
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veRsiko 
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-10Pf7+1.k 
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11276.• 

6.1.44s. 
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04 E 

<ZY  
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DESCRigAO: INFRA ESTBUTURA ESPORTIVA NO MUMCÍPIO - CINAT • (6 *1).- 
CONCLUSAO DO ESTADIO MUNICIPAL 7.--  

LOCAL. 
- 

SEDE DO MUNIC 
/ 

iP10 DE CROATA „, 
.i 

/ 
CLIENTE. PREFUTURA MuNICIPAL DE CROATA 

,./
17 ` 

, • 
UNIDADES: 1.0UN • , 

/ 

VALOR POR 
UNIDADE: 

R34.141.328,20 14.00 *Al/ 
.  OP-  _ . %.46 /A _ 

ITEM CÕDIGO 04  „,,,o'  el 1  DESCRIÇÃO 0.- 9,., FONTE UNID QUANTIDADE PREÇO 
UNITÁRIO RS 

PREÇO 
 

TOTAL RS 

8.2 MOVIMENTO DE TERRA 642.67 

8.2.1 C2784 ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A  CAT PROF  ATÉ 1 50m SEINFRA M3 
, 

9.82 60.95 598.53 

8.2.2 C2920 
REATERRO C/COMPACTAÇAO MECANICA. E CONTROLE. 
MATERIAL DA VALA 

SEINFRA M3 1.29 34.22 44,14 

8.3 SUPERESTRUTURA 2.501.37 

8.3.1 C1399 
FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA PLASTIFICADA 
ESP.=  12mm UTIL 5X SEINFRA M2 2.08 153.94 320.20  

8.3.2 
, 

CO218 ARMADURA CA-60 MEDIA D= 6.4 A 9.5mm SEINFRA KG 83.20 15.60 1 297.92 

8.3.3 C0842 
CONCRETO PNIBR FCK 20 P,IPa COM AGREGADO 
ADQUIRIDO SEINFRA M3 1.04 651.08 677.12 

8.3.4 C1604 LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO S/ ELEVAÇÃO SEINFRA M3 1.04 198.20 206.13 

PAREDES E PAINÉIS 6.507.69 

.. - .1 C0074 
ALVENARIA DE TIJOLO  CERAMIC°  FURADO (9x19x19)cm 
C/ARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA ESP=20 cm SEINFRA P.12 47,96 135.69 6.507.69 

8.5 REVESTIMENTO 648.29 

8.5.1 C0776 CHAPISCO Cl ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 
S/PENEIRAR TRAÇO  13  ESP  = 5mm P/ PAREDE 

SEINFRA !,12 11.16 9.24 103.12 

8.5.2 C3409 
REBOCO Cl ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/ 
PENEIRAR. TRAÇO 1:4 SEINFRA M2 11.16 48.85 545.17  

8.6 PAVIMENTAÇÁO 445.37 

8_6.1 C1611 LASTRO DE CONCRETO REGULARIZADO  ESP.=  5C1,1 SEINFRA P.12 0.65 57.16 37,15 

8.6.2 C1915 
PISO CIMENTADO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA SI 
PENEIRAR. TRACO 1:4.  ESP  = 1 5cm SEINFRA 1.12 6.45 63.29 408.22 

8.7 COBERTA 5.686.02 

8.7.1 C1326 ESTRUTURA DE  Ago  EM ARCO V40 DE 20m SEINFRA 1,12 16.52 181.38 2.996.40 

8.7.2 C0769 CHAPA POLICARBONATO  ALVEOLAR  CRISTAL  ESP  = 6mm SEINFRA 1,12 16,52 162.81 2.689.62 

8.8 PINTURA 158.47 

8.8.1 C2898 PINTURA HIDRACOR SEINFRA 1,12 
- 

11.16 14.20 158.47 

8.9 DIVERSOS 837,29 

8.9.1 C0361 
BANCO EM ALVENARIA. TAMPO EM CONCRETO. 
CiENCOSTO H=80cm (PINTADO) 

SEI1.;FRA 1,1 3.00 235.25 705.75'  

C1628 LIMPEZA GERAL SEI1 .;FRA 1.12 8.17 16.10 131 54 62 

ILUMINAÇÃO DO CAMPO E ARQUIBANCADA 499.455.43 

9.1 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 499.455.43 

9.1.1 C1196 ELETRODUTO  PVC  ROSC.INCL CONEXÕES D= 25rnm (3/4') SEINFRA 1.1 375.00 22.43 8.411,25 

9.1.2 C1199 ELETRODUTO  PVC  ROSCINCL CONEXOES D= 50mm (1 
1/2') SEINFRA p,1 390,00 46.65 18.193,50 

9.1.3 C1200 ELETRODUTO  PVC  ROSC INCLCONEXOES D= 75mm (2 
1/2') SEINFRA 1.1 126.00 82.64 10.412,64 

9.1.4 C1201 ELETRODUTO  PVC  ROSC.INCLCONEXÕES D=110mm (4') SEINFRA %I 108.00 132.13 14.270,04 

9.1.5 C0554 CABO EM  PVC  1000V 4P.IM2 SEINFRA M 600.00 10.80 6.480.00 

9.1.6 C0556 CABO EM  PVC  1000V 6MM2 SEINFRA 1.1 1.700.00 12.93 21.981.00 

9.1.7 C0547 CABO EM  PVC  1000V 10Mt.12 SEINFRA 1.1 2.700.00 17.02 45 954.00 

9.1.8 C0553 CABO EM  PVC  1000V 251,1P.12 SEINFRA P.1 '. 1.500.00 31.32 46 980.00 

9.1.9 C0558 CABO EM  PVC  1000V 35`.1?..12 SEINFRA M 500,00 41.87 20.935.00 

9.1.10 C0480 BUCHA E ARRUELA DE AÇO GALV. D= 25mm (1') SEINFRA PAR 20.00 2,49 49.80 

9.1.11 C0483 BUCHA E ARRUELA DE Aço  GAOL  D= SOmm (2-) SEINFRA PAR 14.00 8.31 116.34 

9.1.12 C0485 BUCHA E ARRUELA DE AÇO GALV. D= 80mm (3-) SEINFRA PAR 8,00 22.46 179.68 

9.1.13 C0487 BUCHA E ARRUELA DE Aço GALV D=1 00mm (4') SEINFRA PAR 10,00 27.41 274.10 

9.1.14 C1021 CURVA P/ELETRODUTO  PVC  ROSC. D= 32rrrn (1') SEINFRA  UN  3,00 12,16 36.48 

9.1_15 C1024 CURVA PfELETRODUTO  PVC  ROSC. D= 60mm (r) SEINFRA  UN  
- 

4.00 31.94 127,76 

Pagina: 5 
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PLANILHA ORÇAMENTARIA 
OBRA INFRA ESTIRuTuRA ESPORTIVA NO MUNICIPIO - CROATA (6201) - 

CONCLUSA0 DO ESTADIO MUNICIPAL 
DATA: 22/0512024 BOI - 24.59% 

FCNTE 
optspomv  

SIBNF1tA 

0iVt0 2 

slut)  
:INLAID'  

CcroosJi6e 

VeRSAO 

=2,3/:11- Fa...J*1a 

026.1 OV.ize.:.;ceeRArrAo 

201Eiti  COP.,  Cf...ttNERAÇXO 

xnv..,  cm, ce.scese‘K.to 
202212  VW  CEIXNERAÇAO 

DROPRiA 

PCIRA  

DESCRIÇÃO INFRA ESTJRUTURA ESPORTIVA NO MUNICiP10 - A .. 8 i 
CONCLUSA0 DO ESTADIO MUNICIPAL 

11276% I4ENr 

um% .4.4.,tç''.  
4./ 

88.81% k 
1..

e v1=, ....0 
 

a ,‘ 
- I- 

54.44.. 7Ark................... 

c.00% *
Q
V  I SI  v 
J 

LOCAL: SEDE. DO MUNIC6P10 DE CROATA , 
/ 

CLIENTE PREFECT...RA klUNICIPAL DE CROATA / 
14  

/  
UNIDADES 1 / . : ,.: %  

CI , 

VALOR POR 
UNIDADE: 

R!4 '4.328.2C , 
_ tt (1 _,t4t4 0 , 

ITEM C6DIGO r,ilt'r--OT DESCRIÇÃO ..- 
Le.  i  ‘ 1g  

FONTE UNID QUANTIDADE PREÇO 
UNITÁRIO RS 

PREÇO 
TOTAL RS 

9.1.16 C1026 CURVA P/ELETRODUTO  PVC  ROSC D= 85mm (3') SEINFRA  UN  1.00 83.16 83.16 

9.1.17 C1027 CURVA P/ELETRODUTO  PVC  ROSC D=110mrn (4') SEINFRA  UN  1.00 123.51 123.51 

9.1.18 C1710 ' LUVA P/ELETRODUTO  PVC  ROSC. D= 32mm (1") SEINFRA  UN  89.00 4.75 422.75 

9.1.19 C1713 ' LUVA P/ELETRODUTO  PVC  ROSC. D= 60mm (2") SEINFRA  UN  44.00 11.76 517,44 

9.1.20 C1715 LUVA P/ELETRODUTO  PVC  ROSC. D. 85mm (3") SEINFRA  UN  26,00 39.51 1.027.26 

9.1.21 C1716 LUVA P/ELETRODUTO  PVC  ROSC. D=110mm '4") SEINFRA  UN  28.00 59.30 1.660 .40 

9.122 C2068 
QUADRO DE DISTRIBUIÇAO DE LUZ EMBUTIR ATE 24 
DIVISÕES 332X332X95mtn, C./BARRAMENTO 

SEINFRA  UN  2.00 476.13 952.26 

9.1.23 93657  
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO  DIN,  CORRENTE NOMINAL 
DE 32A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  AF  10/2020 

SNAP! UN  6.00 19.15 114.90 

124 93673 
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO  DIN.  CORRENTE NOMINAL DE 
50A - FORNECIMENTO E INSTALACÃO.  AF  10/2020 

strakpi  UN  4.00 
, 

125.16 500.64 

9.1.25 101894 
'DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO NEPAA CORRENTE NOMINAL 
DE 60 ATÉ 100A- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF  10/2020 

SINAPI  UN  2.00 204.73 409,46  

9.1.26  COMP.  02 POSTE DUPLO T CONCRETO ARMADO H= 201.1 PRÓPRIA  UN  4.00 29.935.64 119.742,56 

19.584.36 '  9.1.27 C2045 
PROJETOR EMALUMINIO. C/ LÂMPADA DE VAPOR 
METÁLICO E FOTOCELULA ATE 400W SEINFRA  UN  36.00 544.01 

9.1.28  COMP  03 
PROJETOR LAMPADA  LED  500W. INCLUSIVE SUPORTE DE 
APOIO 

PRÓPRIA  UN  48.00 923.50 44.328.00 

9.1.29 C0632 
CAIXA EM ALVENARIA (60X60X60cm) DE 1/2 TIJOLO 
COMUM, LASTRO DE BRITA E TAMPA DE CONCRETO SEINFRA  UN  2.00 542.32 1.084.64 

9.1.30 C0520 CABO COBRE NU 35MM2 SEINFRA 1.1 200.00 55.68 11.136.00 

9.1.31 C0521 CABO COBRE NU 50MM2 SEINFRA `.1 200,00 79.91 15.982.00 

9.1.32 C2552 
TUBO  Apo  GALV. C/OU SCOST.INCLCONEXOES D=SOrnm 
(2') 

SEINFRA M 
, 

24.00 212.58 5.101.92 
, 

9.1.33 C0325 
, 

ATERRAMENTO COMPLETO C/ HASTE COPPERWELD 3/4" 
X 3  OM  SEINFRA  UN  24.00 466.94 11.206,56 

9.1.34 C3504 CAIXA ALVENARIA / REBOCO / C/ TAMPA CONCRETO Si 
FUNDO DI=30x30x50 cm SEINFRA  UN  24.00 211.54 5.076,96 

9.1.35 C4208 
PARA-RAIO TIPO  FRANKLIN  Cl SINALIZADOR 
(FORNECIMENTO E MONTAGEM) SEINFRA  UN  4.00 4.08860 16.354.40 

9.1.36 C1666 
LUMINARIA FLUORESCENTE COMPLETA C/2 LÂMPADAS 
DE 40W SEINFRA  UN  28.00 160.52 4.494.56 

9.1.37 C0540 CABO ISOLADO  PVC  750V 2,5MM2 SEINFRA !,1 1.000.00 8,61 8610.00 

9.1.36 C1200 ELETRODUTO  PVC  Roscir4cLcoriExoEs D= 75.mm (2 
1/2') 

SEINFRA ..1  260.00 82.64 21.486.40 

139  C2069 
QUADRO DE DISTRIBUIÇAO DE LUZ EMBUTIR ATE 36 
DIVISÕES 457X332X95mrn, Cl BARRAMENTO SEINFRA  UN  5.00 578.94 2.894,70 

9.1.40 C1947 PONTO ELÉTRICO. MATERIAL E EXECUÇÃO SEINFRA PT 5.00 329.10 1.645.50 

9.1.41 C0857 CONDULETE DE  PVC  DE 3/4" TIPO C - E -  LL  - LR SEINFRA  UN  75,00 29,78 2.233,50 

9.1.42 19548 ABRAÇADEIRA P/ ELETRODUTO 3/4" TIPO 'D" EM  PVC  SEINFRA  UN  2.000.00 4,14 8.280.00 

10  TONE'S  DE ACESSO AO CAMPO 26.411.85 

10.1 SUPERESTRUTURA 6.548.44 

10.1.1 C4416 LAJE  PRE-FABRICADA P/ PISO - VÃO DE 3.01 A 4 m SEINFRA 1.12 38,19 171,47 6,548,44 

10.2 REVESTIMENTO 1.056.12 

10.2.1 C0778 CHAPISCO Cl ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA SJ 
PENEIRAR TRAÇO 1:3 ESP=5 mm P/ TETO SEINFRA 1.12 

, 
15.86 17,99 285.32 

10.2.2 C3035 
REBOCO Cl ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA SI 
PENEIRAR TRAÇO 1 6 ESP=20 mm P/ TETO SEINFRA M2 15.86 48,60 770.80 

10.3 PAVIMENTAÇÃO 14.390,35 

10.3.1 C3025 
PISO MORTO CONCRETO FCK=13,5MPa C/PREPARO E 
LANÇAMENTO SEINFRA `.13 - 7.69 806.13 6.199.14 

10.3.2 C1920 PISO INDUSTRIAL NATURAL  ESP  = 12mm. INCLUS. 
POLIMENTO IINTERNO) SEINFRA !,12 48.32 169.52 8.191,21 

10.4 INSTALAÇOES HIDROSSANITÁRIAS 296,57 

10.4.1 C1950 PONTO SANITÁRIO. MATERIAL E EXECUÇÃO SENFRA PT 1.00 296.57 296.57 

10.5 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 1.998,18 

, 0,5.1 C • 947 PONTO ELÉTRICO. MATERIAL E EXECUÇÃO - SEINFRA PT 4,00 329.10 1.316.40 

6 
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PLANILHA ORÇAMENTARIA 
OBRA INFRA ESTRUTURA ESPORTIVA NO MUNICiPIC - .RoA-A 0201) - 

CONCLUSA0 DO ESTÁDIO MUNICIPAL 
DATA: 22/25/2024 801 , 24.50% 

,,....: 
PONT! 

mogspoNjv  

:EiNFRA 
CICAO 2 

CO 

-IVA 

cte+xak;be  

ven.40 

X23/01 - Fo,tale2a 

0215.1 COM ZECOINZRAÇÂO 
221E111 COM CESONEFK40 

202 CCm DEZCNERAÇ AO 

2022112 COMCESONERACAO 
DR OPPIA 

HORA 

MAL% 
58,81% 

- 

5.1.44% 

:',OD°.  

112.71% 
 

--- LS  14:  • ....... 

1, 41;;4801,......,r,r.   1 
315t, V , •"' 

.-.. °a \ 
'',.....- 

DESCRIÇÃO: INFRA ESTBUTURA ESPORTIVA NO MUNICIP17 CROA A (....0i)i - 
CONCLUSA0 DO ESTADIO MUNICIPAL 

LOCAL: SEDE DO MUNICIPIO DE CROATA /4- /I 
Li 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE  CROAT*/ 1 • , 

UNIDADES: 1.0UN 4 ri A , 0 ' 
VALOR POR 
UNIDADE: 

RS 4.141.328.20 S) .1  I 
_.A0 -04°  - -- 

J I 

ITEM ctaco .----C-W.--el DESCRIÇÃO fort i FONTE UNID QUANTIDADE 
PREÇO 

UNITÁRIO R$ 
PREÇO 

TOTAL RS 

10.5.2 C483 INTERRUPTOR DUAS TECLAS SIMPLES E TOMADA 10A 
250V 

SEINFRA  UN  2.00 61.09 122.18 

10.5.3 C ' 665 
LUMINARIA FLUORESCENTE COMPLETA C/2 LÂMPADAS 
DE 20W 

SEINFRA  UN  4,00 139.90 559.60 
, 

10.6 PINTURA 2.122.19 

'0.6.1 C2898 PINTURA HIDRACOR SEINFRA M2 149,45 14.20 2.122.19 

11 PISO EXTERNO 102.075.49 

11.1 PISO EXTERNO 102.075.49 

11.1.1 C2861 LASTRO DE AREIA EXTRAIDA (S/ TRANSPORTE) SEINFRA '.13 61.72 36.53 2.254.63 

11.1.2 C5028 
PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO 120 X 10 X 4CM). 
CINZA - COMPACTACÃO MECANIZADA SEINFRA 

, 
1.12 1.234.31 63.43 78_292.28 

0.3  
C4624 

PISO PODOTATIL EXTERNO EM PMC  ESP  3CM, 
ASSENTADO COM ARGAMASSA (FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO) 

SEINFRA M2 72.85 176,89 12.866,44 

11.1.4 C3449 
MEIO FIO  PRE  MOLDADO (0,07x0.30x1.(X)m 
C/REJUNTAMENTO SEINFRA M 226.17 34.25 7.746.32 

11.1.5 C2864 LASTRO DE PO DE PEDRA SEINFRA M3 6.38 140,41 895.82 

12 HIDROSSANITARIO 80.823,22 

12.1 SANITÁRIO 
_ 

80.823.22 

12.1.1 C2600 TUBO  PVC  BRANCO RÍGIDO ESGOTO D=150rnm (6') SEINFRA P.1 250.00 83.86 20.965,00 

1.694.871  12.1.2 C0606 
CAIXA DE INSPEÇAO EM ALVENARIA - TAMPA DE 
CONCRETO  ESP.=  5crn SEINFRA M2 6.12 276.94 

12.1.3 C2628 
TUBO  PVC SOLD  MARROM INCLCONEXOES D= 50rrim (1 
1/2") SEINFRA %I 150.00 56.93 8.539 50 

12.1.4 C2613 
TUBO  PVC  CINZA RIGIDO ESGOTO D=I50mrn (6") JUNTA 
C/ANEIS SEINFRA 1.1 200.00 152.15 30.430,00 

12.1.5 C2784 ' ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A  CAT. PROF  ATE 1.50rn SEINFRA 1.13 195.00 60.95 11.885.25 
, 

12.1.6 C0707 CARGA MANUAL DE TERRA EM CAMINHÃO BASCULANTE SEINFRA `.13 195.00 29.47 5.746.65 

12.1.7 C2531 TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM 
CAMINHÃO ATE 1KM SEINFRA '.13 195.00 8.01 1.561,95 

13 MURO DE CONTENÇÃO DO CAMPO 419.773.52 

13.1 SERVIÇOS PRELIMINARES 19.780.17 

13.1.1 C1630 LocAçAo DA OBRA - EXECUÇÃO DE GABARITO SEINFRA M2 252.50 8.91 2.249.78 ..2 C2784 ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT.  PROF  ATE 1.50m SEINFRA M3 178.10 60.95 10.855,20 

13.1.3 C0707 CARGA MANUAL DE TERRA EM CAMINHÃO BASCULANTE SEINFRA M3 178.10 29.47 5.248.61 

13.1.4 C2531 
TRANSPORTE DE MATERIAL. EXCETO ROCHA EM 
CAMINHÃO ATE 1KM 

SEINFRA 1.13 178.10 8.01 1.426S8 

13.2 INFRAESTRUTURA 21.690.89 

13.2.1 C1400 FORMA DE TÁBUAS DE 1" DE 3A. PÍFUNDAÇõES UT1L. 5 X SEINFRA M2 194,16 96.61 18.757.80 

13.2.2 CO217 ARMADURA CA-60 FINA D=3.40 A 6.40mm SEINFRA KG 52.65 15.06 792,91 

13.2.3 C0842 
CONCRETO P/VIBR FCK 20 P.1Pa COM AGREGADO 
ADQUIRIDO SEINFRA P.13 2.52 651.08 1.640,72 

13.2.4 C1604 LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO S/ ELEVAÇÃO SEINFRA ',13 2.52 198.20 499,46 

13.3 SUPERESTRUTURA 82.354.50 

13.3.1 C'399 FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA PLASTIFICADA. 
ESP.=  12mm UTIL. 5X SEINFRA M2 162.16 153.94 24.962.91  

13.3.2 CO2 ' 7 ARMADURA CA-60 FINA D=3 40 A 6.40mm SEINFRA KG 706.26 15.06 10_63628 

13.3.3 CO216 ARMADURA CA-50A MEDIA D= 6.3 A 10.0mm SEINFRA KG 1.193.90 14.90 17.789.11 

13.3.4 C0842 CONCRETO PNIBR FCK 20 MPa COM AGREGADO 
ADQUIRIDO SEINFRA P,13 

.- 
29.39 651.08 19.135.24 

13.3.5 C ' 603 ' LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO Cl ELEVAÇÃO SEINFRA ',13 29.39 334.50 9.830.96 

13.4 MURO DE CONTENÇÃO 220.900.86 

'34.1 C3347 
ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA t TRAÇO 1 4) 
C/AGREGADOS ADQUIRIDOS SEINFRA M3 326.00 677,61 220 900.86 

13.5 GUARDA-CORPO DE PROTEÇÃO 45.153.00 



\ 

'II  if  ; 

* 
I - 

PLANILHA ORÇAMENTARIA 

OBRA - INFRA ES7)RUTURA ESPORTIVA NO MUNICÍPIO- CROATÁ (452C11 - 
CONCLUSA0 DO ESTADIO MUNICIPAL ,-"- 

DATA: 22/05/2024 BDI :4 

FONTE 
pospomv  

WINFita 
r:)CRO 2 
:JCR°  

ZiNa.131 

CcrvatiOe 

vutski 
- 2::3,:* Rita= 

C28.1  CVO  ZESCINERAÇÂO  

201911  CON,  CESCNERAV,0 

202:).07 CP.‘ CEZCNERAV,0 

2022112 CCti cEccNERAgIC 

PROPRIA 

t-CFPA  
11276% 
WA%  
138.81% 

114.14% 
0.00% 

vex.  
‘'• 

A7At 
C:  F  LS  14'. , 

, 47".........."'"" 
C.O.  \AST  1  

.. 0  
, a N.--...,_ . 

DESCRIÇÃO: INFRA ESTRUTURA ESPORTIVA NO MUN1CÍP10/6ROATA ' ) - 
CONCLUSAO DO ESTADIO MUNICIPAL , 

LOCAL: SEDE DO MUNICiP10  OE  CROATA 
. 

CLIENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE CROATA ,,  

UNIDADES 1 :,,, % k)\'' 1 

VALOR POR 
UNIDADE 

RS 4 141.328.20 . 
i- - G j 40 

ITEM CONGO " .J DESCRIÇÃO FONTE UNID QUANTIDADE 
PREÇO 

UNITÁRIO R$ 
PREÇO 

TOTAL RS 

13.5.1 C3506 
GUARDA CORPO Cl CORRINY.A0 EM TUBO DE AÇO 
GALVANIZADO 2" 

 
SEINFRA M 100.00 451.53 45.153.00 

13.6 REVESTIMENTO 29.894.10 

13.6.1 C0776 
CHAPISCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AR EIA 
5/PENEIRAR TRAÇO 1:3  ESP.=  5mm P/ PAREDE 

SEINFRA M2 
, 

397.00 9.24 3.668,28 

13.6.2 C3409 
REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA SI 
PENEIRAR, TRAÇO 1:4 

SEINFRA 412 397.00 48.85 19.393.45 

13.6.3 C2461 TEXTURA ACRiLICA 1 DENY.ÃO EM PAREDES EXTERNAS SEINFRA M2 397.00 17.21 6.832.37 

14 COBERTURA DA ARQUIBANCADA 1.493.148,37 

14.1 COMP.002 ESTRUTURA DE AÇO TIPO  FINK  VÃO DE 20m PRÓPRIO Y.12 2.822.48 242.81 685.326.37 

14.2 94216 
' TELHAMENTO COM TELHA METALICA TERMOACUSTICA E 
= 30 MM. COM ATE 2 AGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 
AF  07/2019 

SINAPI 1.12 2.822.48 286.21 807.822.00  

e URBANIZAÇÃO 375.424.92 

15.1 SERVIÇOS PRELIMINARES 255.52 

151.1 C2872 LOCACAO DA OBRA COM AUXILIO TOPOGRAFICO  AREA  
>5000 M2) SEINFRA HA 0.40 638.79 255.52 

15.2 MOVIMENTO DE TERRA 85.243.30 

15.2.1 93358 ESCAY.tAÇA0 MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE 
MENOR OU IGUAL A 1.30 M  AF  02/2021 

SINAPI 1.13 130.72 87.87 
, 

'1 486.37 

15.2.2 C0330 ATERRO C/COMPACTAÇAO MANUAL S/CONTROLE.  MAT.  
CAQUISIÇA0 SEINFRA ',13 541.50 135.03 73.118.75 

152.3 020069 COMPACTACAO DE TERRENO POR MEIO MANUAL 
INDISPONIV 

EL 
1.12 40.34 15.82 638.18 

15.3 OBRAS DE DRENAGEM 30.316,73 

5.3.1 C3449 
MEIO FIO  PRE  MOLDADO (0.07x0.30x1.00)m 
C/REJUNTAMENTO 

SEINFRA 1,1 885.16 34.25 30.316.73 

15.4 INSTALAÇÕES PLUVIAIS 15.957.29 

15.4.1 C2600 TUBO  PVC  BRANCO RiGIDO ESGOTO D=150mm (6") SEINFRA ',1 12,00 83.86 1.006,32 

15.4.2 C1611 LASTRO DE CONCRETO REGULARIZADO  ESP.=  5CM SEINFRA M2 40.34 57.16 2.305.83 

15.4.3  COMP.  03 
MEIO FIO  PRE  MOLDADO (0,07x0.20x1.00)m 
C/REJUNTAMENTO 

PRÓPRIA N1 139.10 24,82 3.452 46 
, 

15.4.4 C1436 GRELHA DE FERRO P/ CALHAS E CAIXAS SEINFRA 1.12 40.34 227.88 9 192.68 

15.5 PISO 230.080,53 

16..1 C5028 PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO 120 X 10 X 4CM). 
CINZA - COMPACTAÇÃO MECANIZADA 

SEINFRA M2 1.468.61 63.43 93.153,93 

15.52 C4917 PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO (20X10X8)CM 
3511.1PA. COR CINZA - COMPACTACAO MECANIZADA 

SEINFRA P.12 1.418.92 96.16 136.443 35 

15.5.3 C1609 LASTRO DE CONCRETO INCLUINDO PREPARO E 
LANÇAMENTO 

SEINFRA 11.13 0.60 805.42 483 25 

15.6 PINTURA 6.777,14 

15.6.1 180507 PINTURA FAIXA DEMARCACAO EM PISOS-TINTA 
NOVACOR-ESTACIONAMENTO 

INDISPONiV 
EL M 580.00 2,78 1.612.40 

15.6.2 102491 
PINTURA DE PISO COM TINTA ACRILICA. APLICACAO 
MANUAL. 2 DEMA.OS. INCLUSO FUNDO PREPARADOR 
AF  05/2021 

SINAPI M2 140.73 20.16 2 837,12  

15.6.3 C2040 PINTURA C/  PRIMER  EPDXI EM ESTRUTURA DE AÇO 
CARBONO 25 MICRA C/REVOLVER SEINFRA M2 80.68 14,71 1.186.80 

15.6.4 C1281 ESMALTE SINTETICO EM ESTRUTURA DE  Ago  CARBONO 
50 MICRA C/REVÓLVER SEINFRA M2 80.68 14.14 1.140,82 

15.7 SERVIÇOS DIVERSOS 6.794.41 

15.7.1 C3447 LiMPEZA DE PISO EM  AREA  URBANIZADA SEINFRA 11,12 3.950.24 1.72 674.41 

VALOR BDI TOTAL: 817.374.64 

VALOR ORÇAMENTO: 3.323.953.56 

VALOR TOTAL: 4.141.328,20 

Quatro Milhões Cento e Quarenta e Um Mil Trezentos e Vinte e Oito reais e Vinte centavos 



\ 

... -"
4. 

 
4 a . 

, 

• • 
i * 
: 

.. , 

svy  / 

.04".-  

'-' 

RESUMO DO ORÇAMENTO 

OBRA INFRA ESTFUTURA ESPORTIVA NO MUNICiPIO - CROATA (0201 )  - 
CONCLUSAO DO ESTACIO MUNICIPAL 

DATA - 22/5/2C24 BOI 4• 5:. 

FONTE vVv...A0 

1:-.. es0PONIV z23Pc1 - r-cotataa 
INFRA OCA.1 OEZ CE 

:"..1.:It 

02/11 ONERAÇA0 

O 2 201E411  CV.,  CE.CONEFKI.0 

sic,* 20=07  CON'  cescfeR.A.V.o 
 EINAPI 2022112  CV.'  CESCNER.A.O.1.0  

Otromi;8e PROPFt.4. 

P•OP.A 

—:.76.. 

48..4841:: 

- 

C.CON. 

1.0M 

- 

4-.41- g.  

- 

0.2CN 

DESCRIÇAO INFRA ESTBUTURA ESPORTIVA NO MuNICIPIO - CROATA (6201 ) - 
CONC-JSAO DO ESTACIO MUNICPAL 

LOCAL: SEDE DO YUNICIPIO DE CROATA 

CLIENTE* PREFEITURA MUNICIPA- DE CROATA  

UNIDADES - 1.0UN  

VALOR POR 
UNIDADE: 

RS 4.141.328.20 

CÓDIGO DESCRIÇÃO PREÇO TOTAL 

1 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 

2 MURETA E ALAMBRADO 

3 ARQUIBANCADA 01 

4 VESTIARIOS JOGADORES / ÁRBITROS 

5 VESTIARIOS JOGADORES / AMBULATÓRIO 

6 CANTINAS 

7 CABINE DE RÁDIO E TRIBUNA 

410 CABINE DE JOGADORES RESERVAS E ARBITROS AUXILIARES 

9 ILUMINAÇÃO DO CAMPO E ARQUIBANCADA 

10 TONEIS DE ACESSO AO CAMPO 

11 PISO EXTERNO 

12 HIDROSSANITÁRIO 

13 MURO DE CONTENÇÃO DO CAMPO 

14 COBERTURA DA ARQUIBANCADA 

15 URBANIZAÇÁO 

3.381.08 0.08 

422.705.75 10.21 

it 41 543.195.35 13.12 
LS 

42.514.76 1.03 

1S.rec:1 
49.096,76 1,19 

11.781.23 0,28 

54.033,73 1.30 

17.506,74 0.42 

499.455,43 12.06 

26.411.85 0.64 

102.075.49 2.46 

80.823,22 1.95 

419.773,52 10,14 

1.493.148.37 36.05 

375.424.92 9.07 

VALOR  BD!  TOTAL 817.374,64 100,00 

VALOR ORÇAMENTO. 3.323.953,56 

VALOR TOTAL 4.141.328.20 

Quatro Milhões Cento e Quarenta e Um Mil Trezentos e Vinte e Oito reais e Vinte centavos 
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MEMÓRIAS DE CALCULO 

OBRA INFRA ESTRUTURA ESPORTIVA NO MUNICÍPIO - CROATA (8201) - 
CONCLUSAO DO ESTADIO MUNICIPAL .— 

DATA : 2275,F2C24 EIDI  

FONTE 
NoLsnsi„, 

SEINFAtx 

r_.̀r-RO 2 

C.F10 

,..:Its:AFI 

Cteou.V...e 

vERSA0 

2023/:1 - FOr.dieZi 

028.1 W.f.! ZESCINERACAO 

221E01 CCAi DE'..X4,4M,K40 

202V07 000.! DE:CfsIVV.V.0 

2=12  VW  CEIONERAÇÃO 

DROPP14 

t-CRA 

11Z76,. 

84.44% 

8.8.811. 

- 

54,44.. 

Z.C.3% 

Ve.,' 

- 

4748% 

- 

- 

4748% 

0.00% 

DESCRIÇÃO: INFRA ESTRUTURA ESPORTIVA NO MUNICÍPIO - CROATA (8201)- 
CONCLUSAO DO ESTADIO MUNICIPAL 

LOCAL: SEDE DO MUNICIPIO CE CROATA 

CLIENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE CROATA 

UNIDADES : I.OUN  

VALOR POR 
UNIDADE: 

RS 4 141.328.20 

1 1 COM-03563443 ADMINISTRAÇÃO LOCAL (°/0) 

PORCENTAG OTO 

PORCENTAGEM DE 
ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

PORCENTAGEM 4,00000000 4,00 

4,00 

2.1.1. C1937 PLACAS PADRÃO DE OBRA (M2) 

ALTURA LARGURA  OM  

PLACA PADRAO DE 08RA LARGURA'ALTURA 3 00000000 4.O00000 12,00 

12,00 

.2. C2784  ESCAVAÇÃO  MANUAL SOLO DE 1A.CAT. PROF. ATE 1.50m (M3) 

RIP VOLUME OTD 

VOLUME DE  ESCAVAÇÃO VOLUME 92,01000000 92.01 

92.01 

2.1.3. C3345 ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇO 1:3) C/AGREGADOS ADQUIRIDOS (M3) 

VOLUME QTD 

VOLUME DE ALVENARIA VOLUME 92.0'000000 92.01 

92,01 

2.1.4. C0074 ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO (9x19x19)cm C/ARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA 

ESP=20 cm (M2)  

AREA QTD 

AREA DE  ALVENARIA  DE 
TIJOLO  

AREA 345.04000000 345.04  

345.04 

2.1,5 C1399 FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA PLASTIFICADA,  ESP.=  12mm UTIL 5X (M2)  

AREA QTD 

!IL DE FORMA Ar  F-T--EA 112 65000000 112.65 

112.65 

2.1.6 CO218 ARMADURA CA-60 MEDIA D= 6,4 A 9,5mm (KG) 

PESO OTD 

PESO DA ARMADURA I PESO 3.573.2600000 
0 

• 3.573,26 

3.573,26 

2.1.7 C0842 cor1CRETO P/VIBR , FCK 20 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO (M3) 

VOL .. QTD 

VOLUME DE CONCRETO VOL 47.32000000 47,32 

47.32 

2.1.8. C1604 LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO S/ ELEVAÇÃO (M3) 

VOL QTD 

VOLUME DE CONCRETO VOL 47.320000-03 47.32 

47.32 

2.1.9. C0776 CHAPISCO Cl ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PEr IEIRAR TRAÇO 1:3  ESP.=  



1 4 ; 

\ I3i' / 

-- 

o..• ...I. .1.  

MEMÓRIAS DE CALCULO 
OBRA : INFRA ES1RUTURA ESPORTIVA NO MUNICÍPIO - CROATA (C201) - 

CONCLUSA0 DO ESTADIO MUNICIPAL 
DATA: 22/05/2024 BOI 24.50% 

FCNIE 
pompokiv  

CaNFIRA 

g.r.R0 2 

::-JCP0 

::INAPI 
Ctr-o%V.,e 

veRsAo 

2223n1 - Foue2a 

028.1 axo ZESCNE.,A.Ç.40 

2016(11 CC4I DECCINERA4.10 
=t07 CCCI CECCNEP.A.Ç40 
2C22112 CM! CECCNERAÇÂO 

PROPRLA 

MORA 
11:.76` . 

:I:41:: 
- 

,S.:. 
.C..Y. 

RIES 
, 

- 
47 48% 

0.00% 

DESCRIÇÃO: INFRA ESTRUTURA ESPORTIVA NO MUNICÍPIO - CROATA (8201) - 
CONCLUSA0 DO ESTACIO Mu NICIPAL 

LOCAL: SEDE 00 VUNIC(PIO DE CROATA 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPA•L DE CROATA 

UNIDADES: .  1 DUN 

VALOR POR 
UNIDADE: 

RS 4_141.32820 

5rnm P/ PAREDE (M2)  

AREA OTD 

AREA DE  REVESTIMENTO 
I  ÁREA  

843 43000000 843.43 

843.43 

2.1.10. C3409 REBOCO Cl ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIAS! PEFIEIRAR. TRAÇO 1:4 (M2)  

Np,34 E N 

„ 
; 

AREA OTD 

-AREA DE  REVESTIMENTO ÁREA  843.430000-00 843.43 

843.43 

11 C2898 PINTURA HIDRACOR (M2)  
Now- 

AREA OTD 

AREA DE  PINTURA  
'AREA  

.' 84343000030 843.43 

843,43 

2.1.12. C0036 ALAMBRADO C/TELA DE ARAME GALVAtlIZADO ALTURA 2M (M) 

PERÍMETRO OTD 

PERiMETRO DE ALAMBRADO I PERiMETRO 563.07000000 563.07 

., 563.07 

2.1.13. C3659 PORTÃO DE METALON E BARRA CHATA DE FERRO C/FECHADURA E DOBRADIÇA, INCLUS. PINTURA 
ESMALTE SINTÉTICO (M2)  

AREA OTD 

-AREA DO PORT AO —1-AREA 10.40000000 10,40' 

10.40 

3.1.1.1. C1910 PIIITURA P/PISO ABASE LATEX  ACRÍLICO. TIPO  "flOVACOR" (M2) 

AREA OTD 

111/A DE  PINTURA 1 AREA 2 278.5000033 
0 

2.278.50 

2.278.50 

3.2.1.1_ C1630 LOCAÇÃO DA OBRA- EXECUÇÃO DE GABARITO (M2) 

CO%1PRIMEN LARGURA OTD 

LOCAÇÃO COMPRIMENTO•LAR 
GURA 

158000000-00 2,20000000 347,60 

- 
347.60 

3.2.1.2. C2784  ESCAVAÇÃO  MANUAL SOLO DE 1A.CAT. PROF. ATE 1.50m (M3) 

Pa;pna: 



ALTURA C0k1PRIMEN EMPOLAMEN LARGURA OUANTIDAD 

MURO DE ARRIMO - TRECHO 
01 

COMPRIMENTO•LAR 
GURA'ALTURA'EMPO 
LAMENTO 

0.60000003 7.0-0000000 1.30000000 1.20000000 0.00000000 

MURO DE ARRIMO - TRECHO 
02 

COMPRIMENTO*LAR 
GURA*ALTURA'EMPO 
Lith1E NTO• LARG U RA' 
ALTURA 

0.60000000 20.00000000 1.30000000 1,20000000 0.00000000 

MURO DE ARRIMO - TRECHO 
03 

CO%1PRIMENTO•LAR 
GURA'ALTURA•EMPO 
LAMENTO 

0.60000000 20.00000000 1.30003030 1 20000000 0.0000-3000 

MURO DE ARRIMO- TRECHO 
04 

COMPRIMENTO'LAR 
GURA'ALTURA'EN1P0 
LAMENTO 

0.60000000 23.00000000 1.3000coco 1.20000000 0.00000000 

MURO DE ARRIMO - TRECHO 
OS 

OP  

CON1PRIMENTO*LAR 
GURA•ALTURA'EMPO  
LA,,IENTO•LARGURA• 
ALTURA 

0.60000000 20,00000000 1.30000000 1.20000000 0.00000000 

MURO DE ARRIMO- TRECHO 
06 

COA1PRIMENTO*LAR 
GURA'ALTURA•EMPO 
LAMENTO 

0.60000000 20,00000000 1,30000000 1,00000000 0.00000000 

MURO DE ARRIMO - TRECHO 
07 

COMPRIMENTO*LAR 
GURA'ALTURA•EMPO 
LAMENTO 

0.60000000 20,00000000 1.30000000 0,80000000 0.00000000 

MURO DE ARRIMO - TRECHO 
as 

COMPRIMENTO•LAR 
GURA'ALTURA'EMPO 
LAMENTO 

0.60000000 20.00000000 1.30000000.  0.60000000 0.00000000 

MURO DE ARRIMO - TRECHO 
09 

COMPRIMENTO'LAR 
GURA'ALTURA*EMPO 
LAMENTO 

0.60000000 10,00000000 1.30000000 0.40000000 0.00000000 

SAPATAS CO MPRI M ENTO*ALTU 
RA•LARGURA'OUANT 
I  DAD  E' E  MP  OLAM E  NT  
0 

1,00000000 1.00000000 1,30000000 1.00000000 54.00000000 

6 

***. F• LS 14:  • C-, 

!) 
"""74, 0 

‘%1 ••••••) I 4  

\ 
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MEMÓRIAS DE CALCULO 
OBRA: INFRA ESTRUTURA ESPORTIVA NO MuNICIPIC - CROATA (0201) - 

CONCLUSAO DO ESTADIO 1AL NICIPAL 
DATA: 2205f2C24 BDI : 24.5V. 

FONTe vErt.,Â o tyteA ia!S 
isompomv 2:2:3/:! -Feza / '2 ,76'. - 

SENFAA 028.1 CM1OESCINERArr40 

421.10 2 201E/11 COM CeSeNEFK ,102 5458."81:: 4-   - : 

=Pto 22V07 Cm+ cescrvERAV43 - 

táNAPi 2022/12 COM CESONERAÇÂO 54,44.• 47,4% 

Otecoa)* PRoPRiA ..:.c.33. 0.00% 

DESCRIÇÃO: INFRA ESTBUTURA ESPORTIVA NO MuNiCiP10 - CROATA (0201) - 
CONCLUSA0 DO ESTACIO MuNICIPAL 

LOCAL: SEDE DO MUNICIPIO DE CROATA 
,- 

C LIE NTE: PREFEITURA  hi  JNICIPA,._ DE CROATA 

UNIDADES : 1.0UN  
- 

VALOR POR 
UNIDADE: 

RS 4.141.328.20 

OTD 

MURO DE ARRIMO - TRECHO 
01 

COMPRIMENTO•LAR 
GURA'ALTURA*EMPO 
LAMENTO 

6.55 

RO DE ARRIMO - TRECHO 10  CO!',1PRIMENTO•LAR 
GURA*ALTURA•E11,1P0 
LMIENTO•LARGURA* 
ALTURA 

13,48 

MURO DE ARRIMO - TRECHO 
03 

COMPRIMENTO•LAR 
GURA•ALTURA•EMPO 
LAMENTO 

18,72 

MURO DE ARRIMO - TRECHO 
04 

COMPRIMENTO•LAR 
GURA•ALTURA•Ek1P0 
LAMENTO 

18,72 

, 
MURO DE ARRIMO - TRECHO 
05 

COMPRIMENTO•LAR 
GURA•ALTURA•EMPO 
LANIENTO•LARGURA• 
ALTURA 

13,48 

MURO DE ARRIMO - TRECHO 
os 

COMPRINIENTO•LAR 
GURA'ALTURA•EMPO 
LAMENTO 

15,60 

MURO DE ARRIMO - TRECHO 
07 

COMPRIMENTO*LAR 
GURA'ALTURA•EMPO 
LAMENTO 

12,48 

MURO DE ARRIMO - TRECHO 
08 

COMPRIMENTO•LAR 
GURA'ALTURATKIPO 
LAMENTO 

9.36 

MURO DE ARRIMO- TRECHO 
09 

COMPRIMENTO'LAR 
GURA'ALTURA*EMPO 
LAMENTO 

3,12 

SAPATAS COMPRIMENTO*ALTU 
RA*LARGURA•OUANT 
IDADE'EMPOLAMENT 
O 

70,20 

Página: 12 



OTD 

181.71 

" . 

i * .  \ 

..... 

..ii,,,  

-T .5,:. 

MEMÓRIAS DE CALCULO 
OBRA: I :',. FRA E-STBUTURA ESPORTIVA NO 3.1',ATC:10 - CR CA-A (d2CI) - 

CONCLUSA0 DO ESTADIO MUNICIPAL 
DATA: 22/05/2024  SDI  

FoNTE veRsÃo 

NotsPosiv 202341 - Fotileza 

CEINFRA 028.1  MCI  oeSCNERAÇÃO 

S:02 201&11 CC..1 Ce:',CNERACAO 

SICRO 202=7 Ce.!CE.CCNERAV.0 

SINAPI 2022112  COP.!  CE.2CNERAÇA0 

Cortsw;Ge PROM.,  

rivo, 

11276% 

6444% 

614.61% 

-  

84.44% 

2.03% 

vez 

- 

4746% 

- 

- 

4748% 

0.02% 

DESCRIÇÃO: l'NFRA ESTBUTURA ESPORTIVA NO MLAICIPIC - CROATA (6201) - 
CONCLUSA0 DO ESTACIO MU NIC  PAL  

LOCAL: SEDE DO IVUNICiP10 DE CROATA 

CLIENTE: PREFEITURA MU 7,. ICIPAL DE CROATA 

UNIDADES : 1.CUN  

VALOR POR 
UNIDADE: 

RS 4.141.328.20 

3.2.1.3. C0707 CARGA MANUAL DE TERRA EM CAMINHÃO BASCULANTE (M3) 

e 



\ 

., .• 

• . 
: * 
i 

• II ; 

'-t:i• / 

MEMÓRIAS DE CALCULO 
OBRA INFRA ESTBUTURA ESPORTIVA NO MLNICIPIO - CROA7Á (8201) - 

CONCLUSA0 DO ESTÁDIO MUNICIPAL  
DATA: 22A:5/2024  BM  : 24.59. 

FONT! vERLA.' 0 
isccposiv 23,:! - Fo,•.2/e2a 

SONFP.A CCM L' 02.8.1 E.SCÁVKÁO 

St2R3 2 2216/11 CC..1 DECCNEAAÇÂO 

SICAO 202207 CCAq DESCNERAÇA-0 

:INAPI 2022112 CCAA DECZNERA.ÇÂO 

CorlDosipbe Mom.,  

4.4.4., 
 

VORA ACS  
112,76•. - 

5  

te.8 I .. 

- 

64..4.41. 47..W. 

C.02. 0.X., 

DESCRIÇÃO: INFRA ESTIIUTURA ESPORTIVA NO MUNICIPIO - CROATÁ (8201) - 
CONCLUSA0 DO ESTÁDIOMuNICIPAL 

LOCAL. SEDE DO MUNICIPIO  OE  CROATA 

CLIENTE:  PREFER  -RA Al LINICIPAL DE CROATA 

UNIDADES : I .0, -1N 
_ 

VALOR POR 
UNIDADE: 

R$ 4 147.328.20 

ALTURA COMPRIMEN EMPOLAMEN LARGURA OUANTIDAD 

MURO DE ARRIMO- TRECHO 
01 

COMPRIMENTO*LAR 
GURA'ALTURA'EMPO 
LAMENTO 

0 60000000 7.0-0000000 1,30000000 1.20000000 0 00000000 

MURO DE ARRIMO - TRECHO 
02 

COMPRINIENTO'LAR 
GURA•ALTURA•EMPO 
LAMENTO'LARGURA' 
ALTURA 

0.60000000 20,00000000 1.30000000 1.20000000 0.00000000 

MURO DE ARRIMO - TRECHO 
03 

COMPRIMENTO'LAR 
GURA•ALTURA'EMPO 
LAMENTO 

0.60000000 20.00000000 1.30000000 1 20000000 0.00000000 

MURO DE ARRIMO - TRECHO 
04 

COMPRIMENTO'LAR 
GURA'ALTURA•EMPO 
LAMENTO 

0.60000000 20,00000000 1.30000000 1 20000000 0.00000000 

MURO DE ARRIMO - TRECHO 
05 

110 

COMPRIMENTO•LAR 
GURA'ALTURA'EMPO 
LAMENTO•LARGURA• 
ALTURA 

0.60000000 20,40000000 1.30000000 1 20000000 0.00000000 

MURO DE ARRIMO - TRECHO 
06 

COMPRIMENTO•LAR 
GURA'ALTURATIMPO 
LAMENTO 

0.60000000 20,00000000 1.30000000 1.00000000 0.00000000 

MURO DE ARRIMO - TRECHO 
07 

COMPRIMENTO'LAR 
GURA'ALTURA`Ek1P0 
LAMENTO 

0.60000000 20.00000000 1.30000000 0.80000000 0,00000000 

MURO DE ARRIMO - TRECHO 
08 

COMPRIMENTO'LAR 
GURA'ALTURA'Ek1P0 
LAMENTO 

0.60000000 20.00000000 1,30000000 ' 0.60000000 0.00000000 

MURO DE ARRIMO - TRECHO 
09 

COMPRIMENTO'LAR 
GURA'ALTURA'EMPO 
LAMENTO 

0.60000000 10.00000000 1.30000000 

_ 

' 0.40000000 0.00000000 

SAPATAS COMPRIMENTO'ALTU 
RA•LARGURA•QUANT 
IDADE•EMPOLAPAENT 
0 

1.00000000 1.00000000 1,30000000 1.00000000 54.00000000 

,,;atAEN 

<k` 
FLS N'. 

i4 
VISTOz,  

00 o 

OTD 

MURO DE ARRIMO. TRECHO 
01 

COMPRIMENTO' LAR 
GURA'ALTURA•EMPO 
LAMENTO 

6.55 

0 RO DE ARRIMO- TRECHO COMPRIMENTO•LAR 
GURA'ALTURA•EMPO 
LAMENTO•LARGURA• 
ALTURA 

13,48 

, 
MURO DE ARRIMO - TRECHO 
03 

COMPRIMENTO•LAR 
GURA'ALTURA•EMPO 
LAMENTO 

18.72 

MURO DE ARRIMO - TRECHO 
04 

COMPRIk1ENTO'LAR 
GURA'ALTURA'EMPO 
LAMENTO 

18,72 

MURO DE ARRIMO. TRECHO 
05 

COMPRILIENTO'LAR 
GURA'ALTURA*EkIP0 
LANIENTO'LARGURA• 
ALTURA 

13,48 

MURO DE ARRIMO. TRECHO 
06 

COMPRINIENTO•LAR 
GURA'ALTURA'EMPO 
LAMENTO 

15.60 

MURO DE ARRIMO - TRECHO 
07 

COMPRIMENTO•LAR 
GURA*ALTURA•EMPO 
LAMENTO 

12,48 

MURO DE ARRIMO- TRECHO 
08 

CONIPRIMENTO•LAR 
GURA•ALTURA•EMPO 
LAMENTO 

9.36 

MURO DE ARRIMO. TRECHO 
09 

COMPRIMENTO•LAR 
GURA'ALTURA•EMPO 
LAMENTO 

3,12 

SAPATAS COMPRIMENTO'ALTU 
RA'LARGURA•OUANT 
IDADE'EMPOLAMENT 
0 

70,20 



OTD 

181.71 

\fil ..,.,
i,

ft / 

"NA., „4"--  
4(4  ,.3.' , ,,.• - VI. ' 

MEMÓRIAS DE CALCULO 
OBRA INFRA ESTRUTURA ESPORTIVA NO MUNICIPIO - CROATA (8201) - 

CONCLUSA0 DO ESTÁDIO MUNICIPAL 
DATA: 22/05/2024 801 : 24.5g1 s 

FONTE 
Noispomv  

CEINFRA 

W-R0 2 

i'ACRO 

 Z4NAPI 

vutrA0  

2C210:1- FoUrza 

028.1 OOM oesoneRAryAo 

2216/I 1 COM cesorveRAVko 

2 2:YOT COM DECONERA91.0 

2C22112 CCM CESCNERAÇA0 

»ORA MES 

172.76`. - 

::::  
- .. 

94.4.4..  

DESCRIÇÃO: INFRA ESTRUTURA ESPORTIVA NO MuNICiPIO - CROATA (8201) - 
CONCLUSAO DO ESTÁDIO MUNICIPAL 

LOCAL: SEGE DO IVUNICÍPIO DE CROATA 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CROATA 

UNIDADES : 1..3UN  

.— 
VALOR  POR 
UNIDADE: 

RS 4.141.328.20 

3_2.1.4. C2531 TRANSPORTE DE MATERIAL. EXCETO ROCHA EM cAmtr iFiÃo ATÉ 1KM (M3) 

4, t;\ 

FLS 
C)'  

ST O '
/.• '  

o4,/".  os)  

• 

ele7181  

Pagins: g 



ALTURA COMPRIMEN EMPOLAMEN LARGURA OUANTIDAD 

MURO DE ARRIMO - TRECHO 
01 

COMPRIMENTO.LAR 
GURA*ALTURA'EMPO 
LAMENTO 

0.60000000 7,00000000 1.30000000 1.20000000 0 00000000 

MURO DE ARRIMO - TRECHO 
02 

COMPRILIENTO•LAR 
GURA•ALTURA'EMPO  
LAME  N TO • IAR G U RA• 
ALTURA 

0.60000000 20.00000000 1.30000000 1,20000000 0.00000000 

MURO DE ARRIMO - TRECHO 
03 

COMPRIMENTO.LAR 
GURA•ALTURA•Ek1P0 
LAMENTO  

0.60000000 20,00000000 1.30000000 1.20000000 0.00000000 

MLR()  DE ARRIMO - TRECHO 
CA 

COMPRIMENTO.LAR 
GURA•ALTURATNIPO 
LAMENTO 

0.60000000 20.00000000 1.30000000 1.20000000 0.00000000 

MURO DE ARRIMO - TRECHO 
05 

le 

COMPRIMENTO•LAR 
G U RA•ALT U RA' E MPO  
LAP,  IE  WO'  LAR G u RA• 
ALTURA  

0.60000400 20,00300000 1.30000000 1.20000000 0.00000300 

MLA()  DE ARRIMO - TRECHO 
06 

COMPRIMENTO•LAR 
GURA'ALTURA*E%1P0 
LAMENTO 

0.60000000 20.00000000 1.30000000 1.00000000 000000000 

MURO DE ARRIMO - TRECHO 
07  

COMPRIL1ENTO'LAR 
GU  RA'ALT URA' E MPO 
LAMENTO 

0.60000000 20.00000000 1.30000000 0.80000000 0.00000030 

MURO DE ARRIMO - TRECHO 
08 

COMPRIMENTO*LAR 
GURA•ALTURA•EMPO 
LAMENTO 

0.60000000 20,00000000 1.30000000 0.60000000 0.00000000 

MURO DE ARRIMO - TRECHO 
09 

COMPRIMENTO•LAR 
G U RA'ALT U RA' E MPO 
LAMENTO 

0.60000000 10,00000000 1.30000000 0.40000000 0.00000000 

SAPATAS C0h1PRIMENTO•ALTU 
RA•LARGURA•OUANT 
I DADE' EMP OLAP.1ENT 
0 

1.00000000 1,00000000 

, 

1,300000:',0 1.00000000 54.00000000 

EN 

ze.r 
F LS 

tr: 
\kr) •••1111.01110•10 

, 

0 / 

\ 

-....NA
... 

 

; i • dr ; 

11  '11:1-' / 

40
C--  

• • d 7-  

MEMÓRIAS DE CALCULO 
, 

OBRA: INFRA ESVIUTURA ESPORTIVA NO Id1L-NICiP10 - CROATA (e201) - 
CONCLUSA0 DO ESTÁDIO MUNICIPAL 

DATA: 22J5/2024 BDI Z4.5g•d 

PONT! 

is010P0NIV 

CIINFR4 

ICRO 2 

UM 

SIVA 

Cervougie 

vERSÃO 

2C23/0! - FO.*JitZa  

02&1 ca.1 nezveR,44Ao 
2016(11 CCAA Ce.tCNERAÇÃO 

2=07 CCe.‘ Ce:CNEIRAV.0 

2022112 C01.1 CE0CNERA4.1.0 

DFt0PRIA  

t-IYI.1. 

8%:44 : 81: 

.. 

&t..u... 

1dIM 

4-   - 
- 

....-.4e.‘. 

DESCRIÇÃO: INFRA ESTBUTURA ESPORTIVA NO MLNICIPIO - CROATA (8201) - 
CONCLUSA0 DO ESTÁDIO Mt,NIC  PAL  

LOCAL. SEDE DO IVUNICiP10 DE CROATA 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CROATA 

UNIDADES: 1.C.UN 

VALOR POR 
UNIDADE: 

R54 747.328.20 

OTD 

MURO DE ARRIMO - TRECHO 
01 

COMPRIMENTO•LAR 
GURA'ALTURA*EMPO 
LAMENTO 

6.55 

*.  'RO DE ARRIMO - TRECHO 1,  COMPRIMENTO•LAR 
GURA•ALTURA•ENIPO 
LA.%1ENTO•LARGURA• 
ALTURA 

13,48 

MURO DE ARRIMO - TRECHO 
03 

COMPRIMENTO•LAR 
GURA'ALTURA•EMPO 
LAMENTO 

18.72 

MURO DE ARRIMO - TRECHO 
04 

COMPRIMENTO*LAR 
GURA'ALTURA•EMPO 
LAMENTO 

18,72 

MURO DE ARRIMO - TRECHO 
05 

COMPRIMENTO•LAR 
GURA•ALTURA•Ek1P0 
LAMENTO•LARGURA* 
ALTURA 

13,48 

MURO DE ARRIMO - TRECHO 
06 

COMPRIMENTO•LAR 
GURA'ALTURA'EMPO 
LAMENTO 

15,60 

MURO DE ARRIMO - TRECHO 
07 

COMPRIMENTO•LAR 
GURA'ALTURA•EMPO 
LAMENTO 

12,48 

MURO DE ARRIMO - TRECHO 
08 

COMPRIMENTO'LAR 
GURA'ALTURA`EMPO 
LAMENTO 

9,36 

MURO DE ARRIMO - TRECHO 
09 

COMPRIMENTO'LAR 
GURA'ALTURA*EMPO 
LAMENTO 

3,12 

SAPATAS COMPRIMENTO•ALTU 
RA*LARGURA'QUANT 
IDADE'EkiPOLAMENT 
0  

70,20 

Pagrna: 



QTD 

181.71 

3.2.2.1. C1400 FORMA DE TÁBUAS DE 1" DE 3A P/FUNDAÇÕES UTIL. 5 X (M2)  

AREA QTD  

PILAR  01 AREA 348000000 3.48  

PILAR  02 AREA 4.68000000 4,68  

PILAR  03 AREA 4.44000000 4,44 

FILAR 04 AREA 3.96000000 3,96  

PILAR  05 AREA 3.48000000 3.48  

PILAR  06 AREA 3.00000000 3.00  
07 AREA 2,52000000 2,52 

CR  

08 AREA 2.04000000 ' 2,04  

PILAR  09 AREA 1.80000000 1,80 

\AGA 0/ AREA 65,15000000 65,15 

viGA 02 AREA 10.15000000 10.15 

viGA 03 AREA 3.65000000 3.65  

SAPATAS  AREA 4.80000000 4,80 

113.15 

3.2.2.2. 00217 ARMADURA CA-60 FINA D=3,40 A 6.40mm (KG) 

PESO QM  
SAPATAS  - FERRO DE 5 0 PESO 81 23000000 81,23 

81.23 

4, 1. 
-...."*.A

6, 
 

' . 
'. * , 
: ihlii.,:/ 
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MEMÓRIAS DE CALCULO , 
OBRA: INFRA ESTRUTURA ESPORTIVA NO MUNICÍPIO- CROATA (6201) - 

CONCLUSA0 DO ESTADIO MUNICIPAL 
DATA: 221,25/2024 Bot : 24,59'. 

FCNTE Var.-AO MORA YES  
isolgyjmv 2.̂23/C1 - Fvtiieza 112.761. - 

CEINtx 026.1  Ceti  Cet,'CNERAÇA0 

4  :31C-Ft0 2 2016111 CCAY CECCNERAÇXO 8854481 47'2-  

oco 212=7 C.CCICEZCNERAV.0 - 

!AMA 23=12 COMCES-CNERkÇi 0 94.44'.  

CCrot60e DROPPIA  

DESCRIÇÃO: INFRA ESTRUTURA ESPORTIVA NO MuNICiP10 - CROATA (8201) - 
CONCLUSA0 DO ESTADIO MUNICIPAL 

LOCAL: SEDE DO MUNICIPIO DE CROATA 

CLIENTE: PREFEITURA MJ \ICIPAL DE CROATA 

UNIDADES : 
. 

1.0uN  

VALOR POR 
UNIDADE: 

.-- 
R$4141.328,20 

3.2.2.3. C0842 CONCRETO PNIBR FCK 20 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO (M3) 

ALT COMPR LARG QUANT QTD 

IS2PATAS LARG'COMPR•ALPQ 
uANT 

0.20000000 0,60000000 0.60000000 54.00000000 3.89 

3,89 

.24.01604 LAIIÇAMEt1TO E APLICAÇÃO DE CONCRETO S/ ELEVAÇÃO (M3)  

ALT COMPR LARG QUANT QTD  
SAPATAS  LARGICOmPR•ALT•Q 

uANT 
0,20000000 0.60000000 0.60000000 54,03000000 3,89 

_ 
3,89 

3.2.3.1. 01399 FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA PLASTIFICADA.  ESP.=  12mm UTIL. 5X (M2) 

RiSina: 17 



\: 
i * 
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MEMÓRIAS DE CALCULO 
OBRA: INFRA ESTJRUTURA ESPORTIVA NO MLNICiP10 - CROATA (8201) - 

CONCLUSAO DO ESTADIO MUNICIPAL 
DATA: 22K5/2024  BIN  : 24.59°. 

FONTE 

inDiSPONIv 

RA SEINF 

Z."1CRO 2 

SiCRO 

SINAP1 

Ctrocst;te 

-  

VenA0 

2C23/Ci - Fo••;aeza 

OVA z, 

2016/ 

226.1 :.1e.cfse.RAçAo 

11 CVACECCNERAVi.0 

22IZAT:  CC  m CESCNEEK.40 

202212 CM! CESCNEFK40 

PROPRV, 

tiNIA VES 

1•::.76•3 - 

5654:4481:: 477'  

- 

54.441. 47.48% 

2.033. 0.0C.i 

DESCRIÇÃO: INFRA ESTBUTURA ESPORTIVA NO MLNICiPI0 - CROATA (8201) - 
CONCLUSA0 DO ESTADIO MLNICIPAL 

LOCAL: SEDE DO MUNICÍPIO DE CROATA 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CROATA 

UNIDADES: 1.C..IN 
.--, 

VALOR POR 
UNIDADE: 

Fi$, 4I4.328.20 

AREA QTD  

PILAR  01 AREA 3,48000000 3,48  

PILAR  02 AREA 4.68000000 4,68  

PILAR  03 AREA 4.44000000 4,44  

PILAR  04 AREA 3 96000000 3,96  

PILAR  05  ÁREA  3.4800E:C00 3,48  

PILAR  06 AREA 3.00000003 3.00  

PILAR  07 AREA 2,52000003 2.52  

PILAR  08 AREA 2,04000000 2.04  

PILAR  09 AREA 1.80000000 1,80  

VIGA  01 AREA 65.15000000 65,15 

02 AREA 10,15000000 10,15 

I

lit 

03 AREA 3.65000000 3,65 

108.35 

3.2.3.2. CO217 ARMADURA CA-60 FRIA D=3,40 A 6 40mm (KG) 

PESO -- OTD 

PILAR - ESTRIBO - FERRO 5.0 PESO 930.92000030 930.92 

930.92 
- 

3.2.3_3. CO216 ARMADURA CA-50A MEDIA D= 6.3 A 10.0mm (KG) 

PESO OTC)  

PILAR -FERRO 10.0 I PESO 1467.3500000 
0 

1.467,35 

1.467,35 
- 

3.2.3.4. C0842 CONCRETO PNIBR FCK 20 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO (M3) 

VOLUME  OM  

PILAR VOLUME 0.52200000' 0.52 

VOLUME 2,45700000 2.46   

VOLUME 2.33100000 2,33 

PILAR VOLUME 2.07900000 2,08 

PILAR VOLUME 1,82700000 1.83 

PILAR VOLUME 1.57500000 1.57 

PILAR VOLUME 1.32300000 1,32 

PILAR VOLUME 1,07100000 1.07 

PILAR VOLUME 0,40500000 0,41 

VIGA VOLUME 19.50000000 19.50 

VIGA VOLUME 3.00000000 

1,05000000' 

3,00 

1,05 VIGA VOLUME 
._ 

37,15 

3.2.3.5.C1603 LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO C/ ELEVAÇÃO (M3) 
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MEMÓRIAS DE CALCULO 
OBRA: INFRA ES1)RUTURA ESPORTIVA NO MUNIICIP10 - CROATA (8201). 

CONCLUSA0 DO ESTACIO MUNICIPAL 
DATA: 22/0512024 BD1 : 24.59°, 

FONTE 
iscnspoNiv  

CEINFRA 
SICRO 2 

LIU* 

SIKAPI 

am%  Oe 

vetsAo 
2223/01 - For.zieza 

028.1 COM OESCNIERAÇA0 

20/6111 CCC1 CECONERAÇk0 

202=7 Cet.icescNERAV.o 
X2212 CCC1 CESCNERAÇÀO  

PRCPRIA  

HORA VeS 

-- . 

84.44°,  

8a,81° a 

- 

DESCRIÇÃO: INFRA ESTBUTURA ESPORTIVA NO MUNICÍPIO - CROATA (6201). 
CONCLUSA0 DO ESTACIO MUNICIPAL 

LOCAL: SEGE D° VUNICÍPIO CE CROATA 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CROATA 

UNIDADES : 1.OU N  
,... 

VALOR POR 
UNIDADE: 

RS 4.141.328.20 

VOLUME OTD 

PILAR VOLUME 0.52200000 0,52 

PILAR VOLUME 2,45700000 2,46 

PILAR VOLUME 2.33100000 2,33 

PILAR VOLUME 2.07900500 2,08 

PILAR VOLUME 1.82700000 1.83 

PILAR VOLUME 1.57500000 1,57 

PILAR VOLUME 1.32300000 1,32 

PILAR VOLUME 1,07100000 ' 1,07 

PILAR VOLUME 0.40500000 0.41 

VI GA VOLUME 19.50000000 19.50 

VOLUME 3.00000000 3,00 l"GA 

,A VOLUME 1,05000000 1,05 

37.15 

3.2.4.1. 03347 ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇO 1:4) C/AGREGADOS ADQUIRIDOS (M3) 

VOLUME QTD 

VOLUME DE PEDRA 
ARGAMASSADA 

VOLUME 194.24000003 194.24 

194,24 

3.2.5.1. C3506 GUARDA CORPO Cl CORRIMÃO EM TUBO DE  /NW  GALVANIZADO 2" (M) 

COMPRIMEN OTD 

COMPRIMENTO DE GUARDA 
CORPO 

COMPRIMENTO 157,000000.00 157.00 

157.00 

3.2.6.1. 00776 CHAPISCO Cl ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PEIJEIRAR TRAÇO 1:3  ESP.=  5mm P/ PAREDE 

(M2)  

AREA QTD 

I DE  REVESTIMENTO  - 
DISCO 

IVA AREA 343.10000003 343.10 

343.10 

3.2.6.2. C3409 REBOCO Cl ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/ PEr IEIRAR, TRAÇO 1:4 (M2)  

AREA QTD 

AREA DE  REVESTIMENTO  - 
REBOCO  

AREA 343.10000050 343.10  

343,10 

3.2.6.3. 02461 TEXTURA ACRILICA 1 DEMÃO EM PAREDES EXTERHAS (M2)  

AREA QTD 

-AREA DE  REVESTIMENTO-  
TEXTURA  

AREA 343,10000303 343.10  

.. 
343.10 

3.3.1. 02921 REATERRO C/COMPACTAÇÃO MANUAL S/CONTROLE, MATERIAL DA VALA (M3)  

ALT • COMP LARG QUANT QTD  

RAMPA  COMP•ALT•LARG*QU 
ANT  

1.00000000 15.00000000 1.50000000 2.00000000 45,00 

PATAMAR  COMP*ALT•LARG•QU 
ANT 

1,00000000 1,20000000 1.50000000 3.00000000 5,40 

50,40 

?nos: 16 
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MEMÓRIAS DE CALCULO 

OBRA: INFRA ES7BUTURA ESPORTIVA NO MLNIO)P10 - CROATA (8201) - 
CONCLUSA0 DO ESTADIO MUNICIPAL 

DATA: 22/05/2024 BOI : 24.59%  

FONTe 

isaDiSPOMV 

MINFRA 

SO:RO 2 

...'1)CRO 

C,er-ou.Ve 

VE/V.A0 

2.C:V:-  - FC'tedtZ4 

021.1 =.1.:EZONERAÇÂO 

2016/11  COY.  DESCNEFKA.0 

2c=cr; cao cel:CNERAV.0 
2222112 CCe.1 CESCNERAÇAD 

PROPRA 

HORA v£S 

/ ..276.• - 

:4:: 1: 4748: . 

.. - 

B4.44.. 47,48% 

C.C.S'o 0.0C.i 

DESCRICAO: INFRA ESTBUTURA ESPORTIVA NO MUNICiPI0 - CROATA (8201) - 
CONCLUSA0 DO ESTACIOMi-NICIPAL 

LOCAL: SEDE DO MUNICiP10 DE CROATA 

C LIE tiTE: PREFEITURA MUNICIPAL, DE CROATA 

UNIDADES : 1.0UN  

VALOR POR 
UNIDADE: 

"- RS 4_141.328.20 

3 3 2 C5028 PISO  It  JTERTRAVADO TIPO TIJOLRJHO (20 X 10 X 4CM):  cirlZA - COMPACTAÇÂO MECAIJIZADA (M2)  

COMP LARG QUANT OTD 

TIJOLINHO COMP' LARG*0 UANT 15.00000000 1.30000000 2,00000000 39.00 

TIJOLI NHO COMPLARG*OUANT 1.20000000 1,30000000 3.00000000 4.68 

- 
43.68 

3.3.3. C4624 PISO PODOTATIL EXTERNO EM PMC  ESP.  3CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA (FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO) (M2)  

COMP LARG QUANT QTD 

PODOTATIL COMPLARG'QUANT 15.00000000 0,20000000 2.00000000 6.00 

OTATIL CONIPLARG•QUANT 4.05000000 0,20000000 1.00000000 0.81 

6.81 

3.3.4. C0074 ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO (9x19x19)cm C/ARGAMASSA MISTA DE CAL  MDR  TOA 
ESP=20 cm (M2)  

ALT COMP  QUANT  QM  

RAMPA COMP*ALT'QUANT 1 00000000 15.00000000 1.00000000 15.00 

RAMPA COMP*ALT'QUANT 1.50000000 15.00000000 1.00000000 22.50 

RAMPA CO!.1P•ALT•QUANT 0.50000000 15.00000000 1.00000000 7.50 

PATAMAR 01 C0k1P*ALT•QUANT 1.00000000 1,20000000 1.00000000 1.20 

PATAMAR 02 COMP*ALT'OUANT 1.50000000 1.20000000 1,00000000 1.80 

48.00 

3.3.5. C0776 CHAPISCO Cl ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PEIJEIRAR TRAÇO 1:3  ESP.=  5mm P/ PAREDE (M2)  

ALT COMP  LADOS  QUANT OTD  

RAMPA  COMP*ALT'OUANT'L 
ADOS 

1,00000000 

.t  

15.00000000 2.00000000 1.00000000 30.00 

RAMPA  COMP'ALT•QUANT'L 
ADOS 

1.50000000 15,00000000 2.00000000 1.00000000 45.00 

*PA CO MP' ALT' OUANT• L 
ADOS  

0.50000000 15,0'0000000 2,00000000 1.00000000 15,00 

PATAMAR  01 CO %if:" ALT" QUANT• L 
ADOS  

1.00000000 1.20000000 2,00000000 1.00000000 2,40 

PATAMAR  02 COMP*ALT•OUANT'L 
ADOS 

1,50000003 1.20000000 nooc000a 1.00000000 3.60 

96,00 

3.3.6. C3409 REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMEIJTO E AREIA S/  PEI  JEIRAR TRAÇO 1:4 (M2)  

ALT COMP  LADOS QUANT OTD 

RAMPA CO!,IP•ALT•QUANT'L 
ADOS 

1.00000000 15,00000000 2,00000000 1,00000000 30.00 

RAMPA CO,,IP*ALT*QUANT•L 
ADOS 

1.50000000 15,00000000 2,00000000 1.00000000 45,00 

RAMPA C0`.11,0ALT•QUANT'L 
ADOS 

0.50000000 15,00000000 2,00000000 1,00000000 15,00 

PATAMAR 01 COMP*ALT*QUANT'L 
ADOS 

1.00000000 1,20000000 2.00000000 1,00000000 2.40 

PATAMAR 02 COMP•ALT•CtUANT•L 
ADOS 

1,50000000 1,20000000 2.00000000 1,00000000 3.60 

96,00 

3.3.7. C1207 EMASSAMENTO DE PAREDES EXTERNAS 2 DEMÃOS C/MASSA ACRILICA (M2) 

p,:ta EN 

F LS N.. 5, 
E.' 
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MEMÓRIAS DE CALCULO 

OBRA: INFRA ES TjRUTURA ESPORTIVA NO MUNICiF10 - CROA7A (2C1) - 
CONCLUSAO DO ESTADIO MUNICIPAL 

DATA: 22105/2024 BDI : 24,59°. 

FONTE 
psoispomv  

CEINPRA 
SRO  2 
:auto 

.SINAPI 

Ctflpa0e 

vEFEL)k- 0  

2:23i.11 - Ferzieza 
028.1 CV.12ESCNERAÇÃ3  

2O&11 CCCI CECCNERAÇA.0 
202=7  CV/  CEtCNERAÇA0 

2022112 CM+. CESCNERAÇA0 
PROPRIA 

I-CFCA 
1•276i3 

8824:4:1:  

54,44..  
:.Da'. 

VEZ 

- 

47'48'‘  - 
- 

0.X`: 

DESCRIÇÃO: INFRA ES1)RUTURA ESPORTIVA NO MUNICiP10 - CROATA (8201) - 
CONCLUSA° DO ESTADIO MUNICIPAL 

LOCAL: SEDE DO MUNICiP10 DE CROATA 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CROATA 

UNIDADES : 1.0UN  

VALOR POR 
UNIDADE:  

RS 4.141.328.20 

ALT COMP  LADOS QUANT QTD 

RAMPA COMPIALT•QUANT'L 
ADOS 

1.00000003 15.00000000 2,00000000 1.00000000 30,00 

RAMPA COMP*ALT'QUANT'L 
ADOS 

1.50000000 15.00000000 2.000 o0000 1.00000000 45,00 

RAMPA COMP*ALT'QUANT'L 
ADOS 

0,50000000 15,00000000 2.00000000 1.00000000 15.00 

PATAMAR Cl COMP'ALT•QUANT.L 
ADOS 

1.00000000 1,20000000 2,00000000 1.00000000 2,40 

PATAMAR 02 CO•,1P*ALT*QUANT•L 
ADOS 

1 500 ciono 1,20000000 2 0 ccoao.00 1.0000000 3.60 

• 
96.00 

3.3.8. 02461 TEXTURA ACRiLICA 1 DEMÃO EM PAREDES EXTERNAS (M2)  

It!PA 

ALT COMP  LADOS QUANT 
, 

QTD 

COMP•ALT• QUANT* L 
ADOS 

1,00000000 15, 00000000 2,00000000 1.00000000 30,00 

RAMPA COMPALT•QUANT•L 
ADOS 

1,50000000 15,00000000 2.00000000 1.00000000 

, 

45.00 

RAMPA COMPALT'QUANT* L 
ADOS 

0 , 50000000 15,00000000 2.00000000 1.00000000 15,00 

PATAMAR 01 COMP*ALT'QUANT'L 
ADOS 

1,00000000 1,20000000 2.00000000 1,00000000 2.40 

PATAMAR 02 COMPALT•QUANT'L 
ADOS 

1 50000000 1.20000000 2.00000000 1.00000000 3,60 

96,00 

3.3.9. C0922 CORRIMÃO EM ALUMÍNIO AVIODIZADO (M)  

COMP QTD  

CORRIMÃO  COMP 32.00000000 32.00 
• 

32.00 

3.4.1. 05016 IMPERMEABILIZAÇÃO COM MANTA ASFALTICA, CLASSE B, ESTRUTURADA COM POLIESTER NÃO 
TECIDO. FACE EXPOSTA EM ALumir110, TIPO  III  E=4MM (M2)  

COMP LARG QTD 

LARG*COMP frUNA 36.20000003 3.17500000 114,94 

114,94 

3.4.2. 98555 IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA POLIMERICA I MEMBRAHA ACRÍLICA. 3 
DEMÃOS. AF_06/2018 (M2)  

COMP  LARG QTD 

TRECHO 01 COMPLARG 30.00000000 19.60000000 588,00 

TRECHO 02 COMPLARG 30.00000000 18.37500000 551,25 

TRECHO 03 COMPLARG 30.00000000 18,37500000 551,25 

TRECHO 04 COMPLARG 30,00000000 19,60000000 588.00 

2.278,50 

4.1.1. 01134 DIVISÓRIA DE GRANILITE 0/ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA (M2)  

AREA QTD 

AREA  DAS  DIVIS6RIAS AREA 26 28000000 26,28 

2628 

4.2.1. 01967 PORTA DE ALUMilI10 AtIODIZADO COMPACTA (M2)  

AREA QTD 
AREA  DAS ESQUADRIAS AREA 10.80000000 

- 
10.80 

10,80 

Pavna: 



t 

QUANT OTO 

. ANTIDADE DE LAVATÓRIO li  QUANT 100000000 1,00 

- 
1.00 

4.3.4.C1997 PORTA-PAPEL DE LOUCA BR/MICA (15X15)cm  (UFO  

QUANT 

4.0000000: 

QTD 

4,00 PORTA PAPEL QUANT 

4,00 

4.3.5. C0516 CABIDE DE LOUÇA BRANCA C/ UM GANCHO (U11) 

QUANT QTD 

QUANTIDADE DE CABIDES QUANT 2500000000 25.00 

25,00 

\ 

ik t. 

i, i 4 4; 

* 
...17.- . / 

MEMÓRIAS DE CALCULO 
OBRA INFRA ESTjRuTuRA ESPORTIVA NO 0.1L;NiCiF10 - CROATA (8201) - 

CONCLUSAO DO ESTADIO MUNICIPAL 
DATA : 2.2JCS,,2024  BD  

FONTE vERIAO 
Nor,posjv 2:21,:l • Foutza 

mNFRA 028 c!.1 °c OESCNERAC,A0 

::4CR 0 2 201E111 CCCI CESCNERAÇÃO 

StcttO 2=07  CVO  DESCNERAÇXO 

Sils.API 2022112 C.Cf.I cesoNEFK-to 

Ctromi;be aRoPRIA 

PCRA 

ll2.76g, 

M  58 4481", 

8.1.4.0. 

C.DY. 

vES 

47.445.'  

- 

47A8% 
0.00% 

, 

DESCRIÇÃO: INFRA ESTRUTURA ESPORTIVA NO MUNICiP10 - CROATA (6201) - 
CONCLUSA0 DO ESTA010 MUNICIPAL 

LOCAL: SEDE DO MUNICiPIO CE CROATA 

CLIENTE: PREFEITURA MJ \ICIPAL DE CROATA 

UNIDADES: 1.0UN 

VALOR POR 
UNIDADE: 

RS4.141.328.20 

4.3.1. C1793 MICTÓRIO COLETIVO DE AÇO INOXIDÁVEL (M) 

COMPR QTD 

MICTÓRIO COMPR 2 95000000 2,95 

2.95 

4.3.2. C0348 BACIA DE LOUÇA BRANCA C/CAIXA ACOPLADA  (UN)  

QUANT QTD 

QUANTIDADE DE BACIA QUANT 1,00000000 1,00 

1.00 

`4. 
.40 • 

<\ 

FLS 

kn r.•••••••""'"7".".....p. 
V 0 

0 \ 

4.3.3. C1619 LAVATÓRIO DE LOUÇA BRANCA stcoLuriA C/TORNEIRA E ACESSÓRIOS  (UN)  

4.3.6. C2254 SABONETEIRA DE LOUÇA BRAt ICA (15X15)cm S/ALÇA  (UN)  

QUANT QTD  

QUANTIDADE DE 
SABONETEIRA 

i

i

• 

 QUANT 8.0000030-0 8.00 

8,00 

4.3.7. C0797 CHUVEIRO PLÁSTICO (II JSTALADO)  (UN)  

QUANT QTD 

CHUVEIROS QUANT 2 0000wao 2,00 

2.00 

4.4.1 C2069 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ EMBUTIR ATE 36 DIVISÕES 457X332X95mm, Cl BARRAMENTO  
(UN)  

QUANT QTD 

QUANTIDADE DE QUADROS QUANT 1,00000000 1.00 

1,00 

4.4.2. C1098 DISJUNTOR MOIJOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 32A  (UN)  

QUANT QTD 

QUANTIDADE DE 
DISJUNTORES 

QUANT 4.00000000 4,00 

4.00 

4.4.3. C1493  It  JTERRUPTOR UMA TECLA PARALELO E TOMADA UI JIVERSAL 10A 250V  (WI)  

 

Pagsna; °PI 



\ 

... 
- 

; *I • . 

. 
E  * 
: *0.-  / 

"n• ,,,, P.j  

MEMÓRIAS DE CALCULO 
OBRA INFRA ESTRUTURA ESPORTIVA NO MuNIICiPIO - CROATA (8201) - 

CONCLJSA0 DO ESTADIO MuNiCIPAL 
DATA: 221.:5r2C24 BDI : 24.53°. 

FONTE vets,k0 MORA ves 

iV:ASPONIV 2C23/0i- Ftytzieza —:.-61. • 

 028.1 COM OESCNERAÇA0 

SiC.A0 2 201E111 CCt.IDE00NEFCAÇA0 88M:8441 h-n44''  
,M1:. 20207 COMM:CANER/V.0 - _ 

MAP, 2122112 Ca.! CESONERAÇÂO 54.W. .17.46.. 

Ccroceig5t FICPPJA :.03N, O.X'. 

DESCRIÇÃO: INFRA ESTRUTURA ESPORTIVA NO MLNIC010 - CROATA (8201) - 
CONCLUSA0 DO ESTADIO MUNICIPAL 

LOCAL: f.7.,EDE DO VUNICiP10 DE CROATA 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CROATA 

UNIDADES: 1.0UN  

VALOR POR 
UNIDADE: 

,— 
R$4,141.328.20 

QUANT OTO 

INTERRUPTORES QUANT 3.00000000 3,00 

3.00 

4.4.4. C2492 TOMADA UNIVERSAL 10A - 250V SISTEMA "X"  (UN)  
F LS 

r 

• CZ 
V4P, \J ‘"'S '4)  / 

QUANT 
_ 

QTD 

TOMADAS QUANT 20 00000000 20.00 

20,00 
- 

4.4.5. C4433 LUMINÁRIA DE EMBUTIR EM TETO, CIRCULAR. CORPO EM ALUMÍNIO ANODIZADO COM LÂMPADA  HQ'  

DE 70W (UH) 

QUANT QTD 

IINARIAS QUANT Ilk 2,00000000 2,00 

2,00 

4.4.6. C1663 LUMINÁRIA FLUORESCENTE COMPLETA C/ 1 LÂMPADA 40W  (UN)  

QUANT QTD 

LUN1INARIAS QUANT 1.00000003 1.00 

1.00 

4.4.7. C1665 LUMINÁRIA FLUORESCENTE COMPLETA C/2 LÂMPADAS DE 20W (UH) 

QUANT QTD 

LUMINÁRIAS QUANT 9,00000000 9.00 

9,00 

4.4.8, C0325 ATERRAMENTO COMPLETO Cl HASTE COPPERWELD 3/4" X 3.0M  (UN)  

QUANT QTD 

ATERRAMENTO QUANT 1.00000003 1,00 

1,00 

Alk4 9 C0631 CAIXA EM ALVENARIA (40X40X60cm) DE 1/2 TIJOLO COMUM LASTRO DE BRITA E TAMPA DE 

litibNCRETO  (UN)  

OUANT QTD 

CAIXAS DE PASSAGEM QUANT 5,00000000 - 5,00 

5.00 

4.5.1. C0361 BANCO EM ALVENARIA TAMPO EM CONCRETO, C/ENCOSTO H=80cm (PINTADO) (M) 

COM PR OTD 

COMPRIMENTO DO BANCO COMPR 7.20000000 7,20 

7,20 

4.5.2 C0360  BANCO  DE MADEIRA C/ESTRUTURA DE FERRO - L= 3.00m (UN) 

QUANT QTD 

BANCOS DE MADEIRA QUANT 3.000000.00 3.00 

3,00 

4.5,3. C1791 MESA EM ALVENARIA TAMPO CONCRETO PRÉ-MOLDADO, ACABADA (M2)  

AREA QTD 

AREA DA MESA AREA 3,20000000 320 

320 

Pa;,na: 



5.3.1. 01793 MICTÓRIO COLETIVO DE  Apo  irioxiDAvEL (m) 

C OM PR QTD 

MICTÓRIO  COMPR 2.95000000 
'  

2,95 
' 

2,95 

5.3.2. 00348 BACIA DE LOUCA BRANCA C/CAIXA ACOPLADA  (UN)  

QUANT QTD 

ra-LIANT 1.00000000 1.00' 

1,00 

\ 

A .., 

,I. ir ; 

/ 

_7 

MEMÓRIAS DE CALCULO 
OBRA: INFRA ESTRUTURA ESPORTNA NO MUNICiP10 - CROATA (8201) - 

CONCLUSA0 DO ESTÁDIO MUNICIPAL 
— 

DATA: 22/05/2024 1301 : 24.59°, 

FCNTE 
,,,,,,,,,,,,v  

C/BNFRA 

SO2 

co  

SINAPI 

Corip,s0,. 

VER:...4' 0 

2:2X1 - Foeza 

028.1 Cot .i 0.ESCNE.P.AÇA0 

2016111 COM DESONER4ÇA0 

202=7 CCf.1 cetcNERAçxo 
2022112 CCC10ESCNERA040 

DROPRIA 

MORA 

11236% 

:4481S% 

- 
54...1.4.. 

:,03% 

ves 
- 

4748‘'  - 

- 
37,48% 

0.0Vir 

DESCRIÇAO: INFRA ESTRUTURA ESPORTIVA NO MuNIC1P10 - CROATA (8201) - 
CONCLUSA0 DO ESTÁDIO MUNICIPAL 

LOCAL: SEDE DO VUNICIPIO DE CROATA 

CLIENTE: PREFEIT RA MUNICIPAL DE CROATA  

UNIDADES : 1.2,J !', 

' 
VALOR POR 
UNIDADE: 

RS 4 . 4 . .328.2C 

4.5.4. C1628 LIMPEZA GERAL (M2)  

AREA QTD 

AREA DE  LIMPEZA 
'AREA  

158,96000000 158.96 

158.96 

5.1.1. C1134 DIVISÓRIA DE GRAIIILITE 0/ARGAMASSA DE CIMEJTO E AREIA (M2)  

AREA OTD  

DIVISÓRIAS -AREA 26.28000000 26,28 

26,28 

5.2.1. C1967 PORTA DE ALUMitil0 Ar1ODIZADO COMPACTA (M2) 

r AREA QTD 

AREA DE E SQUADRI AS AREA 10.80000000 10,80 

10.80 

5.3.3. C1619 LAVATÓRIO DE LOUÇA BRANCA S/COLU11A C/TORt1EIRA E ACESSÓRIOS (U11) 

QUANT QTD 

LAVATÓRIOS -QUA%T 1.00000000 1.00 

mi

l

k 

 

_ 
1,00 

3.4. 01997 PORTA-PAPEL DE LOUCA BRANCA (15X15)cm (UI1) 

QUANT QTD 

PORTA PAPEL QUANT 4.00000000 4,00 
"- 

4,00 
— 

5.3.5. 00516 CABIDE DE LOUCA BRANCA Cl UM GANCHO  (UN)  

QUANT QTD 
CABIDES QUANT 25,000000-00 25,00 

25.00 

5 3 6 C2254 SABONETEIRA DE LOUÇA BRANCA (15X15)cm S/ALÇA (U11) 

QUANT QTD 

SABONETEIRAS QUANT 8.00000000 8.00 

8,00 

5 3 7 00797 CHUVEIRO PLÁSTICO (111STALADO) (U11) 

-tna: 
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MEMÓRIAS DE CALCULO 
OBRA INFRA ESTBUTURA ESPORTIVA NO MUNICiP10 - CROA1A (8201) - 

CONCLUSA0 DO ESTADIO MUNICIPAL 
DATA: 22/05/2024 1304 : 24.59. 

FCNTE vlet5i0 
isoispomv 2C2Y: 1 - Fa..vrr..2a 
serev, cal CV.i ?..E.;'.. ONERAÇA 0  

W:RO 2 20q.ft 1 CV..i CECCNERAÇA0 
osco 202= CCM DESCNERAÇÂO 

 MAPI 222:Y12 cct.1 cescNERAçAo 
Ccra-%V..e PROPRI.k 

tiORA 
1•,z75', 

::::::: 
- 

U.44.: 

:,C.J3t 

I.,M 
- 

4'  - 
_ 

47,4e, 

:',. X'. 

DESCRIÇÃO: INFRA ESTRUTURA ESPORTNA NO MUNICÍPIO - CROATA (8201) - 
CONCLUSA0 DO ESTACIO MUNICIPAL 

LOCAL: SEDE DO MUNICiP10 CE CROATA 

CLIENTE: 
..-- 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CROATA 

UNIDADES : 1.0UN  

VALOR POR 
UNIDADE: 

RS 4.141.328.20 

QUANT QTD 

CHUVEIROS - QUANT 2,00000000 2,00 

2,00 

5.4.1. C2069 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ EMBUTIR ATE 36 DIVISÕES 457X332X95mm Cl BARRAMEt ITO 
(UM) 

QUANT DID  

QUADROS QUANT 
— 

1.00000000 1.00 

1,00 

5.4.2.C1098 DISJUNTOR MOÍJOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 32A  (UN)  

QUANT QTD 

UNTORES QUANT Ilk 4.0000003,3 4.00 

4.00 

5.4.3. C1947 PONTO ELÉTRICO, MATERIAL E EXECUÇÃO (PT) 

QUANT QTD 

PONTOS ELÉTRICOS QUANT 20.00000000 20.00 

20.00 

5.4.4. C1493 INTERRUPTOR UMA TECLA PARALELO E TOMADA UNIVERSAL 10A 250V  (UN)  

QUANT QTD  

INTERRUPTORES QUAINT 3 00000000 3.00 

3.00 

5.4.5. C2492 TOMADA UNIVERSAL 10A - 250V SISTEMA "X"  (UN)  

QUANT QTD 

TOMADAS QUANT 20,00000000 20,00 

20.00  

MI6  C4433 LUMINÁRIA DE EMBUTIR EM TETO, CIRCULAR CORPO EM ALUMir110 Al JODIZADO COM LÂMPADA H01  
Mr  70W (uri) 

QUANT QTD 

LUMINÁRIAS QUANT 2.00000000 2,00 

2,00 

5.4.7. C1663 LUMINÁRIA FLUORESCENTE COMPLETA C/ 1 LÂMPADA 40W  (UN)  

QUANT OW  

LUMINÁRIAS QUANT 1.00000000 1,00 

1.00 

5.4.8. C1665 LUMINÁRIA FLUORESCENTE COMPLETA C/2 LÂMPADAS DE 20W  (UN)  

QUANT QTD 

LUMINÁRIAS QUANT 9 00000000 9,00 

9,00 
- 

5.4.9. C0325 ATERRAMENTO  COMPLETO  C/ HASTE COPPERWELD 3/4" X 3 OM (UN) 

QUANT OTO 

HASTE DE ATERRAMENTO QUANT 1.00000000 1.00 

1,00 

a04,3. 
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MEMÓRIAS DE CALCULO 
OBRA INFRA ESIFUTuRA ESPORTIVA NO MuNICIPIO - CROATA (8201) - 

CONCLUSA0 DO ESTÁDIO MUNICIPAL 
DATA: 22/05/2024 BOI  

PONTE 

INorsPoNsv 

L'EiNPRA 

SiC.R0 2 

SICO 

siNÁPI 

Ccevceip5e 

veRsho 
r..23/:1 - Fo,aieza 

0281 CCO.izeserkiERAçÂo 

201611i CM+ DECCNEFKÁ0 

232V07 COm 0Ef:ZNERAV.0 

2022ii2 COm OF-SONERAÇ4o 

PROPRA 

',ORA 

!-2,-6., 

51E4:4481 

- 

54.w. 

:.00'. 

Va 

- 

47 4-6''  

- 

''.h.': 

".:,,S't 

DESCRIÇÃO: INFRA ESTBUTURA ESPORTIVA NO MuNICIPIO - CROATA (62C1) - 
CONCLUSA0 DO ESTÁDIO MUNICIPAL 

LOCAL: SEDE DO NIUNICIPIO DE CROATA 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL. CE CROATA 

UNIDADES: 1.0UN 

VALOR POR 
UNIDADE: 

RS 4.141.328.20 

5.4.10. C0631 CAIXA EM ALVEHARIA (40X40X60cm) DE 1/2 TIJOLO COMUM, LASTRO DE BRITA E TAMPA DE 
CONCRETO  (UN)  

QUANT QTD 
CAIXAS DE PASSAGENS QUANT 5 00000000 5.00 

5.00 

5.5.1. C0361 BANCO EM ALVENARIA. TAMPO EM CONCRETO, C/ENCOSTO H=80cm (PINTADO) (M) 

QUANT OTD 

COMPRIMENTO DE BANCOS QUANT 7,20000000 7,20 

7,20 
- 

.2. C0360  BANCO  DE MADEIRA C/ESTRUTURA DE FERRO - L= 3.00m (UN) 

QUANT QTD 
BANCOS QUANT 300000003 3,00 

3,00 

5.5.3 C1791 MESA EM ALVENARIA. TAMPO CONCRETO PRÉ-MOLDADO. ACABADA (M2)  

AREA QTD 

-AREA DA MESA AREA 3,20000000 
- 

3.20 

3,20 

5.5.4.C1628 LIMPEZA GERAL (M2)  

AREA QTD  

ÁREA  DE  LIMPEZA 'AREA 15896000000 158,96 

- - 
158.96 

61.1. C1969 PORTA DE AÇO EM CHAPA ONDULADA OU GRADES DE Er ROLAR (M2)  

AREA  QTD 

ÁREADE ESQUADRIAS ÁREA 7 61000000 

o

7,61 
* 

7,61 

6.1.2 C1970 PORTA DE FERRO EM CHAPA (M2) 

QUANT QTD 

AREA DE  ESQUADRIAS QUANT 10.080000'03 10,08 

10,08 

6.2.1. C1902 PIA DE AÇO ILIOX (2.00X0.58)m C/ 2 CUBAS E ACESSÓRIOS  (UN)  

QUANT QTD 

PIA INOX QUANT 1 00000000 1.00 

1,00 

6.2.2. C2504 TORNEIRA DE PRESSÃO CROMADA LONGA P/PIA  (UN)  

QUANT QTD 
TORNEIRAS QUANT 200000003 2.00 

2,00 

6.3.1. C1098 DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 32A  (UN) 



;t•Z E N 

4.7 
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1 (2, 

vIsT4..;9_;,) 

6.4.3. C1628 LIMPEZA GERAL (M2)  

AREA OM  
LIMPEZA GERAL AREA 23.30000000 23.30 

23,30 

7.1.1. C1993 PORTA TIPO FICHA EMBUTIDA (S/ACESSÓRIOS) (M2)  

IF  ÁREA  QTD 

AREA DE  ESQUADRIAS  -AREA 15 12004000 15.12 
` 

15.12 

. 
i.  * 

MEMÓRIAS DE CALCULO 
OBRA. INFRA ESTRUTURA ESPORTIVA NO MI...NICiP10 - CROATA (8201) - 

CONCLUSAO DO ESTADIO MUNICIPAL 
DATA: 22i512C24 8Di  

FORTE 
Noisposiv  

CEINFRA  

:','CRO 2 

SICRO 

SNAP,  

Cte=61p5e 

VERSA* 

2423/C1 - Fvtabez2  

Mt  1 COM3ezon,E.K.,ko 

2016111 CC..1 cescNERA;ko 

202=7  OW  CEfICNERAV.0 

202212 C_Cti CESCNERAÇÂO 

PRCPRLA 

r-ORA 

54,44., 

88.811. 

- 

B4.44.. 

:,CO'.  

IJEC 

z. : 

- 

- 

47A8N 

OAS  

DESCRIÇAO: INFRA ESTRUTURA ESPORTIVA NO MuNICiP10 - CROATA (8201) - 
CONCLUSA0 DO ESTA010 MUNICIPAL 

LOCAL: SEDE DO MUNICÍPIO DE CROATA 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CROATA 

UNIDADES: 1.0UN  

VALOR POR 
UNIDADE: 

.— 
RS 4.141.328.20 

QUANT QTD 

DISJUNTORES ouAr\rr 1.00000003 1,00 

1.00 

6.3.2. C2492 TOMADA UNIVERSAL 10A - 250V. SISTEMA "X" (ur I) 

QUANT QTD 

TOMADAS QUANT 1.00000000 1.00 

1.00 

6.3.3. C1663 LUMINÁRIA FLUORESCENTE COMPLETA Cl 1 LÂMPADA 40W (U11) 

QUANT QTD 
I MINARIAS QUANT 1.00000000 1,00 

, 
1.00 

6.4.1. 02021 PRATELEIRA DE MARMORITE NATURAL POLIDA DE 1 FACE (M2)  

AREA  OTD 
PRATELEIRA ÁREA 1.38000000 1,38 

1.38 

6.4.2. C1791 MESA EM ALVENARIA TAMPO CONCRETO PRÉ-MOLDADO, ACABADA (M2)  

AREA QTD 

AREA DA MESA AREA 3.20000000 3,20 

3,20 
- 

7 1 2 C1426 GRADE DE FERRO DE PROTEÇÃO (M2) 

ÁREA QTD 

ÁREA DE ESQUADRIAS AREA  25 68000000 25,68 

25,68 

7.1.3 C3649 VISOR COM VIDRO TEMPERADO E=6MM E MOLDURA DE AÇO irlOX (M2)  

AREA QTD 

AREA DE  ESQUADRIAS AREA 10 560001000 10.56 

10,56 

7.1.4. 01408 FORRAMEIJTO OU BATENTE DE MADEIRA (M) 

COMPRIN1EN  OM  
COMPRIMENTO DE FORRA COMPRIMENTO 46 , 800 0 0C-0.0 46.80 

46.80 

7 1 5 C0042 ALIZAR (GUARtlICÃO) DE MADEIRA (M) 
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MEMÓRIAS DE CALCULO 
OBRA  INFRA ESTRUTURA ESPORTIVA NO MUNICiPIC - CROATA (6201) - 

CONCLUSA0 DO ESTÁDIO MUNICIPAL 
DATA: 22/05/2024 1301: 24.50*. 

FONTE MAO  
isvspomv 2=1V - FOUCt2 

SeNFRA 028.1 CCM oe.soNvkAçÃo 
01CRO 2 2016‘11 CCÁ1 CeCONF.RÁVt0 
svito 202.,o7coe.icemerKi.o 

sixAr,t 202.3q2 COM 0E.CCNEFKAO 
chwax.V.e PRopplA 

MORA  
112.76.: 

68":18441:: 
.. 

U.44% 

:..D". 

YES  

47.44- %  
- 

47.4e, 

0.00c. 

DESCRIÇÃO: INFRA ESTRUTURA ESPORTIVA NO 0.1LNICiPIO - CROATA (6201). 
CONC.. J  SAO  DO ESTÁDIO MUNICIPAL 

LOCAL: SEDE DO YUNICIP10 CE CROATA 

CLIENTE: PREFEITURA NUNICIPAi_. DE CROATA 

UNIDADES: 1.0UN 

VALOR POR 
UNIDADE: 

R$4.141.328,20 

COM PR QTD 
COMPRIMENTO DE ALIZAR COMPR 93,60000030 93,60 

93.60 

7.1.6. C1360 FECHADURA COMPLETA PARA PORTA EXTERNA  (UN)  

QUANT QTD 

FECHADURAS QUANT 6.000000-a3 6,00 

6,00 

7.1.7. C1362 FECHADURA DE TARJETA (LIVRE-OCUPADA)  (UN)  

QUANT 010 
FECHADURAS QUANT 4.00000303 4,00 

4,00 

7.1.8.C1144 DOBRADIÇA CROMADA 3' X 2 1/2"  (UN)  

QUANT OTC'  
DOBRADIÇAS QUANT 30 000 non 30.00 

- 
30.00 

7.2.1_ C1779 IMPERMEABILIZAÇÃO DE LAJES Cl MANTA ASFÁLTICA PRÉ-FABRICADA, C/ VÉU DE POLIÉSTER (M2)  

AREA 

141 93000005.  

QTD 

141.93 AREA DE 
I MPERh1EABI L IZAÇÃO 

AREA 

141.93 

7.3.1. C1948 PONTO HIDRÁULICO, MATERIAL E EXECUÇÃO (PT) 

QUANT QTD 
PONTOS QUANT 10.00000330 10,00 ' 

10,00 

112 C1997 PORTA-PAPEL DE LOUCA BRANCA (15X15)cm (U11) 

QUANT - QTD 

PORTA PAPEL QUANT 4.00000000 4,00 

4,00 

7.3.3. C2254 SABONETEIRA DE LOUÇA BRANCA (15X15)cm S/ALÇA  (UN)  

QUANT QTD 
SABONETEIRAS QUANT 2.00000030 2,00 

2.00 

7.3.4. C4643 INSTALAÇÃO DE BARRA  ANTI-PÂNICO DUPLA C/ TRAVA EM AÇO 1110X DIA.  M. 1 1/2  (CJ)  

QUANT QTD 

CONJUNTO DE BARRA 1 Nox QUANT 2.00000000 2,00 

2,00 

7.4.1 C1098 DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 32A  (UN)  

QUANT QTD 
DISJUNTORES QUANT 2,00000000 2.00 

2,00 

Pag)na: 26 
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MEMÓRIAS DE CALCULO 

OBRA: INFRA ES1RUTURA ESPORTIVA NO MLNIC1P10 - CROATA (8201) - 
CONCLUSA0 DO ESTADIO 1.1LNICIPAL 

DATA 22/05/2324  EMI  : 24.59. 
PONTE vERSIA 

saspow 2.̂23..:,1 - Fc--adcza 
caiNF,A 328.1  OW  2.E.rt ..screAçÃo 
53IR0 2 2016111 Ca.! CE0CNERAÇA0 

spot) 20=07  COP-1  MSC'  NERA040 

SINAPI  2022112  CCU  CeSCNERAÇXO 

Crroofil;be PROPRIA 

KIRA VeS 

1!:..716., - 

84 . 4-.4., AO 6 

59.81.. - 

- 

54.44..  

C.C.Y. 3,X`, 

DESCRIÇÃO-  INFRA ESTBUTURA ESPORTPIA NO 1.1,..NICIPIO - CROA7A (8201) - 
CONCLUSAO DO ESTA0 10 1.1L NICIPAL 

LOCAL: SEDE DO MUNICIPIO DE CROATA 

CLIENTE: PREFEMAA MUNICIPAL DE CROATA  

UN  IDADES : 1.0UN  

VALOR POR 
UNIDADE 

RS 4.141.328.20 

7 4 2 C1947 POIJTO ELÉTRICO, MATERIAL E EXECUÇÃO (PT) 

QUANT QTD 

PONTOS QUANT 2000000030 20.00 

20.00 
- 

7.4.3. C1493 INTERRUPTOR UMA TECLA PARALELO E TOMADA UNIVERSAL 10A 250V  (UN)  

QUANT QM  

INTERRUPTORES QUANT 1 00000000 1.00 

1.00 

7.4.4. C2492 TOMADA UNIVERSAL 10A - 250V. SISTEMA "X" (Utl) 

QUANT 010 

MADAS QUANT 12 0000000-0 12.00 

12.00 

7.4.5. C1663 LUMINÁRIA FLUORESCENTE COMPLETA Cl 1 LÂMPADA 40W  (UN)  

01; 
C/ G 9 04 
0;e4f • 

7.4.6. C1665 LUMINÁRIA  FLUORESCE'',  TE COMPLETA C/2 LÂMPADAS DE 20W  (UN)  

QUANT OTD 

LUMINÁRIAS QUANT 4.00000000 4,00 

4,00 

7.4.7. C0325 ATERRAMENTO COMPLETO Cl HASTE COPPERWELD 3/4" X 3.0M (Uri ) 

QUANT QTD 

HASTES DE ATERRAN1ENTO QUANT L  400000000 4.00 
, 

4.00 

1 C1280 ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE MADEIRA (M2)  

AREA QTD  

ÁREA  DE  PINTURA AREA 
_ 

30.24000000 30.24 

30.24 

8.1.1. C1630 LOCAÇÃO DA OBRA - EXECUÇÃO DE GABARITO (M2)  

AREA am 
AREA DE  LOCAÇÃO AREA 8 93000000 8,93 

8.93 

8.2.1. C2784 ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT.  PROF.  ATÉ 1.50m (M3) 

VOLUME 
_ 

QTD 

VOLUME DE ESCAVAÇÃO VOLUME 9.82000000 9,82 

9,82 

QUANT QTD 

LUMINÁRIAS QUANT 2.00000000 2.00 

- 
2.00 

8.2.2. C2920 REATERRO C/COMPACTAÇÃO MECAtlICA. E CONTROLE, MATERIAL DA VALA (M3) 

VOLUME QTD 

VOLUME DE REATERRO VOLUME 1.29000000 129 

129 

3;6,3: f; 



t.r)  

V 1 ST 0 o 

\ 

t t. 

. 
: * 

, tr, 

i 

•918 
1. 

MEMÓRIAS DE CALCULO 
OBRA: INFRA EST1RUTURA ESPORTIVA NO MUNICiP10 - CROATA (62C I - 

CONCLUSAO DO ESTADIO MUNICIPAL  
DATA: 22/05/2024 BDI 

FORM  
,,ompost, 

CIEJNPV,  

RO 2 

.sic.rto 
SINAP1 

Ccrocei* 

vetSÂO 

2023/01 - For...ve 
Gal  com zesoneRAçÃo 

2016111 CCC1DESCNE.R.A.4.40 

2022107 CCC10ESCNERFV,0  

2022112 0261 CESCNERAÇA0 

PscPRIA  

tiORA 

1!:.76.. 
54,44.. 

56.818 . 

54,44.. 

:.co.  

VES 

47,4E., 

47,4E.. 

0,X'. 

DESCRIÇÃO: INFRA ESTBUTURA ESPORTIVA NO MuNICiPIO - CROATA 03201 - 
CONCLUSAO DO ESTACO MUNICIPAL 

LOCAL: SEDE PO MUNICiPIC DE CROATA 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CROATA 

UNIDADES : 1.0UN  

VALOR POR 
UNIDADE: 

RS 4.141.32820 

8.3.1. C1399 FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA PLASTIFICADA  ESP.=  12mm UT1L. 5X (M2)  

AREA QTD 

AREA DE FORMA AREA 2.08000000 2.08 

2.08 

8.3.2. CO218 ARMADURA CA-60 MÉDIA D= 6.4 A 9,5mm (KG) 

PESO  QTD 

PESO DA ARMADURA PESO ' 83 20000300 83.20 

83.20 

8.3.3. C0842 cor ICRETO PNIBR FCK 20 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO (M3) 

tLUME 

VOLUME OTD 

!li  DE CONCRETO VOLUME 1,040000-03 1,04 

- 
1.04 

er.C1tAr.  

8.3.4. C1604 LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO S/ ELEVAÇÃO (M3) 

VOLUME QTD 

VOLUME DE CONCRETO VOLUME 
_. 

1,04000003 1,04 

1,04 

8 4 1 C0074 ALVErJARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO (9x19x19)cm C/ARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA 
ESP=20 cm (M2) 

ÁREA  QTD 

AREA DE  ALVENARIA AREA 47 .96000000 47,96 

47.96 

8.5.1. C0776 CHAPISCO Cl ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PEIJEIRAR TRAÇO 1:3  ESP.=  5mm P/ PAREDE (M2)  

AREA QTD 

• EA DE  REVESTIMENTO AREA 11.16000000 - 11,16 0 
11.16 

8.5.2. C3409 REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/ PENEIRAR. TRAÇO 1:4 (M2)  

AREA QTD 

AREA DE  REVESTIMENTO AREA 11.1.60000.03 11.16 

11.16 

8.6.1. C1611 LASTRO DE CONCRETO REGULARIZADO  ESP.=  5CM (M2)  

AREA QTD 

AREA DE  LASTRO  DE 
CONCRETO  

AREA 0.65000000 0.65  
— 

0,65 

8.6.2. C1915 PISO CIMENTADO Cl ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/ PENEIRAR TRAÇO 1:4  ESP.=  1.5cm (M2)  

AREA QTD 

AREA DE  PISO CIMENTADO AREA 6,45000000 6.45 

6,45 

8.7.1. C1326  ESTRUTURA  DE AV) EM  ARCO  VAC) DE 20m (M2) 

Pagena: 36 
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MEMÓRIAS DE CALCULO 
OBRA: INFRA ESTBUTURA ESPORTIVA NO MUNICÍPIO - CROATA (8201 - CONCLUSA0 DO ESTACIO MUNICIPAL DATA: 22/05/2024  BD!  

FONTE 
Nompospi  

L'IDNFRA 
MAO  2 

co  

!::ilsiAP1 

CerreAV.* 

vertsAo 
2021001 • Fo,.;.Ieza 

0281 CCM :',E.:.:CNERA.,33,0 
201&I1  OW  CECONERAÇ ÂO 
202=7 OCA10EZCNERA040 

202=12 CCM DECZNERACÂO 
DRCPRR 

rCRA 
112751. 

M"  88:8I:: 
- 

64.4.4.. 
C.003. 

1/ES 
.. 

47.4-4'' 

47.48.. 
0.0C% 

DESCRIÇÃO: INFRA ESTBUTURA ESPORTIVA NO 141uNICiP10 - CROATA 0201) - CONCLUSA0 DO ESTAD10 MUNICIPAL 
LOCAL: SEDE DO VUNIC1P10 DE CROATA 
CLIENTE: PREFEITURAAILINICIPAL DE CROATA  
UNIDADES : 
, 

10UN .  

VALOR POR UNIDADE:  RS 4:141.328.20 

AREA QTD 

AREA DE  COBERTURA AREA 1652000000 16,52 

16,52 

8.7.2. C0769  CHAPA  POLICARBOI1ATO ALVEOLAR  CRISTAL  ESP.= 6mm (M2) 

AREA QTD 

AREA DE  COBERTURA AREA 1652000000 16,52 

16,52 

8.8.1. C2898 PINTURA HIDRACOR (M2)  

AREA QTD 
EA DE  PINTURA  AREA 

_ 
'' 1 16000003 11,16 

. 
11.16 

8 9 1 C0361 BANCO EM ALVENARIA TAMPO EM CONCRETO ctEr  !COST°  H=80cm (PINTADO) (M) 

COMPRIMEN OTD 

COMPRIMENTO DE BANCO COMPRIMENTO 3.0000000-0 3.00 

3.00 

8.9.2, C1628 LIMPEZA GERAL (M2)  

AREA OTC) 

AREA DE  LIMPEZA AREA 8,17000000 8,17 

8.17 

COMPR QTD 
ELETRODUTO I COMPR 375,00000000 375.00 

375.00  

2. C1199 ELETRODUTO PVC ROSC.INCL.CONEX6ES D= 50mm (1 1/2") (M)  

XV COMPR QTD 

ELETRODUTO TCOMPR 390.00000000 ' 390.00 

390.00 

9.1.3. C1200 ELETRODUTO PVC Rosc.ir1CL.0011EXÕES D= 75mm (2 1/2") (M) 

COMPR QTD 
ELETRODUTO I COMPR 12600000000 126.00 

126,00 

9.1.4 C1201 ELETRODUTO PVC ROSC.111CL.0011EXÕES D=110mm (4") (M) 

COMPRIN1EN QTD 

COMPRIMENTO DE 
ELETRODUTO 

COMPRIMENTO 108_000300-n 108.00 

108.00 

9.1.5 C0554  CABO  EM PVC 1000V 4MM2 (M) 

9_1.1. C1196 ELETRODUTO PVC ROSC.INCL.CONEXÕES D= 25mm (3/4") (M) 
Q(10:4 
- 040 

er
G 

f! 
fe4  



OTD CONJUNTO 

8 00000C 0 CONJUNTO DE BUCHA CONJUNTO 8.00 

8,00 

\ 

----..4  

*a a ; 

i * 

: 'V''  ' / 

,04.----  

MEMÓRIAS DE CALCULO 
OBRA INFRA ESTBUTURA ESPORTIVA NO MUNICIPIO - CROATA (820 1 ) - 

CONCLUSAO DO ESTADIO ,ALNICIPAL 
DATA: 22/C512024 BDI : 24.59's 

FCNTE yank) (-0RA YES  
iNOISPONIV 2C2301 - F01710:7 1 12,76*. - 

SEINFRA 028.1 =.1 =esaseRAçÃo 34.44

61

:: 4.7.4r. 

C..R0 2 20/&11 CCECCNERAÇA0 98, - 
SIUtO 202V07  cc*.  cescNERAgko - - 

IN 202212  Ceti  CESCNERAÇA0 8.1A4.. 47,4% 

C....-1-1.,%i;de ROPIIIA co:'. 0.0C% 

- 

DESCRIÇÃO: INFRA ESIBUTURA ESPORTIVA NO MuNICIPIO - CROATA (020 1) - 
CONCLUSAO DO ESTACIO MUNICIPAL 

LOCAL: SEDE DO YUNICiP10 DE CROATA 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL CE CROATA 

UNIDADES: 1.0UN 

VALOR POR 
UNIDADE 

RS 4.141.328.20 

COMPR OTD 

COMPRIMENTO DE CABO [COMPR 600.00000000 600.00 

600,00 

9.1.6. C0556  CABO  EM PVC 1000V 6MM2 (M) 

COMPR OTO 

COMPRIMENTO DE CABO I COY,1PR 1.700.0000000 
O 

1.700.00 

1.700.00 
_ 

9.1.7. C0547  CABO  EM PVC 1000V 10MM2 (M)  

COM  PR OM 

l v1PRIMENTO DE  CABO I COMPR it 2700,0000000 
0 

2.700.00 

2.700.00 

9.1.8. C0553  CABO  EM PVC 1000V 25MM2 (M) 

COMPR OTD 

COMPRIMENTO DE CABO COMPR 1.500,0000000 
O 

1.500.00 

1.500,00 

9.1.9. C0558  CABO  EM PVC 1000V 35MM2 (M)  

COM PR CITD 

COMPRIMENTO DE CABO ICOMPR ' 500.00000000 500.00 

500.00 

0.1 E N 

; 

0 

9.1.10. C0480 BUCHA E ARRUELA DE AÇO GALV. D= 25mm (1") (PAR) 

CONJUNTO OTD 

CONJUNTO BUCHA CONJUNTO 20,00000000 20,00 

20.00 

9.1.11. C0483 BUCHA E ARRUELA DE AÇO GALV. D= 50mm (2") (PAR) 

CONJUNTO OTD 

CONJUNTO DE BUCHA CONJUNTO 14.00000000 14.00 

14.00 

9.1.12 C0485 BUCHA E ARRUELA DE AÇO GALV. D= 80mm (3") (PAR) 

9.1.13. C0487 BUCHA E ARRUELA DE AÇO GALV. D=100mm (4") (PAR) 

CONJUNTO OTD 

CONJUNTO DE BUCHA CONJUNTO 10.00000000 10,00 

10,00 

9.1.14.C1021  CURVA  P/ELETRODUTO PVC ROSC. D= 32mm (1') (UN) 



QUANT QM  

CURVAS QUANT 3.00000000 3,00 

3,00 

9.1.15,C1024  CURVA  P/ELETRODUTO PVC ROSC D= 60mm (2") (UN) 

QUANT QTD 

CURVAS QUANT 4.00000404 4.00 

4,00 

c„.1.1E 1•4 

\ 

----1144A41  

• • 
: * .. 

HiVe. ./ 

' — 40°41. 7 

MEMÓRIAS DE CALCULO 
OBRA -  INFRA ESTRUTURA ESPORTIVA NO MUNICiP10 - CROATA (820I) - 

CONCLUSA0 DO ESTÁDIO MUNICIPAL 
DATA: 22/05/2024 BOI: 24.59. 

FCNTE veRsAo MORA MS 

is.01OPOIJV 2C23/C• - Fo.t.veza 11Z76% - 
SIONFV, 028.1  OW ive.Af;,.. DEZcRs,o 

84  SCRO 2 201&11 0Cc1 cesciNeRA4LID s3 448:10. 47Ar  - s  

=AO 202=7 0V.ICEZ.CNEFtA;40 - _  

.SoNAPI 2022112 009.1 CESCNERAÇÂO 5-1.44.. 47.46% 

Ctepowte 0.4015P1 :.C.)'. C'..  DC'  . 

DESCRICAO: INFRA ESTRUTURA ESPORTIVA NO MuNICiP10 - CROATA (8201) • 
CONCLUSA0 DO ESTÁDIO MUNICIPAL 

LOCAL: SEDE DO MUNICiP10 DE CROATA 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CROATA 

UNIDADES : 1.0 J% 

VALOR POR 
UNIDADE: 

RS 4 14 1 .328.20 

9.1.16 C1026  CURVA  P/ELETRODUTO PVC ROSC. D= 85mm (3") (UN) 

QUANT QTD  

.URVAS QUANT 1 00000403 1.00 i  

i

i 

1,00 

9.1.17. C1027  CURVA  P/ELETRODUTO PVC ROSC. D=110mm (4") (UN) 

QUANT QTD 

CURVAS QUANT 1 00000000 1.00 

1.00 

9.1.18. C1710  LUVA  P/ELETRODUTO PVC ROSC. D= 32mm (1' ) (U11) 

QUANT QTD 

QUANTIDADE DE LUVAS QUANT 89.0000000.4 89.00 
* 

89.00 

9.1.19. C1713  LUVA  P/ELETRODUTO PVC ROSC D= 60mm (2") (U11) 

QUANT QTD 

QUANTIDADE DE LUVAS QUANT 44,00000000 44.00 

44.00 

9.1.20 C1715  LUVA  P/ELETRODUTO PVC ROSC. a= 85mm (3") (U11)  

IP QUANT QTD 

QUANTIDADE DE LUVAS QUAkNT 2600000400 26.00 

26.00 

9.1.21.C1716  LUVA  P/ELETRODUTO PVC ROSC D=.110mm (4") (U11) 

QUANT QTD 

QUANTIDADE DE LUVAS QUANT 28 00040434 28.00 

28.00 

9.1.22. C2068 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ EMBUTIR ATÉ 24 DIVISÕES 332X332X95mm. C/BARRAME1JTO  
(UN)  

QUANT QTD 

QUADROS DE DISTRIBUIÇÃO QUANT 2,00000300 2.40 

2.00 

9.1.23. 93657 DISJUNTOR MOI OPOLAR TIPO  DIN.  CORRENTE NOMINAL DE 32A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 (Ut1) 

7sS 
/ 



\ 

• •,, _,_ 
: w 
. 

/ 

MEMÓRIAS DE CALCULO 
OBRA: 

, 

INFRA ESTBUTURA ESPORTIVA NO MUNICIPIO - CROATA (8201) - 
CONCLUSA0 DO ESTADIO MUNICIPAL 

DATA: 22/05/2024 BOI: 24.55°. 

FCNII  
isoispomv  

0.SNFRA 

E;t:RO 2 

040R0 

SINAkP1 

Ccroc*Oe 

Mr-AO 

2023/01-For.zieza 

028.1 001.11:3ESCNERAV,0 

2016(11 CCC1 CeSCNERAVt9 

2022/07  VW  CF...Z.CNERAÇ40 

232212 CC/A CESCNERAV+0 

DR0PIP1  

MORA MS 

112.76.. - 

54  ;:"81::  

94,44's 47.4V s 

.co'  

DESCRIÇÃO: INFRA ESTBUTURA ESPORTIVA NO MUNICiP10 - CROATA (8201) - 
CONCLUSA0 DO ESTACIO MUNICIPAL 

LOCAL: SEDE DO MUNICÍPIO  OE  CROATA 

CLIENTE: PfREFEIT RA MUNICIPAL DE CROATA 

UNIDADES : 1.0UN  

VALOR POR 
UNIDADE: 

RS 4.141.328.20 

QUANT QTD 

QUANTIDADE DE 
DISJUNTORES 

QUANT 6.000000-00 

, 

6,00 

6,00 

9.1.24. 93673 DISJUf1TOR TRIPOLAR TIPO  DIN,  CORRENTE NOMINAL DE 50A - FORtIECIMEIJTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020  (UN)  

QUANT QTD 

QUANTIDADE DE 
DISJUNTORES 

QUANT 4.00000030 4,00 

4,00 _ 

9.1.25. 101894 DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 60 ATÉ 100A - FORNECIMENTO E 
STALACAO. AF_10/2020 (Uri)  

0 qyx:€ 
9.1.26. COM-56324552 POSTE DUPLO T CONCRETO ARMADO H= 20M (Ut I) 

QUANT QTD 

POSTES QUANT 4 00000000 4.00 
• 

4.00 

9.1.27. C2045 PROJETOR EM  ALUMNI°,  Cl LÂMPADA DE VAPOR METÁLICO E FOTOCÉLULA ATE 400W (UIJ) 

QUANT QTD 

PROJETORES QUANT 36.00000003 36.00 

36.00 

9.1.28. COM-59247681 PROJETOR LÂMPADA  LED  500W INCLUSIVE SUPORTE DE APOIO (uro  

()UAW  QTD 

' ! OJETORES PARA POSTES iik 
ILUMINAÇÃO 

QUANT 48.000000-00 48.00 

48,00 

9.1.29. C0632 CAIXA EM ALVENARIA (60X60X60cm) DE 1/2 TIJOLO COMUM, LASTRO DE BRITA E TAMPA DE 
CONCRETO  (UN)  

Ir OUANT QTD 

QUANTIDADE DE 
DISJUNTORES 

QUANT 2.00000000 2,00 

2,00 

QUANT QTD 

CAIXAS DE PASSAGEM QUANT 2,00000030 2,00 

2.00 

9.1.30. C0520 CABO COBRE NU 35MM2 (M) 

C 0,M PR QTD 

COMPRIMENTO DE CABO I COMPR 200 ,0000&C 00 200.00 

200.00 

9.1.31. C0521 CABO COBRE NU 50MM2 (M) 

COM PR QTD 

COMPRIMENTO DE CABO I COMPR 200.00000.003 200.00 

200.00 

FLS o 
:7 

ors......galmewaremora• t 

ko.':<4,'  0

o

l S T 0 
O 

Pa;:na: 

 



QUANT QTD 

QUANTIDADE DE LUMINÁRIAS QUANT 28 00000000 28.00 

28,00 

9.1.37, C0540 CABO ISOLADO  PVC  750V 2,5MM2 (M) 

COMPRIMEN QTD 

!II MPRIMENTO DE CABO COMPRIMENTO 1.000.0000030 
c. 

1.000.00 

1.000,00 

\ 

• . 

: * 
: 

I A ; 

'1',1--  / 

MEMÓRIAS DE CALCULO 
, 

OBRA -  INFRA ESTFUTURA ESPORTIVA NO ML.NICiP10 - CROATA (8201) - 
CONCLUSA0 DO ESTADIO MLAICIPAL 

DATA: 22/C5 2C24 BDi - :4  

Fonfre veRSÂO 
isasposiv 2C23/C1 - Fortagez2 

SEINFRA 028.1 OVA zzsoreRAV,o 

CA..A0 2 201E01 CCCIDE.SCNEFKX0 

:.--tCRO 2C228.17 CCCIDE0CNERA-.9.1.0 

`2INM:1 2022112 COM CE2-CiSIERAÇA0 

C4roxi;Ce ROPI3',1A 

t-ORA tles 

112,76', - 

54"  88:81:: 4-'4.''  

- . 

54.44'.  

2,C))% 0.S'. 

DESCRICAO INFRA ESTRUTURA ESPORTIVA NO ML,NICIPIO - CROATA  (VC  I ) - 
CONCLUSA0 DO ESTADIO %h,NICIPAL 

LOCAL: SEDE DO MUNICÍPIO DE CROATA 

CLIEUTE: PREFErTURA MUNICIPAL DE CROATA 

UNIDADES : 1.0UN  
.-. 

VALOR POR 
UNIDADE: 

RS 4.141.328.20 

9.1.32. C2552  TUBO  AV) GALV. C/OU S/COST.INCL.CONEXÕES D=50mm (2") (M) 

COMPR QTD 

COMPRIMENTO DE TUBO COMPR 24,00000000 24,00 

24,00 

9.1.33. C0325 ATERRAMENTO COMPLETO C/ HASTE COPPERWELD 3/4" X 3.0M (UH) 

QUANT QTD 

HASTE DE ATERRAMENTO QUANT 24 00000000 24.00 

24,00 

9.1.34. C3504 CAIXA ALVEr lARIA / REBOCO / Cl TAMPA CONCRETO S/ FUNDO DI=30x30x50 cm (Uri) 

illr QUANT QTD 

CAIXAS DE PASSAGEM QUANT 24 00000On 24,00 

24,00 

9.1.35. C4208 PÁRA-RAIO TIPO  FRANKLIN  C/ SINALIZADOR (FORNECIMENTO E MONTAGEM)  (UN)  

QUANT QTD 

PARA-RAIO QUANT 4.000000o0 4,00 

4,00 
- 

9.1.36. C1666 LUMINÁRIA FLUORESCENTE COMPLETA C/2 LÂMPADAS DE 40W  (UN)  

9.1.38 C1200 ELETRODUTO PVC ROSC IIJCL coriExõEs D= 75mm (2 1/2") (M) 

COMPRIMEN QTD 

ELETRODUTO I COMPRIMENTO 260,00000300 260.00 

260,00 

9.1.39. C2069 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ EMBUTIR ATÉ 36 DIVISÕES 457X332X95mm. Cl BARRAMENTO  
(UN)  

QUANT QTD 

QUANTIDADE DE QUADROS QUANT 500000030 5.00 

• 
5.00 

9.1.40. C1947 PONTO ELÉTRICO MATERIAL E EXECUÇÃO (PT) 

QUANT QTD 

QUANTIDADE DE PONTOS QUANT 5,00000030 5,00 

5,00 

9.1.41. C0857 COt JDULETE DE PVC DE 3/4"  TIPO  C - E - LL -  LR  (UN) 



N 

O 
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AREA QTD 

AREA DE PSIO INDUSTRIAL AREA 48.32000000 48.32 

48.32 

10.4.1. C1950 PONTO SAr JITARIO. MATERIAL E EXECUÇÃO (PT) 

PONTOS QTD 
PONTOS SANITÁRIOS PONTOS 1.00000000 1,00 

1,00 

10.5.1. C1947 POt JTO ELÉTRICO. MATERIAL E EXECUÇÃO (PT) 

PONTOS QTD 
PONTOS ELÉTRICOS PONTOS 4 00000= 4,00 

4.00 
- 

\i 

• . 
: * 

• il ; 

r.7A',K / 

MEMÓRIAS DE CALCULO 
, 

OBRA - INFRA ESTBUTURA ESPORTIVA NO MUNICiP10 - CROATA (6201) - 
CONCLUSA0 DO ESTADIO MUNICIPAL 

DATA: 22J:5:2024  BD!  

FCNTE VERSA° 
iscr;psmv 2C231:1- Fir:ale:A 

tEINFRA 328.1 COM :Er.:CfeRAÇÁO 
SICRO 2 201&11 CCIA DECCNERA;10 

CO 20=7 Cce.1 DE2Cfsi.ERA.Ç10 
.-,INAPI 2022/12  COP.!  DESCNERA.V..0 

CcevcalOc. PROPRIA 

HORA 

1•2.76. 

8884::::: 

B4.4.V. 
C.C.3'. 

veS 

- 

472'  s  ' 

47.zE.=. 
3.X`. 

- .. 

DESCRIÇÃO: INFRA ESTBUTURA ESPORTIVA NO MUNICiPIO - CROATA (6201) - 
CONCLUSAO DO ESTACIO MUNICIPAL 

LOCAL: 
.- 

SEDE X) YUNICÍPIO DE CROATA 

CLIENTE: PR EFErru RA MUNICIPAL DE CROATA 

UNIDADES .  1 DUN 

VALOR POR 
UNIDADE: 

RS 4 /41.328.20 

QUANT QTD 

QUANTIDADE DE 
CONDULETES 

QUANT 75.00000000 75.00 

75.00 

9.1.42.19548 ABRAÇADE1RA P/ ELETRODUTO 3/4"  TIPO  "D" EM PVC (UN) 

QUANT QTD 

QUANTIDADE DE 
ABRAC, ADEIRAS 

QUANT 2,000.0000000 
0 

2000.00 

2000.00 

10.1.1. C4416 LAJE  PRE-FABRICADA P/ PISO - VÃO DE 3,01 A 4 m (M2)  

AREA QTD 

1110fA DA  LAJE AREA 38,19000000 38,19 

38.19 

10.2.1. C0778 CHAPISCO Cl ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIAS! PENEIRAR TRAÇO 1:3 ESP=5 mm P/ TETO (M2)  

AREA QTD 

AREA DE  REVESTIMENTO AREA 15.86000000 15.86 

15.86 

10 2 2 C3035 REBOCO Cl ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA SI PENEIRAR TRAÇO 1.6, ESP=20 mm P/ TETO (M2)  

AREA QTD 

AREA DE  REVESTIMENTO FATE-A  15.86000000 15,86 

15.86 

10.3.1. C3025 PISO MORTO CONCRETO FCK=13,5MPa C/PREPARO E LANÇAMENTO (M3) 

VOL QTD 

I

VOLUME DE  CONCRETO VOL 7.69000000 7.69 

Ilk 7,69 

10.3.2, C1920 PISO INDUSTRIAL NATURAL  ESP.=  12mm, INCLUS. POLIMENTO (INTERNO) (M2)  

10.5.2. C1483 INTERRUPTOR DUAS TECLAS SIMPLES E TOMADA 10A 250V  (UN)  

Pasq,a: .1"6 



,/ 

MEMÓRIAS DE CALCULO 
.. 

OBRA: INFRA ESTRUTURA ESPORTIVA NO MUNICÍPIO - CROATA (8201) • DATA: 22I05f2C24 BDI  
; '!', i ; , .... CONCLUSÃO DO ESTADIO MUNICIPAL FONTE VERSA° t-K1RA MES 

DESCRIÇÃO: INFRA ESTRUTURA ESPORTIVA NO MUNICÍPIO - CROATA (8201)- isoispomv  2C23,1 1 - FOr:ale 112.76% - 
CONCLUSA0 DO ESTADIO MUNICIPAL 

rEiNFRA 1 M 2E.F.,CN.F..9.A9.40 0 28. CC 84,44% 47 ,48% 
LOCAL: SEDE DO MUNICÍPIC DE CROATA / 

' '...K; RO 2 201911 CCtICESCNERAÇA. 0 88,81% - 

-%4*  .‘— r  
CLIENTE: PREFEITURA MUNICIP,k_ DE CROATA  Wit°  232=7  OW  DE.SCNERAÇA0 - _ 

UNIDADES : .  I OUN 
,INA4-1 2022112 C,01.1 CECCNER.A.940 94.W. 47,44% 

CtrIDW;Ce PROPRi.% :,03.0 0.3C's 

VALOR POR R$4.141.328,20 
UNIDADE: 

QUANT QT0 

INTERRUPTORES QUANT 2.00000030 2.00 

200 

10.5.3 C1665 LUMINÁRIA FLUORESCENTE COMPLETA C/2 LÂMPADAS DE 20W  (UN)  

QUANT QTD 

LUMINÁRIAS QUANT 4.00000000 4.00 

4,00 

10.6.1. C2898 PINTURA HIDRACOR (M2)  

AREA QTD 

AREA DE  PINTURA I  ÁREA  149 45000800 149.45 

149.45 

11.1.1. C2861 LASTRO DE AREIA EXTRAIDA (SI TRANSPORTE) (M3) 

VOL QTD 

VOLUME DE AREIA 'VOL 61.7200030-3 61.72 

61.72 

11.1.2. C5028 PISO 111TERTRAVADO TIPO TIJOLIf1H0 (20 X 10 X 4CM), CINZA - COMPACTAÇÃO MECANIZADA (M2)  

AREA  QTD 

PISO INTERTRAVADO i ÁREA 1.234.3100000 
0 

1.234.31 

1.234,31 

11.1.3. C4624 PISO PODOTÁTIL EXTERNO EM PMC  ESP.  3CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA (FORNECIMENTO E 

ASSENTAMENTO) (M2)  

AREA QTD 

PISOPODOTATIL ÁREA  72,85 

ilk

72,85000003 

72,85 

1.1.4. C3449 MEIO FIO  PRE  MOLDADO (0.07x0.30x1.00)m C/REJUt1TAMEIITO (M) 

PERih1ETRO QTD 

PERIMETRO DE MEIO-FIO I PERiMETRO 226.17000000 226.17 
, 

226.17 

11.1.5.C2864 LASTRO DE PO DE PEDRA (M3) 

VOL QTD 

PÓ DE PEDRA VOL 
_ 

6,38000303 6,38 

6,38 

12.1.1. C2600 TUBO  PVC  BRANCO RÍGIDO ESGOTO D=150mm (6") (M)  

COMP  QTD 

COMPRIMENTO DE TUBOS  
PARA INSTALAÇÃO 
SANITÁRFIA EXTERNA 

COMP  250.00000000 250,00 

250.00 

12.1.2. C0606 CAIXA DE INSPEÇÃO EM ALVENARIA - TAMPA DE CONCRETO  ESP.=  5cm (M2) 



AREA  OTD 

CAIXAS DE INSPE .CAo 'ÁREA 6.12000000 6,12 

6.12 

+ 
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MEMÓRIAS DE CALCULO 

OBRA: INFRA ESTRUTURA ESPORTIVA NO MUNICIPI 0 - CROATA (8201) - 
CONCLUSÃO DO ESTADIO MUNICIPAL 

DATA: 22/0512024 NI : 24.54% 
FONTE 

INOISPOMV 

CEiNFRA 

C.C.R0 2 

:',1C-r°0 

SNAPS  

Ccen)..%Ve 

ver-A0 

2^.23/.11 - Fortale.:2 

025.1  OW  3E:CNERAÇÃO 

2O&11 CCCIDECCNERAÇÂO 

X23177  CVO  Ce1XNERAÇk0 

M22/12 CCAICESCNERAg10 

DROPP1A 

MORA kes 
t12,76% 

611".81: 4746% 

- - 

11.44% 47,4% 

:AI% 0.00% 

DESCRIÇÃO: INFRA ESTPUTURA ESPORTIVA NO Mil:NICiP10 - CROATA (8201)- 
CONCLUSA0 DO ESTÁDIO MUNICIPAL 

LOCAL: SEDE DO YUNICIPIO DE CROATA 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CROATA 

UNIDADES: 1.0UN 

VALOR POR 
UNIDADE:  

R$4.141.328,20 

"?,-.\. 

f.4  
, - 
Tr.  ...„------irf: I 

12.1.3. C2628  TUBO  PVC SOLD  MARROM  If 1CL.CONEXÕES D= 50mm (1 1/2") (M) Iv  VISTr)0.4,  

\\,..,......._ 

00  

12.1.4. C2613 TUBO  PVC  Clr JZA RÍGIDO ESGOTO D=150mm (6") JU1JTA C/AtJÉIS (M)  

COMP  QTD 

t - BOS PARA Il',ISTALAÇÃO  i 
RAULICA EXTERNA 

f COMP  200.00000000 200.00 
, 

200.00 

12.1.5. C2784 ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT.  PROF.  ATÉ 1.50m (M3)  

ALT COMP  EMP LARG QTD 

ESCAVAÇÃO DE CANO DE 150 
MM 

COMPALTPLARG•EM 
P 

0.50000000 250.60000000 1.300000001  0.50000000 81.25 

ESCAVAÇÃO DE CANO DE 50 
MM 

CO%1P'ALT'LARG'EM 
P 

0,50000000 150,00000000 1.30000000 0.50000000 48.75 

ESCAVAÇÃO DE CANO DE 60 
MM 

COMPALT*LÁRG'ENI 
P 

0,50000000 200,00000000 1.30000000 0.50000000 65,00 

195,00 

12.1.6. C0707 CARGA MANUAL DE TERRA EM CAMINHÃO BASCULANTE (M3)  

ALT COMP  EMP LARG QTD 

CARGA DE ESCAVAÇÃO DE 
CANO DE 150 MM .' 

CMIP*ALT*LARG'EN1 
P 

0.50000000 250.0:Amoco() 1,30003000 0.50000000 81.25 

CARGA DE ESCAVACÃO DE 
CANO DE 50 MM . 

COMP*ALT`LARG•EM 
P 

0.50000000 150.00000000 1.30000000 0.50000000 48,75 

CARGA DE ESCAVAÇÃO DE 
CANO DE 60 MM  

COMP*ALT'LARG'EM 
P 

0,50000000 

_ 
200,00000000 1.30000000 0.50000000 65.00 

195,00 

12 1 7 C2531 TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMIr  MAO  ATÉ 1KM (M3)  

ALT COMP  EMP LARG 

0.50000000* 

QTD 

81.25 VOLUME DE TRANSPORTE 
PARA 0 CANO 150MNI 

COMP*ALT*LÁRG•EN1 
P 

0.50000003 250,00000000 1.300000 30 

VOLUME DE TRANSPORTE 
PARA 0 CANO 50 IMM 

COMP'ALPLÁRG'EM 
P 

0.50000000 150,00000000 1.30000030 0.50000000 48,75 

VOLUME DE TRANSPORTE 
PARA 0 CANO 60 MM 

COMPALPLARG'EM 
P 

0.50000000 200,00000000 1.30000000 0,50000000 65.00 

_ 195,00 

13.1.1. C1630 LOCAÇÃO DA OBRA- EXECUÇÃO DE GABARITO (M2)  

COMP LARG QTD  

LOCAÇÃO I COMP' LARG 101.00000000 2.50000000 252,50 

252,50 

13.1.2. C2784 ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT.  PROF.  ATÉ 1.50m (M3) 

COMP  QTD 

TUBOS PARA INSTALACÃO  
HIDRÁULICA EXTERNA 

COMP  150 00000000 150.00 

150.00 
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MEMÓRIAS DE CALCULO 
OBRA INFRA ESTIRuTuRA ESPORTNA NO MuNICIPIO - CROATA (6201 - 

CONCLuSAO DO ESTÁDIO 1.1L.NiCIPAL 
DATA : 22/05/2C24 BDI  

FONTE  
isomposiv  

seNPRA 
=R0 2 

:Auto 
Z-RiAPI 

Ccf•eco;Ce 

%mks  
2:23ni - Fc•wez.  
CV./  on./ Ze:Ctsf../RAÇÃO 

20 /  fit  1  CC  M CECCNEPAÇÁO  
zon,c7 cm+ cescNERAV.a 
2C22,12 CCIADESCNERAÇÂO 

PROPRiA 

ts:RA 

14.4.1% 

MAIN  
- 

5444% 

C.00% 

VES 

47 ,:tr. 

- 
- 

0.00% 

DESCRIÇÃO: INFRA ESTBUTURA E$PORTIVA NO ki,,NiCIPIO - CROATÁ (820i) - 
CONCLUSA0 DO ESTÁDIO 1.1LNICiPAL 

LOCAL: SEDE DO NUNICIPIO  OE  CROATA  

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CROATA 

UNIDADES 
37.48.

:  1 .C,LiN 

VALOR POR 
UNIDADE:  

RS 4 /41.328.2C 

ALT COMP  EMPOL LARG  WANT  

TRECHO 01 CON,1P•LARG•ALT•EM 
POL 

0.60000000 20.00000000 1.30000000 1.50000000 0.00000000 

TRECHO 02 CO's1P•LARG*ALT•EN1 
POL 

0.60000000 20.00000000 1.30000000 1.50000000 0.00000000 

TRECHO 03 COMPLARG•ALT•EM 
POL 

0.60000000 20.00000000 1.30000000 1  40000000 0.00000000 

TRECHO 04 COMPLARG*ALT•Ek1 
POL 

0.60000000 20.00000000 1.30000000 1.40000000 0.00000000 

TRECHO 05 C09,1P•LARG•ALT•EM 
POL 

0.60000000 20,00000000 1.30000000 1.20000000 0.00000000 

TRECHO 06 CONiP•LARG•ALT•EM 
POL 

0.60000000 20,00000000 1.30000000 1.50000000 0.00000000 

SAPATAS CO%1P•LARG•ALT*EM 
POL'OUANT 

1.00000000 1,00000000 1.30000000 1.00000000 35.00000000 

1111 
OTD 

TRECHO 01 COMPLARG•ALT'EM 
POL 

23,40 

TRECHO 02 COMP*LARG•ALT•EM 
POL 

23.40 

TRECHO 03 CO!,1P*LARG•ALT•EM 
POL 

21,84 

TRECHO 04 CO%1P•LARG*ALT•EM 
POL 

21,84 

TRECHO 05 C 0 %1P•LARG•ALT•Ehl 
POL 

18,72 

TRECHO 06 COMPLARG*ALT•EM. 
POL 

23.40 

SAPATAS COMPLARG•ALT'al 
POL•OUANT 

45.50 

178.10 

13.1.3. C0707 CARGA MANUAL DE TERRA EM CAMINHÃO BASCULANTE (M3) 

NP'S E  

Ls N' 

'

.

V1317:1 00 
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MEMÓRIAS DE CALCULO 
OBRA INFRA ESTBUTURA ESPORTPIA NO ..ILNICIPIO - CROATA (8201) - 

CONCLUSA0 DO ESTADIO MUNICIPAL  
DATA: 22105/2024 BDt 

FONT£ matsho 
isomposiv 2.203/:1 - Fotacta 

CEINFRA 028.1 CO1.12ESCNERAÇÁO 

:40Ft 02 2018/11 CCC1 CECCNERAÇA0 

Lit:MO 202= COM CESCANEFKI0 

_IINO, I 2022112 CCAM CESCNERAÇÂO 

Cv-oXI,X.* PROPR1A 

t-cetk 

• • :_ -i,, 
84.441. 

813.81.. 
.. 

84.44'. 

2,CON 

yr...s 

- 
47,48.. 

- 

- 

47.48'. 

0.3V. 

DESCRIÇÃO: INFRA ESTRUTURA ESPORTNA NO MuNiCIPIO - CROATA (6201)- 
CONCLUSÃO DO ESTADIO MuNICIPAL 

LOCAL: SEDE DO MUNICÍPIO DE CROATA 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPA_ DE CROATA 

UNIDADES : 1.  :uN 

VALOR POR 
UNIDADE:  

R$ 4 •4'.328.2C 

ALT COMP EN1POL LARG GUANT 

TRECHO 01 CO!.IP•LARG*ALT•Eki 
POL 

0.60000300 20,00000000 1.30000000 1,50000000 0,00000000  

TRECHO 02  COMP* LARG•ALT' EN1 
POL 

0.60000000 20.00000000 1.30000000 1.50000000 0.00000000  

TRECHO 03  COMP' LARG*ALT• EN1 
POL 

060000000 20 , CO300000 1,30000000 1.40000000 0.00000000  

TRECHO 04 CO M P.  LARG 'ALT' EM 
POL 

0.60000000 20.00000000 1.30000000 1 40000000 0.00000030  

TRECHO 05 COMPIARG'ALT•EM 
POL 

0,60000000 20,00000000 1,30000000 1.20000000 0.00000000  

TRECHO 06  COMP' LARG*ALT*EM 
POL 

0,60000000 20,00000000 1.30000000 1,50000000 0,00000000  

SAPATAS  COMP' LARG 'ALT' EN1 
POL•QUANT 

1,00000000 1,00000000 1.30000003 1,00000000 35 00000000 

OTD 

TRECHO 31  COMP*  LARG  'ALT*  EM 
POL 

23,40 

TRECHO 02  COMP'  LARG*ALT.  EM 
POL 

2340 

TRECHO 03 CO M13* LARG•ALT.  EM 
POL 

21,84 

TRECHO 04 COMP*LARG*ALT*EM 
POL 

21,84 ' 

TRECHO 05 CO!.1P*LARG.ALT*Eki 
POL 

18,72 

TRECHO 06 C 0  MP.  LARG*ALT• EM 
POL 

23,40 

SAPATAS  COMP*  LARG*ALT.EM 
POL•OUANT 

45,50 

178,10 

13 1 4 C2531 TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMIt1HA.  0 ATÉ 1KM (M3) 

Rassina: 
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MEMÓRIAS DE CALCULO 
OBRA .  

. 
INFRA ES7UTURA ESPORTIVA NO MUNICIPID - CROATA (82C1 ) - 
CONCLUSA0 DO ESTADIO 44*,..NICIPAL 

DATA: 2.2].5,2.4 BDI : 

FONTE 
Noispohiv  

CEINFRA 

5.:tiCAO 2 

VCR°  

LINAPI 

amosk;te 

VEMÃO 

2C23/.11 - Fcrtaleza 

028.1 DOM OEZCNERAÇA0 

201911 CC:P.1 DECCNEFKAO 

202.,07 CCe.f cescniEft,kçko 

202:Y12 CU.! CESCNE.RAÇA0 

PFICPPli  

tiORA  

1 *:. -6'. 

84.44', 

813.81% 

- 

54.-141. 

vet  

- 

47.48% 

- 

- 

47.4% 

DESCRIÇÃO: INFRA ESTJRUTURA ESPORTIVA NO ML.NICÚPIO - CROATA (82C1) - 
CONCLUSA0 DO ESTACIO *.I.,-NIC  PAL  

LOCAL: SEDE DO VUNIC;PIO CE CROATA 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CROATA  

UNIDADES : 1.0UN  
,_ 

VALOR POR 
UNIDADE:  

R$4.141.32820 

ALT COMP  EMPOL LARG OUANT 

TRECHO 31 COMPLARG•ALT*Ehl 
POL 

0.600000.0-o 23.00000000 1,30000000 1,50000000 0.00000000 

TRECHO 02 COMP'LARG•ALT•EN1 
POL 

0.60000000 20.00000000 1,30000000 1,50000000 0.00000000 

TRECHO 03 COMP•LARG•ALT'EN1 
POL 

0.600000-03 20.03000000 1.30000000 1.40000000 0.00005000 

TRECHO 04 CO  MP'  LAR G`ALT• EN1 
POL 

0.60000000 20,00000000 1.30000000 1,40000000 0.00000000 

TRECHO 05  COMP'  LAR G  'ALT'  EM 
POL 

0.60000000 20,00000000 1.30000000 1.20000000 0.00000000 

TRECHO 06 COMP*LARG•ALT'EM 
POL 

0,60000000 20,00000000 1,30000000 1,50000000 0.00000000 

SAPATAS COMP*LARG'ALT•EM 
POL'OUANT 

1,00000000 1,00000000 

, 

1,30000000 1.00000000 35.0  cc°  a x 0 

16  

OTC)  

TRECHO 01 COMP*LARG•ALT'EN1 
ROL 

23,40 

TRECHO 02 CONIPLARG*ALT*EN1 
POL 

23,40 

TRECHO 03 C0h1P*LARG*ALT'Ehl 
POL 

21,84 

TRECHO 04 CO%1P•LARG•ALT*EN1 
POL 

21,84'  

TRECHO 05 COMP•LARG'ALT•Et.1 
POL 

18,72 

TRECHO 06 CO%1P.LARG*ALT•EM 
POL 

23.40 

SAPATAS COMPLARG`ALT•EM 
POL'OUANT 

45,50 

178.10 

13.2.1. 01400 FORMA DE TÁBUAS DE 1" DE 3A P/FUNDAOES UT1L 5 X (M2)  

ALT  PERIM OUANT CND 

PILAR PERIP.1*ALT 5,40000000 1,20000000 0,00000000 6.48 

ir PERII1.1•ALT 4.95000000 1.20000000 0,00000000 5.94  

PERIMALT ' 4.50000000 1.20000000 000000000 5,40 

PILAR PERIM'ALT 4.05000300 1,20000000 0,00000000 4.86 

PILAR PER1h1•ALT 2.50000000 1.20000000 0,00000000 3.00 

PILAR PERIM'ALT 5.40000000 1,20000000 0.00000000 ' 6.48 

VIGA PERINI•ALT 90.00000000 1.30000000 0.00000000 117.00 

VIGA PERINI•ALT 10,000010000 1,30000000 0.00000000 13,00 

SAPATAS PERIM'ALT•OUANT 1,00000000 3.20000000 10.00000000 32,00 

194.16 

13.2.2. CO217 ARMADURA CA-60 FINA D=3,40 A 6,40mm (KG) 

PESO sOTO 

SAPATAS - 5.0 mm PESO 52 6500000 0 52,65 

52,65 

13 2 3. C0842 CONCRETO PNIBR FCK 20 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO (M3) 

ALT COMP LARG OUANT OTD  

SAPATAS  LARG•CCAIP*ALT•OU 
ANT 

0.20000000 0,60000000 0.60000000 35,00000000 2,52 

2.52 

4 



PESO OTD 

ESTRIBOS (PILARES E VIGAS) 
- 5 0 rnm 

PESO 706,26000000 706.26 

706.26 

13.3.3. CO216 ARMADURA CA-50A MEDIA D= 6,3 A 10.0mm (KG) 

PESO QTD 

PILARES E VIGAS - 10 0 mm I PESO 1 193 90000-00 
0 

1.193,90 

1,193.90 

\ 
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MEMÓRIAS DE CALCULO 
, 

OBRA INFRA ESTRUTURA ESPORTIVA NO MUNICÍPIO - CROATA (8201) - 
CONCLUSA0 DO ESTADIO MUNICIPAL 

DATA: 22./:...i2O24 BOI  

FONTE vERZÃO 
poispomv 2C2V:1 - Fc...ileza 

SeiNF1t. Dal COM oezCNERAÇÂO 

SCRO 2 2016111 CCCI CE.SC1 ERAÇA0 

.c.P.o zrzyo7  Cam  CE:CNEFKX0 

MAR 2022112 COM DESCNERAV.0 

CtrotelpEe PROPP1A 

r-CRA  

r2.116.. 

88'..4481:: 

- 

54.-14N 

C.00N 

VW  

- 

4741! i  

- 

47.48% 

0.X% 

DESCRIÇÃO: INFRA ESTRUTURA ESPORTIVA NO MUNICIP10 - CROATA (8201) - 
CONCLUSA0 DO ESTACIO MUNICIPAL 

LOCAL: SEDE DO MUNICIPIO DE CROATA 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CROATA 

UNIDADES : 1.0UN  

VALOR POR 
UNIDADE: 

R$4141.328.20 

13 2 4 C1604 LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO S/ ELEVAÇÃO (M3)  

ALT COMP LARG QUANT OTD  

SAPATAS  LARG•COMP'ALT*OU 
ANT 

0.20000000 0,60000000 0,60003330 35,00000000 2,52 

2.52 

13.3.1. C1399 FORMA PLAIIA CHAPA COMPENSADA PLASTIFICADA.  ESP.=  12mm UTIL. 5X (M2)  

ALT  PERIM  PERM  QTD 

PI LAR PERIN1'ALT 5,40000000 1,20000000 0.00000000 648 

PI LAR PERik1•ALT 4,95000000 ' 1,20000000 0,00000000 5.94 

PILAR PERIM'ALT 4.50000000 1,20000000 0.00000000 5.40 

ik
PILAR PERIN1•ALT 4.05000000 1,20000000 000000000 486 

IIP".  
PERIM'ALT 2.50000000 1.20000000 0,00000000 3.00 

PILAR PERIM'ALT 5.40000000 1.20000000 0.00000000 6.48 

VIGA PERMI•ALT 90.00000000 1,30000000 0.00000000 117.00 

VIGA PERIM'ALT 10.00000000 1.30000000 0,00000000 13.00 

162.16 

13.3.2. CO217 ARMADURA CA-60 FINA D=3,40 A 6,40mm (KG) 

13.3.4. C0842 CONCRETO PNIBR.. FCK 20 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO (M3) 

IP ALT  COMP LARG QUANT OTD  

PILAR  LARG'CO%1P•ALT'QU 
ANT  

5.40000000 0,36000000 0,30000000 7.00000000 3,40 

PILAR  LARG•C0`,1P•ALT'QU 
ANT  

4.95000000 0.30000000 0,30000000 700000000 3,12 

PILAR  LARG•COMP•ALT•QU 
ANT  

4.50000000 0,300001300 0.30000000 7,00000000 2,83 

PILAR  LARG•CM1P•ALT'QU 
ANT 

4.05000000 0,30000000 0.30000000 6 00000000 2,19 

PI  LAR  LARG`COMP•ALT'QU 
ANT  

2.50000030 0,30000000 0,30000000 4,00000000 0.90 

PILAR  LARG*C0%1P•ALT•OU 
ANT  

5.40000000 0.30000000 0,30000000 4,00000000 1.94 

VIGA  LARG'COMP'ALT•OU 
ANT  

90.00000000 0.50000000 0.15000000 2,00000000 13,50 

VIGA  LARG*C0%1P•ALT'QU 
ANT 

10.00000000 0,50000000 0,15006000 2,00000000 1.50 

29.39 

13.3.5. C1603 LAIJÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO Cl ELEVAÇÃO (M3) 
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MEMÓRIAS DE CALCULO 

OBRA: INFRA ESTRUTURA ESPORTP/A NO MUNICÍPIO - CROA7A (82C1 - 
CONCLUSA0 DO ESTADIO MUNICIPAL 

DATA: 22105/2024 RDi : 24.50% 
FoNTE vertsAo PCRA ',es 

isompomv Z23/Z1- Fo,:ziezl, 1•::.76'• 
28. 0 ttiE.R 64,44st 47,4 CETNFRA 0 

:E:t.:RO 2 20161 

1  

11 CCti DES 

Cf.1:1E.Se AÇÃO 84. 

CNERAV..0 88.81st - 

VUtO 22Y7  CC  m CE0CNERAÇA0 - - 

WAN 2022(12 CCCI CEZCNER.Ag10 5..W. 47.4r. 

cte'Val;6e PRCPRIA C.C.Dso 0.00'• 

DESCRIÇAO: INFRA ESTRUTURA ESPORTIVA NO MUNICÍPIO - CROATA (8201) - 
CONCLUSA0 DO ESTADIO MUNICIPAL 

LOCAL :  SEDE DO MUNICIPIO DE CROATA 

CLIENTE: PREFErTURA MUNICIPAL DE CROATA 

UNIDADES: 1.0UN 

VALOR POR 
UNIDADE:  

RS 4.141.328.20 

ALT COMP LARG QUANT QTD  

PILAR  LARG•CO%1P•ALT•QJ 
ANT  

5.40000000 0,30000000 0,30000003 7.03000000 340 

PILAR  LARG•COMP•ALT'QU 
ANT  

4.95000000 0.30000000 0.30000000 7.00000000 3,12 

PILAR  LARG*C0%1P*ALT•OU 
ANT  

4.50000000 0.30000000 0.30000000 7.00000000 2,83 

PILAR  LARG•CO!,1P*ALT•OU 
ANT  

4.05000000 0,30000000 0,30000000 6.00000000 2.19 

PILAR  LARG•COMP•ÁLT•QU 
ANT  

2,50000000 0,30000000 0,30000000 4,00000000 0,90 

PILAR  LARG*C0kIP*ALT•QU 
ANT  

5.40000000 0,30000000 0,30000000 4.00000000 1,94 

VIGA  LARG*CON,IP'ALT•QU 
ANT 

90.00000000 0,50000000 0,15000000 2,00000000 13,50 

ikvIGA  

r 
LAR  G• C 0  ,,.IP  *ALT' 0  li  
ANT 

10,00000000 0. 5C-000000 0.15000000 2,00000000 1,50 

29.39 

13.4.1. 03347 ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇO 1:4) C/AGREGADOS ADQUIRIDOS (M3) 

VOL OTD 

TRECHO - VOL 01 VOL 83.60000000 
- 

83,60 

TRECHO - VOL 02 VOL 73,30000000 73,30 

TRECHO - VOL 03 VOL 63,00000000 63.00 

TRECHO - VOL 04 VOL 52.30000000 52.30 

TRECHO - VOL 05 VOL 12.00000000 12,00 

PONTA LATERAL - VOL 06 VOL 41.80000000 41.80 

326.00 

13.5.1. 03506 GUARDA CORPO C/ CORRIMÃO EM TUBO DE  AV)  GALVANIZADO 2"(M) 

PERÍMETRO QTD  

TRECHO PRINCIPAL PERiMETRO 90.00000000 90,00 

PONTA LATERAL 

d

i

m 

 

PERÍMEik0 10,00000000 10.00 

100.00 

13.6.1. 00776 CHAPISCO Cl ARGAMASSA DE CIMEtiTO E AREIA S/PENEIRAR TRAÇO 1:3  ESP.=  5mm P/ PAREDE 
(M2) 

ÁREA QTD 

TRECHO PRINCIPAL - ÁREA IAREA 353.00000000 353,00 

PONTA LATERAL AREA  44,00000000 44.00 

397.00 

13.6.2. 03409 REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/ PENEIRAR, TRAÇO 1:4 (M2)  

AREA  OTO 

TRECHO  PRINCIPAL - AREA FÁREA 353.00000000 353.00  

PONTA  LATERAL AREA 44,00000000 44,00'  

397.00 

13.6.3. C2461 TEXTURA ACRÍLICA 1 DEMÃO EM PAREDES EXTERtIAS (M2) 



AREA .' OTD  

TRECHO  PRINCIPAL - AREA AREA 353.00000000 353 00  

PONTA  LATERAL AREA 44.00000000 44,00 

_ 
397.00 

14.1. COM-99483576 ESTRUTURA DE AÇO TIPO  FINK  VÃO DE 20m (M2) 

LARGURA COMPRIMEN OTD 

PROJEÇÃO DA COBERTURA LARGURA•COMPRIM 
ENTO 

126.06000000 22.39000000 2.822,48 

- 2.822,48 

\ 

• %, 

* 
i-  

T 

MEMÓRIAS DE CALCULO 
OBRA -  INFRA ESTRUTURA ESPORTIVA NO MU'NICIPIO - CROATÁ (6201). 

CONCLUSA0 DO ESTADIO MUNICIPAL 
DATA: 22105/2024  Bpi  : 24,59* 

FONTE VERS40 
Nompow 2C1 • Fortgeza 

SeNF...., 0211.1 CM ZEZCNVIAÇÃO 
StCR 2 201&11 CCI.1 DECCNERAÇI,0 
!.:1C-̀f.:0 2=07 CCA10ESCNERAV.0 
SINAP1 2022112 CC1.10ECONEFKAO 

Cortnsi;de PROPPIA 

MORA MES 

/1276'. • 

::8"1". 47.44'. - 
- - 

e4,44.. 47,4E'. 
C.00% 0.30c. 

DESCRIÇÃO: INFRA ESTRUTURA ESPORTIVA NO MuNIC1P10 - CROATA (8201) - 
CONCLUSAO DO ESTÁDIO MUNICIPAL 

LOCAL: SEGE DO YUNICiP10 DE CROATA 

CLIENTE: PREFEr....RA MUNICIPAL DE CROATÁ 

UNIDADES: 
'-' 

1.0LIN 

VALOR POR 
UNIDADE: 

RS 4.141.328.20 
_  

14.2. 94216 TELHAMENTO COM TELHA METÁLICA TERMOACÚSTICA E = 30 MM COM ATÉ 2 AGUAS.  It  JCLUSO 
MEIJTO. AF_07/2019 (M2) 

P LARGURA COMPRIMEN QTD 

PROJEÇÃO DA COBERTURA LARGURA'COMPRIM 
ENTO 

126,06000000 22,39000000 2822.48 

2.822.48 

15.1.1. C2872 LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO  (AREA  >5000 M2) (HA)  

AREA OTD  

ÁREA  TOTAL AREA 0.39502430 0.40 

0,40 

15.2.1. 93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021 (M3) 

ALTURA COMPRIMEN  AREA  OTD 

ESCAVAÇÃO PARA O PISO DO 
ESTACIONAMENTO LATERAL 

ÁREA•ALTURA 0 10000000 000000000 722.85000000 72.28 

CALHA DE PISO DA ENTRADA AREA•COMPRIMENT 
0 

0,00000000 12.50000000 4,67400000 58.42 

130,72 

2.2. C0330  ATERRO  C/COMPACTAÇÃO MANUAL S/CONTROLE MAT. C/AQUISIÇÃO (M3)  

ALTURA COMPRIMEN  AREA  OTO 

ATERRO DO 
ESTACIONAMENTO DA 
FRENTE - LATERAL DIREITA 

AREA•COMPRIMENT 
0 

0.00000000 53,90000000 2.38900000 128 77 

ATERRO DA CALCADA DO 
ESTACIONAMENTO DA 
FRENTE - LATERAL DIREITA 

AREA*C0%1PRIMENT 
0 

0.00000000 8.00000000 2.12000000 16.96 

ATERRO DO 
ESTACIONAMENTO DA 
FRENTE - LATERAL 
ESQUERDA 

AREA'COMPRIMENT 
0 

0.00000000 70,10000000 4.77300000 334 59 

ATERRO DA CALCADA DO 
ESTACIONAMENto DA 
FRENTE - LATERAL 
ESQUERDA 

AREA•COMPRIMENT 
0 

0.00000000 1,90000000 2.11000000 4.01 

ATERRO DA PASSARELA DA 
ENTRADA 

AREA•COMPRIMENT 
0 

0.00000000 25.00000000 1.01150000 25.29 

ATERRO DA CALCADA DE 
CONTORNO - 

AREA•ALTURA 0.06000000 0,00000000 531.28500000 31.88 

541.50 

152.3.020069 COMPACTACAO DE TERRENO POR MEIO MANUAL (M2) 



PERiMETRO OTO 

I  "BO  DE DRENAGEM DA lk 
HA DE PISO 

PERiMETRO 12 00000030 12,00 

1200, 

15.4.2. C1611 LASTRO DE CONCRETO REGULARIZADO  ESP.=  5CM (M2) 

COMPRIMEN LARGURA QTD 

FUNDO DA CALHA DE PISO CON1PRINtENTO'LAR 
GURA 

139.10000300 0.29000000 40.34 

40,34 

\ 

k  it  ; 

• . 
:i * 
: ._'70-- / 

40
4*----  

• „ %7 

MEMÓRIAS DE CALCULO 
, 

OBRA: INFRA ESTPUTURA ESPORTIVA NO MUNICIPIO - CROATA  (tint  ) - 
CONCLUSA0 DO ESTAD10 MUNICIPAL 

DATA: 22105/2024 SDI  : 24.59. 
FONTE VeM40 tatA ES 

moispow =.21/:1 - Fot4e.2 112,76.; . 

SE11.4FRA 028.1 0064ZESONER,A4.42 

8

4,4:

1

:3 4,7,4e3 

00R02 201&11 CC#31 Ce.:CNERAÇ,k0 , 3 - 

SICAO 202207 CM Cf_SCNEFM-.ÇA.0 - - 

SiNAPI 20=12 COt.I CESCNERAÇÂO 531.. 47.zE'3 

GOMM* DROPRik C.C.2'3 .x'.0 

DESCRIÇÃO: INFRA ESTRUTURA ESPORTIVA NO MUNICÍPIO - CROMA (6201) - 
CONCLUSA0 DO ESTADIO MNICIPAL 

LOCAL: SECE DO MUNICÍPIC DE CROATA 

CLIE FITE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CROATA 

UNIDADES: 
4.1. 

 I . C ',./N 

VALOR POR 
UNIDADE: 

RS 4 141.32820 

COMPRIMEN LARGURA QTD 

FUNDO DA CALHA DE PISO COMPRIMENTO*LAR 
GURA 

139.10000000 0.29000000 40.34 

. 
40,34 

15.3.1. C3449 MEIO FIO  PRE  MOLDADO (0,07x0,30x1,00)m C/REJUNTAMEIITO (M) 

PERiMETRO QTD 

PERIMETRO DO MEIO FIO DO 
ESTACIONAMENTO 

PERÍMETRO 885.16200000 885.16 

885.16 

15.4.1 02600 TUBO  PVC  BRAIJC0 RÍGIDO ESGOTO D=150mm (6") (M) 

15.4.3. COM-16065873 MEIO FIO  PRE  MOLDADO (0,07x0.20x1.00)m C/REJUt ITAMENTO (M) 

COMPRIMEN QTD 

CALHA DE PISO FCOMPRIVErITO 139 10000C CO 139.10 

139.10 

15.4.4. 01436 GRELHA DE FERRO P/ CALHAS E CAIXAS (M2) 

COMPRIMEN LARGURA QTD 

R GELHA MOEDA PARA CALHA 
DE PISO 
GRELHA MOEDA  LARGURA'COMPRIM 

ENTO 
139.10000000 0.29000000 

40.34 

15.5.1. 05028 PISO  It  ITERTRAVADO TIPO TIJOLIIIHO (20 X 10 X 4CM). CINZA -  COMPACTAÇÃO MECAtlIZADA (M2)  

AREA  QTD 

PISO DAS CALCADAS COM  
PASSARELA DE ENTRADA 

AREA  1.468,6090033 
O 

1.468.61 

1.468,61 

15.5.2. 04917 PISO  It  ITERTRAVADO TIPO TIJOLIIIHO (20X10X8)CM 35MPA. COR CRIZA - COMPACTAÇÃO 
MECANIZADA (M2)  

AREA QTD 

AREA DO  PISO  DO 
ESTACIONAMENTO  

AREA 1.418,9230000 
ci 

1.418,92  

1.418,92 
_ 

15.5.3. 01609 LASTRO DE COt ICRETO  It  ICLUlt IDO PREPARO E LAt IÇAMEt ITO (M3)  

ALT COMP LARG QUANT QTD  

RAMPAS  DO 
ESTACIONAMENTO  

(COMP•ALTyLARG'Q 
UANT 

0.100000.30 2.00000000 1.50000000 2,00000000 0.60  

0.60 



COMP  LADOS LARG OTO 

GRELHA DA CALHA DE PISO I COMP•LARG"LADOS 139.10000000 2.00000000 029000300 80.68 

_ 80.68 

15.7.1. C3447 LIMPEZA DE PISO EM  AREA  URBANIZADA (M2)  

AREA QTD 

110EA TOTAL 'AREA 3.950.2430000 
o 

3.950.24 

3.95024 

\ 

- 

.1 

' . 
* 

• 

• 

i j 

3S» 

„ 

/ ---- 
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MEMÓRIAS DE CALCULO 

OBRA: INFRA ES1FUTURA E$PORTP/A NO MuNiCiP10 - CROATA (8201) - 
CONCLUSÃO DO ESTÁDIO MUNICIPAL 

DATA: 2210512024 BOI : 24.59. 

FONTE VERSA.° 
moispoNly 2C:3i:1 - Fotlieza 

CaNF1R... Cal COm zesce.E.K.43 
SCR°  2 2016(11 COM peccrewko 
SIM 20=07 CCf.1 CCNERAÇ 40 

SeOPI 2022112 CCM CESCNERAÇÂO 

Cv-acei;te PIRCPRia 

NORA MS 

11:176.8 - 

47,4..  84.-1-ti, 8 

88.81., 

- - 

54.4.41. 47,46% 

C.63°. C.X'. 

DESCRIÇÃO: INFRA ESTItUTURA ESPORTIVA NO MUNICiP10 - CROATA (8201) - 
CONCLUSÃO DO ESTÁDIO MUNICIPAL 

LOCAL: SEDE DO MUNICÍPIO DE CROATA 

CLIENTE: PREFEIT,u RA MUNICIPAL CE CROATA 

UNIDADES: 1.0UN 

VALOR POR 
UNIDADE: 

— R$ 4 141.32820 

15.6.1. 180507 PINTURA FAIXA DEMARCACAO EM PISOS-TINTA NOVACOR-ESTACIONAMENTO (M) 

PERÍMETRO  OTC)  

ESTACIONAMENTO I PERÍMETRO 580 00000000 580.00 

_ 
' 

580.00 

15.6.2. 102491 PINTURA DE PISO COM TINTA ACRILICA, APLICAÇÃO MANUAL. 2 DEMÃOS. INCLUSO FUNDO 
PREPARADOR. AF_05/2021 (M2) 

COMPRIN1EN LARGURA QUANT OTD 

MEIO FIO DAS CALÇADAS COMPRIMENTO*LAR 
GURA 

727.66200000 0,17000000 0.00000000 123.70 

MEIO FIO REBAIXADO CON1PRIMENTO'LAR 
GURA  

157.50000003 0,07000000 0.00000000 11,03 

?PAS  COMPRIMENTO'LAR 
GURA*QUANT 

2.00000000 1,50000000 2.00000000 6.00 

140,73 

15.6.3. C2040 PINTURA Cl  PRIMER  EPDXI EM ESTRUTURA DE AÇO CARBONO 25 MICRA C/REVÓLVER (M2)  

COMP  LADOS LARG QTD 

GRELHA DA CALHA DE PISO I COMP*LARG•LADOS 139.10000000 2,00000000 0.29000000 80.68 

80.68 

15.6.4. C1281 ESMALTE JTËTICO EM ESTRUTURA DE AÇO CARBONO 50 MICRA C/REVÓLVER (M2)  

Pnma: 4,3 



183.41  VALOR: 

VALOR: 569,661  

90-  t•IG e 
Ors  

PO  
2.1.2. C2784  ESCAVAÇÃO  MANUAL SOLO DE 1A.CAT. PROF. ATE 1.50m (M3) 

Mio de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12543 SERVENTE SEINFRA 2.65000000 18.4600 48,9190 

TOTAL. Mio ce Obra: 489190 '  

VALOR: 48.92 

21.3. C3345 ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇO 1:3) C/AGREGADOS ADQUIRIDOS (M3) 

Material  FONTE  UNDID  COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

PEDRA DE MA.0 (RACHÂO) SEINFRA 1.15000000 113,2500 130.2375 i1600  

TO-A- Mrerial 130.2375  

Mio de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12391 PEDREIRO SEINFRA r-i 5,00000000 24,1600 120.8000 

12543 
._ 

SERVENTE SEINFRA H 7.00000000 18,4600 129.2200 

25C.D207; TOTAL Mio ce Cora. 

Serviço FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

C0170 ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA SWEN TRAÇO 1 3 SEINFRA M3 0.30000000 631.2900 189.3870 

TO-k_ Servibc -  189 3873 

Pagfr+3 41 

---""„ 

"'• 

., ... . , 

-..vt / II 

dC..---  

,....., 77  

RELATÓRIO ANAUTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 

OBRA INFRA ESTRUTURA ESPORTIVA NO MuNICIPIO - CROATA (8201) - 
CONCLUSA0 DO ESTACIO MuNICIPAL 

DATA 221:5:2C24 13131 : 24.59°, 

FONTE 
fsmpomv  

Satifft.A 

:-.It"• 0 2 

CORO 

 SINAPt 

Conoco*  

vERIA0 

2....121f:1- Fcuieza 
02.t. i com oescre.R.K.Ao  

201E01 COM CESCNERAÇÂO 

202207 CCe.4 DeccNERFV.o 

2022/12 COM De:CNERAÇÂO 

osoPRIA 

MORA  

1•:.76.. 

8444.. 

58.81.. 

54.4.0. 

2.C.P. 

Vet;  

- 

4" .2.. 

- 

- 

$7,48*. 

0.0C°. 

DESCRIÇÃO: INFRA ESTJRUTURA ESPORTIVA NO 1•1‘,NICIPIO -  CROATA (82C1) -  
CONCLUSA0 DO ESTADIO MUNICIPAL 

LOCAL: SEDE DO MUNICIPIO DE CROAT:4 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPA. DE  CRC pl E Ai .1.,C, )1k  
-12-' e.• 

UNIDADES : 1.0UN 4., ft,  
C 

F  LS  t'i' (.  
VALOR POR 
UNIDADE: 

o .....---- 
R54 141.328.20 < 

-* 

VISTO 4,r) 

1.1.  COMP.  05 
-,....„  

ADMINISTRAÇÃO LOCAL (%) 

Akao de Obra FONTE UNE COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

18590 ENCARREGADO GERAL/MESTRE DE OBRAS SEINFRA MÊS 0.02000000 6.171.03 123.42 

18582 ENGENHEIRO  SENIOR  SEINFRA MES 0.02000000 27.750.78 555.02 

TOTAL. Mio ce Obra. 0578.44 

 

VAL 0!ti 678.44 

   

2.1.1. C1937 PLACAS PADRÃO DE OBRA (M2) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10537 CHAPA DE AÇO GALVANIZADA  ESP.  0.3%1%1 SEINFRA M2 1.02000000 39,0300 39,8106 

11100 ESMALTE SINTETICO SEINFRA L 1.0.0000000 31,8800 31,8800 

11691 PONTALETE i BARROTE DE 3'x3 SEINFRA t,' 4.50000000 16.0900 72.4050 

11725 PREGO 15X15 (1.1/4" x 13) (APROXIMADAMENTE 672 SEINFRA KG 0,15000000 15.9900 2.3985 

TOTAL Mreriil• 14,e 441 

Atio de Obra 
i 

7
'   _ 

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12543 SERVENTE -t1  ;4 d , / SEINFRA H 2.0:C00000 18.4600 36.9200 

.1,0. ibit  0 ,  . Ai y 
- a ...OF A '  f TO-AL Vào ce Obra: 36,9200 



\ 

. 

1.: * 
: .1 -  

4$ 

/ 

7' 

RELATÓRIO ANALITICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA INFRA ESTJRUTURA ESPORTIVA NO 1.1',,NICIPIO - CROATA (8201). 

CONCLUSA0 DO ESTACO MLNICIPAL 
DATA' 2215/2024  BD:  24.59'. 

PONT& 
mompow 

'. N  O2 

CO 

SIKAPI 

Cbroca;6e 

vENIIÃO 

X.21.:• - Fotaieza 

0

2 

 &ID:7m :escreRAÇAo 

201Eiti  CV.,  CeeCti ÇAO 

20=07 CCcrCe-ZCNERAÇÂO 

2022/12 2.V.10ESCNERAÇA0 

PlROPRik 

MONA UM 

• •:..-6', 

:14241:: 4-.46'.  

- 

54.-='. 4-  4Z'. 

C.C.D1,  

DESCRIÇÃO: INFRA ES1BUTURA ESPORTIVA NO MLAICIPIC - CROATA (8201)- 
CONCLUSA0 DO ESTACIO MLNICIPAL 

LOCAL: SEDE DO VUNICIPIO DE CROATA 
4

1U7 
ftPi el 

CLIENTE .  PREFEITLAA PO JNICIPA_ CE CR Til., t. 
' 

UNIDADES I.CL: 1,. O 
(1. 

VALOR POR 
UNIDADE: 

RS 4 141.32820 "r0 11  
V1S  

2.1.4. C0074 ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO (9x19x19)cm CiARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA ESP=20 cm (M2) 

IV.aterial FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10109 AREIA MEDIA SEINFRA M3 0.04130000 83.5800 3.4519 

10441 CAL HIDRATADA SEINFRA ' KG 6.19000000 0,9600 5.9424 

10805 CIMENTO  PORTLAND  SEINFRA KG 6.19000000 0,7100 4.3949 

12081 TIJOLO CERÂMICO FURADO 9X19X19C11.1 SEINFRA  UN  47.00000000 0.5300 24,9100 

------1 1---N  
TOTAL Material 38 8202 

Mir;  de Obra 
. r/.  

FONTE UNE COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12391 

4

-----  

PEDREIRO / 4 SEINFRA H 1.50000000 24,1600 36,2400 

12543 SERVENTE / 

Ç)

J.. /- SEINFRA H 1.84000000 18.4600 33.9664 
,  op  

...  
4%.%  

TOTAL  Vic  ce Cbra: 70.2064 

VALOR: 106,91 

2.1.5. C1399 FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA PLASTIFICADA,  ESP.=  12mm UTIL. 5X (M2) 

Matenai FONTE - UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10526 CHAPA COMPENSADO PLASTIFICADO 12MM (1.22 X 2 44M) SEINFRA M2 0.261400000 69.6400 18.1064 

11691 PONTALETE / BARROTE DE 3-x3" SEINFRA M 1.20000000 16.0900 19.3080 

11728 PREGO 18X,27(2 1/2" X 10) (APROXIMADAMENTE 198UN/KG) SEINFRA KG 
, 

0.25000000 14.2000 35500 

11846 SARRAFO DE 1"X4" SEINFRA M 
. 

1.53000000 6.0500 9,2565 

11916 TABUA DE 1' DE 3A - L = 30cm SEINFRA M 1,17000000 12.7700 14,9409 

TOTAL Material. 65,1618 

Kio de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10041 

il 

 

AJUDANTE DE CARPINTEIRO SEINFRA H 1.35000000 19.1000 25.7850 

10498 CARPINTEIRO SEINFRA H 1.35000000 24.1600 32,6160 

TOTAL Mio ce Obra: 584010 

VALOR 123.56 

2.1.6. CO218 ARMADURA CA-60 MEDIA 0=6.4 A 9,5mm (KG) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10169 AÇO CA-60 SEINFRA KG 1,15000000 7,5900 8.7285 

10103 ARAME RECOZIDO N 18 BWG SEINFRA KG 0.02000000 16,5300 0.3306 

TOTAL Materiai. 9.0591 

Mio de Obra FONTE 
_ 

UNE COEFICIENTE PREÇO UNITARIO TOTAL 

i0040 AJUDANTE DE ARMADOR/FERREIRO SEINFRA H 0.08000000 19.1000 1.5280 

10121 ARMADOR/FERREIRO SEINFRA H 
_ 

0,08000000 24.1600 1,9328 

TO-A.. vi3 :e Ccra 3 46:6 

VALOR 12.52  

-te 



25.1770 SEINFRA 17.9764 071400000 

2.1.7. C0842 CONCRETO PNIBR., FCK 20 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO (M3) 

Equiparriento Cum Hcrario  FONTE COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL UNIU 

TOTA... Eq/apa-ne^t: C.so Horaric: 177e4 

BETONEIRA ELBTRICA 580L (CHP) 10682  

FONTE 
SEINFRA SERVENTE 

Mio de Obra 

12543 

522.58j VALOR: 

UNIU PREÇO UNITÁRIO COEFICIENTE TOTAL 

6.00000000  110.7600  18,4600 

TOA.. Vo e Obra: 11C 75:0 

\ 

--- ..4
4. 

 
i.... 

* 
V;..  / 
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA - INFRA ESTRUTURA ESPORTIVA NO MUNICiP1::: - CROATÃ (6201)  - CONCLUSÃO DO ESTADIO MUNICIPAL DATA : 22125/2024 BOI 

FCNTE vERSÃO t-Cfm  vex  DESCRIÇÃO: INFRA ESTBUTURA ESPORTIVA NO MuNIC1P10 - CROATÁ (82C1 ) - CONCLUSAO DO ESTADIO Mu NIC IPAL ,,,oispow 2C23/01 - Fortaiza  
...EiNF44. 028.1 COm OESCNERACAO 

.;..-R0 2 201E111 Ce.ICECCNERACLO 

00 202=7 Cci.1 cescNERAV,0 

suidPi 20=12 CC81 CESCNE 

Cceicce* DROOFto, 

84.4.41. 
80.811. 

- 

SL.  SLAV. 

C.031. 

47.4Z,, 

- 
- 

0.X'. 

LOCAL: SEDE DO MUNICÍPIO DE CROATA 04 E N 7- 
CLIENTE: o PREFEITURA MUNICIPAL DE CROAT tt e` 

UNIDADES 1.0UN I ' S '''• f L tr . oilowl (-) 
1  0 —. 

VALOR POR UNIDADE: RS 4.141.328.20 .a. ,.,,-,-.0'• 3.   
TP_ —10 P 

 7 

Material FONTE UNI) COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
10109 AREIA MEDIA SEINFRA M3 0,85270000 83.5800 71,2687 

10805 CIMENTO  PORTLAND  SEINFRA KG 336.00000000 0.7100 238,5600 

11605 PEDRISCO 

722) 

SEINFRA M3 0.83600000 100.5000 84.0180 

II\ 
TOTAL Material: 3918457 

2.1.8. C1604 LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO S/ ELEVAÇÃO (M3) 

Mão de Obra FONTE UNIU COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
12391 PEDREIRO SEINFRA H 2,00000000 24.1600 48.3200 

12543 SERVENTE SEINFRA H 6.00000000 18.4600 110.7600 

Ario ce• Obra: 159,0800 

VALOR: 159,08 

2.1.9. C0776 CHAPISCO Cl ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PENEIRAR TRAÇO 1:3  ESP.=  5mm P/ PAREDE (M2) 

Material FORTE UNI) COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10109 AREIA MEDIA SEINFRA M3 0.00610000 83,5800 0 5098 

10805 CIMENTO  PORTLAND  SEINFRA KG 2,43000000 0,7100 1.7253 

TC.."-A,_ Material: 2 2351 

Mio de Obra FONTE UNIU COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
12391 PEDREIRO SEINFRA H 0,10000000 24,1600 2.4160 

12543 SERVENTE 
_ 

SEINFRA H 0.15000000 18.4600 2.7690 

TO-AL  Mk be  Obra 5.1850 
VALOR: 7,42 

2.1.10. C3409 REBOCO Cl ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/ PENEIRAR, TRAÇO 1:4 (M2) 
_ 

Mio de Obra FONTE UNIU COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 0.60000000 24.1600 14.4960 

12543 SERVENTE SEINFRA 
_ 

H 0,60000000 18.4600 11,0760 

TOTAL Mão ce Obra: 253720  

Semis°  FONTE UNIU 
_ 

COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
Pa 49 
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